Portaria n.° 2048/GM  Em 5 de novembro de 2002.
O Ministro de Estado da Saude, no uso de suas atribui¢cdes legais,

Considerando que a area de Urgéncia e Emergéncia constitui-se em um importante componente da
assisténcia a saude;

Considerando o crescimento da demanda por servicos nesta area nos ultimos anos, devido ao
aumento do ndmero de acidentes e da violéncia urbana e a insuficiente estruturagcao da rede assistencial,
que tém contribuido decisivamente para a sobrecarga dos servicos de Urgéncia e Emergéncia
disponibilizados para o atendimento da populacéo;

Considerando as acgles ja desenvolvidas pelo Ministério da Saude que, em parceria com as
Secretarias de Saude dos estados, do Distrito Federal e dos municipios, tem realizado grandes esforgos no
sentido de implantar um processo de aperfeicoamento do atendimento as urgéncias e emergéncias no Pais,
tanto pela criacdo de mecanismos para a implantacdo de Sistemas Estaduais de Referéncia Hospitalar em
Atendimento as Urgéncias e Emergéncias como pela realizacdo de investimentos relativos ao custeio e
adequacao fisica e de equipamentos dos servicos integrantes destas redes, na area de assisténcia pré-
hospitalar, nas Centrais de Regulacdo, na capacitacdo de recursos humanos, na edicdo de normas
especificas para a area e na efetiva organizacéo e estruturacdo das redes assistenciais na area de urgéncia
e emergéncia;

Considerando a necessidade de aprofundar o processo de consolidacdo dos Sistemas Estaduais de
Urgéncia e Emergéncia, aperfeicoar as normas ja existentes e ampliar o seu escopo e ainda a necessidade
de melhor definir uma ampla politica nacional para esta area, com a organizacdo de sistemas
regionalizados, com referéncias previamente pactuadas e efetivadas sob regulacdo médica, com hierarquia
resolutiva e responsabilizacao sanitaria, universalidade de acesso, integralidade na atencédo e eqiidade na
alocacéo de recursos e acdes do Sistema de acordo com as diretrizes gerais do Sistema Unico de Saude e
a Norma Operacional da Assisténcia a Saude - NOAS-SUS 01/2002;

Considerando a grande extensédo territorial do Pais, que impde distancias significativas entre
municipios de pequeno e médio porte e seus respectivos municipios de referéncia para a atencdo hospitalar
especializada e de alta complexidade, necessitando, portanto, de servigcos intermediarios em complexidade,
capazes de garantir uma cadeia de reanimacédo e estabilizacdo para 0s pacientes graves e uma cadeia de
cuidados imediatos e resolutivos para os pacientes agudos ndo-graves;

Considerando a necessidade de ordenar o atendimento as Urgéncias e Emergéncias, garantindo
acolhimento, primeira atengéo qualificada e resolutiva para as pequenas e médias urgéncias, estabilizacédo
e referéncia adequada dos pacientes graves dentro do Sistema Unico de Salde, por meio do acionamento
e intervencao das Centrais de Regulacdo Médica de Urgéncias;

Considerando a expanséo de servi¢os publicos e privados de atendimento pré-hospitalar mével e de
transporte inter-hospitalar e a necessidade de integrar estes servicos a l6gica dos sistemas de urgéncia,
com regulacdo médica e presenca de equipe de salde qualificada para as especificidades deste
atendimento e a obrigatoriedade da presenca do médico nos casos que necessitem suporte avancado a
vida, e

Considerando a necessidade de estimular a criacdo de estruturas capazes de problematizar a
realidade dos servigcos e estabelecer o nexo entre trabalho e educacéo, de forma a resgatar o processo de
capacitacao e educacado continuada para o desenvolvimento dos servigos e geragdo de impacto em saude
dentro de cada nivel de atencéo e ainda de propor curriculos minimos de capacitagcao e habilitacdo para o
atendimento as urgéncias, em face dos inUmeros contetdos programaticos e cargas horarias existentes no
pais e que nao garantem a qualidade do aprendizado, resolve:

Art. 1° Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, 0 Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais
de Urgéncia e Emergéncia.

§ 1° O Regulamento ora aprovado estabelece os principios e diretrizes dos Sistemas Estaduais de
Urgéncia e Emergéncia, as normas e critérios de funcionamento, classificacdo e cadastramento de servicos
e envolve temas como a elaboracdo dos Planos Estaduais de Atendimento as Urgéncias e Emergéncias,
Regulacdo Médica das Urgéncias e Emergéncias, atendimento pré-hospitalar, atendimento pré-hospitalar
movel, atendimento hospitalar, transporte inter-hospitalar e ainda a criagdo de Nucleos de Educagdo em
Urgéncias e proposicéo de grades curriculares para capacitacdo de recursos humanos da area;

§ 2° Este Regulamento é de carater nacional devendo ser utilizado pelas Secretarias de Saude dos
estados, do Distrito Federal e dos municipios na implantagdo dos Sistemas Estaduais de Urgéncia e
Emergéncia, na avaliacdo, habilitacdo e cadastramento de servicos em todas as modalidades assistenciais,
sendo extensivo ao setor privado que atue na area de urgéncia e emergéncia, com ou sem vinculo com a
prestacdo de servicos aos usuérios do Sistema Unico de Salde.

Art. 2° Determinar as Secretarias de Salde dos estados, do Distrito Federal e dos municipios em
Gestédo Plena do Sistema Municipal de Salde, de acordo com as respectivas condicbes de gestdo e a
divisdo de responsabilidades definida na Norma Operacional de Assisténcia a Saude — NOAS-SUUS



01/2002, a adocdo das providéncias necessarias a implantacdo dos Sistemas Estaduais de Urgéncia e
Emergéncia, a organizacdo das redes assistenciais deles integrantes e a organizacao/habilitacdo e
cadastramento dos servicos, em todas as modalidades assistenciais, que integraréo estas redes, tudo em
conformidade com o estabelecido no Regulamento Técnico aprovado por esta Portaria, bem como a
designacdo, em cada estado, do respectivo Coordenador do Sistema Estadual de Urgéncia e Emergéncia.

§ 1° As Secretarias de Saude dos estados e do Distrito Federal devem estabelecer um planejamento
de distribuicdo regional dos Servicos, em todas as modalidades assistenciais, de maneira a constituir o
Plano Estadual de Atendimento as Urgéncias e Emergéncias conforme estabelecido no Capitulo | do
Regulamento Técnico desta Portaria e adotar as providéncias necessdarias a organizagao/habilitacdo e
cadastramento dos servigos que integrardo o Sistema Estadual de Urgéncia e Emergéncia;

8§ 2° A abertura de qualquer Servico de Atendimento as Urgéncias e Emergéncias devera ser
precedida de consulta ao Gestor do SUS, de nivel local ou estadual, sobre as normas vigentes, a
necessidade de sua criacdo e a possibilidade de cadastramento do mesmo, sem a qual o SUS néo se
obriga ao cadastramento.

§ 3° Uma vez concluida a fase de Planejamento/Distribuicdo de Servicos conforme estabelecido no §
1°, confirmada a necessidade do cadastramento e conduzido o processo de selecdo de prestadores de
servico pelo Gestor do SUS, o processo de cadastramento devera ser formalizado pela Secretaria de Saude
do estado, do Distrito Federal ou do municipio em Gestao Plena do Sistema Municipal, de acordo com as
respectivas condi¢cbes de gestéo e a divisdo de responsabilidades estabelecida na Norma Operacional de
Assisténcia a Saude — NOAS-SUS 01/2002.

§ 4° O Processo de Cadastramento devera ser instruido com:

a - Documentagdo comprobatéria do cumprimento das exigéncias estabelecidas no Regulamento
Técnico aprovado por esta Portaria.

b - Relatério de Vistoria — a vistoria devera ser realizada “in loco” pela Secretaria de Salde
responsavel pela formalizacdo do Processo de Cadastramento que avaliara as condicGes de funcionamento
do Servico para fins de cadastramento: area fisica, recursos humanos, responsabilidade técnica e demais
exigéncias estabelecidas nesta Portaria;

¢ - Parecer Conclusivo do Gestor — manifestacdo expressa, firmada pelo Secretario da Saude, em
relacdo ao cadastramento. No caso de Processo formalizado por Secretaria Municipal de Saude de
municipio em Gestdo Plena do Sistema Municipal de Saude, devera constar, além do parecer do gestor
local, o parecer do gestor estadual do SUS, que sera responsavel pela integracéo do Centro a rede estadual
e a definicdo dos fluxos de referéncia e contra-referéncia dos pacientes.

§ 5° Uma vez emitido o parecer a respeito do cadastramento pelo(s) Gestor(es) do SUS e se o
mesmo for favoravel, o Processo devera ser encaminhado da seguinte forma:

a - Servigos de Atendimento Pré-Hospitalar, Pré-Hospitalar Mével, e Hospitalar de Unidades Gerais
de Tipo | ou Il — o cadastramento deve ser efetivado pelo préprio gestor do SUS;

b - Unidades de Referéncia Hospitalar em Atendimento as Urgéncias e Emergéncias de Tipo I, Il ou llI
— remeter 0 processo para analise ao Ministério da Saude/SAS, que o avaliara e, uma vez aprovado o
cadastramento, a Secretaria de Assisténcia a Salde tomara as providéncias necessarias a sua publicacéo.

Art. 3° Alterar o Artigo 2° da Portaria GM/MS n° 479, de 15 de abril de 1999, que estabelece os
critérios para a classificacdo e inclusdo dos hospitais nos Sistemas Estaduais de Referéncia Hospitalar em
Atendimento de Urgéncias e Emergéncia, que passa a ter a redacdo dada pelo contido no Capitulo V do
Regulamento Técnico constante do Anexo desta Portaria no que diz respeito as Unidades Hospitalares de
Referéncia em Atendimento as Urgéncias e Emergéncias de Tipo I, Il e Ill.

8§ 1° Ficam mantidos todos os demais Artigos e paragrafos da Portaria GM/MS n° 479, de 15 de abril
de 1999;

§ 2° Ficam convalidados todos os atos que tenham sido praticados até a presente data relacionados
com a classificacdo, cadastramento e inclusdo de hospitais nos Sistemas Estaduais de Referéncia
Hospitalar em Atendimento de Urgéncias e Emergéncias, com base no estabelecido na Portaria GM/MS n°
479, de 15 de abril de 1999;

§ 3° A partir da publicacdo da presente Portaria, a classificacdo, cadastramento e inclusdo de novas
Unidades Hospitalares de Referéncia em Atendimento as Urgéncias e Emergéncias de Tipo I, Il ou lll
devera se dar em cumprimento ao estabelecido no Capitulo V do Regulamento Técnico ora aprovado € no
Artigo 2° desta Portaria.

Art. 4° Determinar a Secretaria de Assisténcia a Salde, dentro de seus respectivos limites de
competéncia, a adocao das providéncias necessarias a plena aplicagcdo das recomendagfes contidas no
texto ora aprovado.

Art. 5° Estabelecer o prazo de 2 (dois) anos para a adaptacdo dos servicos de atendimento as
urgéncias e emergéncias ja existentes e em funcionamento, em todas as modalidades assistenciais, as
normas e critérios estabelecidos pelo Regulamento Técnico aprovado por esta Portaria.

§ 1° As Secretarias de Saude dos estados, do Distrito Federal e dos municipios em Gestéo Plena do
Sistema Municipal, devem, dentro do prazo estabelecido, adotar as providéncias necessarias para dar
pleno cumprimento ao disposto nesta Portaria e classificar, habilitar e cadastrar os servicos de



atendimento as urgéncias e emergéncias ja existentes e em funcionamento;
§ 2° Para a classificagdo, habilitacdo e cadastramento de novos servi¢os de atendimento as urgéncias
e emergéncias, em qualquer modalidade assistencial, esta Portaria tem efeitos a contar de sua publicacéo.
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacdo, revogando a Portaria GM/MS n° 814,
de 01 de junho de 2001.

##ASS BARJAS NEGRI
ANEXO

SISTEMAS ESTADUAIS DE URGENCIA E EMERGENCIA
REGULAMENTO TECNICO

INTRODUCAO

A area de Urgéncia e Emergéncia constitui-se em um importante componente da assisténcia a saude.
A crescente demanda por servicos nesta area nos Ultimos anos, devida ao crescimento do nimero de
acidentes e da violéncia urbana e a insuficiente estruturacdo da rede sao fatores que tém contribuido
decisivamente para a sobrecarga de servicos de Urgéncia e Emergéncia disponibilizados para o
atendimento da populagao. Isso tem transformado esta area numa das mais problematicas do Sistema de
Saude.

O aumento dos casos de acidentes e violéncia tem forte impacto sobre o SUS e o conjunto da
sociedade. Na assisténcia, este impacto pode ser medido diretamente pelo aumento dos gastos realizados
com internacdo hospitalar, assisténcia em UTI e a alta taxa de permanéncia hospitalar deste perfil de
pacientes. Na questdo social, pode ser verificado pelo aumento de 30% no indice APVP (Anos Potenciais
de Vida Perdidos) em relacdo a acidentes e violéncias nos Ultimos anos, enquanto que por causas naturais
este dado encontra-se em queda.

A assisténcia as urgéncias se da, ainda hoje, predominantemente nos “servicos” que funcionam
exclusivamente para este fim — os tradicionais pronto-socorros — estando estes adequadamente
estruturados e equipados ou ndo. Abertos nas 24 horas do dia, estes servicos acabam por funcionar como
“porta-de-entrada” do sistema de saude, acolhendo pacientes de urgéncia propriamente dita, pacientes com
quadros percebidos como urgéncias, pacientes desgarrados da atencdo primaria e especializada e as
urgéncias sociais. Tais demandas misturam-se nas unidades de urgéncia superlotando-as e
comprometendo a qualidade da assisténcia prestada a populacdo. Esta realidade assistencial €, ainda,
agravada por problemas organizacionais destes servicos como, por exemplo, a falta de triagem de risco, o
gue determina o atendimento por ordem de chegada sem qualquer avaliacdo prévia do caso, acarretando,
muitas vezes, graves prejuizos aos pacientes. Habitualmente, as urgéncias “sangrantes” e ruidosas sao
priorizadas, mas, infelizmente, € comum que pacientes com quadros mais graves permanecam horas
aguardando pelo atendimento de urgéncia, mesmo ja estando dentro de um servico de urgéncia. Como
exemplo desta situacdo pode-se citar o caso de um idoso com doenca pulmonar obstrutiva crénica em
episédio de agudizacado cursando com insuficiéncia respiratéria ou, ainda, uma importante arritmia cardiaca
cursando com hipoxemia.

Outra situacao preocupante para o sistema de salde € a verificada “proliferagdo” de unidades de
“pronto atendimento” que oferecem atendimento médico nas 24 horas do dia, porém sem apoio para
elucidacao diagnoéstica, sem equipamentos e materiais para adequada atencdo as urgéncias e, ainda, sem
qualquer articulacdo com o restante da rede assistencial. Embora cumprindo papel no escoamento das
demandas reprimidas ndo satisfeitas na atencao primaria, estes servicos oferecem atendimentos de baixa
gualidade e pequena resolubilidade, que implicam em repetidos retornos e enorme producdo de “consultas
de urgéncia”.

O Ministério da Saude, ciente dos problemas existentes e, em parceria com as Secretarias de Saude
dos estados e municipios, tem contribuido decididamente para a reversdo deste quadro amplamente
desfavoravel a assisténcia da populacao. Diversas medidas ja foram adotadas, das quais podemos destacar
aquelas reunidas no Programa de Apoio a Implantacao de Sistemas Estaduais de Referéncia Hospitalar em
Atendimento de Urgéncia e Emergéncia. Além de realizar investimentos relativos ao custeio e adequacao
fisica e de equipamentos dos servigos integrantes destas redes, na area de assisténcia pré-hospitalar, nas
Centrais de Regulagcdo e de promover a capacitacdo de recursos humanos, grandes esforcos tém sido
empreendidos na efetiva organizagdo e estruturacdo das redes assistenciais na area de urgéncia e
emergéncia.

Com o objetivo de aprofundar este processo de consolidacdo dos Sistemas Estaduais de Urgéncia e
Emergéncia, aperfeicoando as normas ja existentes e ampliando o seu escopo, € que esta sendo publicado
o presente Regulamento Técnico. A implantacdo de redes regionalizadas e hierarquizadas de atendimento,
além de permitir uma melhor organizacéo da assisténcia, articular os servicos, definir fluxos e referéncias
resolutivas é elemento indispensavel para que se promova a universalidade do acesso, a eqlidade na



alocacdo de recursos e a integralidade na atencdo prestada. Assim, torna-se imperativo estruturar os
Sistemas Estaduais de Urgéncia e Emergéncia de forma a envolver toda a rede assistencial, desde a rede
pré-hospitalar, (unidades basicas de salde, programa de saude da familia (PSF), ambulatérios
especializados, servigcos de diagnéstico e terapias, unidades ndo hospitalares), servicos de atendimento pré-
hospitalar mével (SAMU, Resgate, ambulancias do setor privado, etc.), até a rede hospitalar de alta
complexidade, capacitando e responsabilizando cada um destes componentes da rede assistencial pela
atencdo a uma determinada parcela da demanda de urgéncia, respeitados os limites de sua complexidade e
capacidade de resolucéo.

Estes diferentes niveis de atencdo devem relacionar-se de forma complementar por meio de
mecanismos organizados e regulados de referéncia e contra referéncia, sendo de fundamental importancia
gue cada servico se reconheca como parte integrante deste Sistema, acolhendo e atendendo
adequadamente a parcela da demanda que Ihe acorre e se responsabilizando pelo encaminhamento desta
clientela quando a unidade nao tiver 0os recursos necessarios a tal atendimento.

CAPITULO |
PLANO ESTADUAL DE ATENDIMENTO AS URGENCIAS E EMERGENCIAS

O Sistema Estadual de Urgéncia e Emergéncia deve se estruturar a partir da leitura ordenada das
necessidades sociais em saude e sob o imperativo das necessidades humanas nas urgéncias. O
diagnéstico destas necessidades deve ser feito a partir da observacao e da avaliagdo dos territérios sociais
com seus diferentes grupos humanos, da utilizacdo de dados de morbidade e mortalidade disponiveis e da
observacdo das doengas emergentes. Deve-se também compor um quadro detalhado dos recursos
existentes, levando-se em consideracdo sua quantidade, localizacdo, acesso, complexidade, capacidade
operacional e técnica. Do confronto das necessidades diagnosticadas com as ofertas existentes, poderemos
visualizar as deficiéncias do sistema e projetar suas correcdes, num processo de planejamento ascendente
e dinamico, sustentado por politicas publicas orientadas pela eqlidade e permeadas pela idéia da
promocéo intersetorial da saude, como forma de manter e aumentar a autonomia dos individuos, através
das acBes de prevencdo das doencas, educacdo, protecdo e recuperacdo da salde e reabilitacdo dos
individuos ja acometidos por agravos que afetaram, em alguma medida, sua autonomia. E imprescindivel
que estes diagnésticos sejam amplamente discutidos com todos os atores sociais envolvidos na promocao,
prevencao, atencao e recuperacdo aos agravos a salde, como conselhos de salde, gestores de saude,
trabalhadores da saude, prestadores de servigos, usuarios, conselhos de classe, educagdo, promocao
social, seguranca social, transportes e outros.

O Sistema Estadual de Urgéncia e Emergéncia deve ser implementado dentro de uma estratégia de
“Promocéao da Qualidade de Vida” como forma de enfrentamento das causas das urgéncias. Deve valorizar
a prevencao dos agravos e a protecdo da vida, gerando uma mudanca de perspectiva assistencial — de uma
visdo centrada nas conseqiiéncias dos agravos que geram as urgéncias, para uma visdo integral e
integrada , com uma abordagem totalizante e que busque gerar autonomia para individuos e coletividades.
Assim, deve ser englobada na estratégia promocional a protecdo da vida, a educacdo para a saude e a
prevencdo de agravos e doencas, além de se dar novo significado a assisténcia e a reabilitacdo. As
urgéncias por causas externas sdo as mais sensiveis a este enfoque, mas ndo exclusivamente. As
urgéncias clinicas de todas as ordens também se beneficiam da estratégia promocional.

Feita a leitura qualificada da estrutura e deficiéncias do setor, deve ser elaborado um Plano Estadual
de Atendimento as Urgéncias e Emergéncias que deve estar contido no Plano Diretor de Regionalizacédo
(PDR), com programacdo de acdes corretivas com respectivo cronograma de execucdo e planilha de
custos, destinados a correcdo das deficiéncias encontradas na estruturacdo das grades assistenciais
regionalizadas e hierarquizadas, que serdo discutidas, avaliadas e priorizadas a fim de comporem o Plano
Diretor de Investimentos (PDI).

A elaboracdo dos referidos planos deve estar baseada na proposta de estruturacdo das redes
regionalizadas de atencdo da NOAS 01/2002, segundo as seguintes atribuicdes / complexidade /
distribuicao:

1 - Municipios que realizam apenas a atengdo béasica (PAB): devem se responsabilizar pelo
acolhimento dos pacientes com quadros agudos de menor complexidade, principalmente aqueles ja
vinculados ao servigo. Suas atribuicbes e estruturagdo estdo especificadas no Capitulo Il — item 1 do
presente Regulamento.

2 - Municipios Satélite, que realizam a atencdo basica ampliada (PABA): devem desempenhar a
mesma funcdo dos municipios PAB, além de contar com area fisica especifica para observagdo de
pacientes, até 8 horas.

3 - Municipios Sede de Mdédulo Assistencial, que realizam a atencdo basica ampliada (PABA) e os
procedimentos hospitalares e diagndsticos minimos da média complexidade (M1): devem contar, além das
estruturas jA& mencionadas acima, com Unidades N&o Hospitalares de Atendimento as Urgéncias,
conforme especificagfes do Capitulo Il — item 2 e/ou Unidades Hospitalares Gerais de Tipo I, conforme



especificacdes do Capitulo V — item I-A-a. Neste nivel assistencial, devem ser constituidos os Servicos de
Atendimento Pré-hospitalar Mével, de carater municipal ou modular, e/ou Servico de Transporte Inter-
hospitalar, para garantir 0 acesso aos servicos de maior complexidade dos pdlos microrregionais,
macrorregionais e estaduais.

4 - Municipios Pélo Microrregional, que realizam procedimentos médios da média complexidade (M2):
devem contar, além das estruturas ja mencionadas acima, com Unidades Hospitalares Gerais de Tipo II,
conforme especificagbes do Capitulo V — item I-A-b. Neste nivel assistencial, devem ser estruturados
Servicos de Atendimento Pré-hospitalar Movel municipais ou microrregionais, dependendo das densidades
populacionais e distancias observadas.

5 - Municipios Polo Regional, que realizam os demais procedimentos mais complexos da média
complexidade (M3): devem contar, além das estruturas jA mencionadas acima, com Unidades Hospitalares
de Referéncia Tipo | e Il, conforme especificagbes do Capitulo V — item I-B-a e I-B-b. Neste nivel devem ser
estruturadas as Centrais Reguladoras Regionais de Urgéncias, que vao ordenar os fluxos entre as micro e
macro regiées, devendo o transporte inter-hospitalar ser garantido pelo Servico de Atendimento Pré-
hospitalar mével da micro/macro regido solicitante.

6 - Municipios Polo Estadual, que realizam procedimentos de Alta Complexidade: devem contar, além
das estruturas j& mencionadas acima, com Unidades Hospitalares de Referéncia Tipo Ill, conforme as
especificacdes do Capitulo V — item I-B-c. Devem também ter estruturadas as Centrais Estaduais de
Regulacéo, que vao ordenar os fluxos estaduais ou inter-estaduais da alta complexidade.

7 - Salas de Estabilizacdo: ap0s a estruturagdo da rede assistencial acima mencionada, devem ser
cuidadosamente observados os claros assistenciais ainda existentes, devidos a grandes distancias, como
ao longo das estradas e em regifes muito carentes, e nestas localidades devem ser estruturadas salas ou
bases de estabilizacdo, que devem ser estruturadas com, no minimo, 0 mesmo material e medicamentos
especificados para a atencdo primaria a saude e que devem contar com retaguarda ininterrupta de
profissional treinado para o atendimento e estabilizacdo dos quadros de urgéncias mais freqientes.

CAPITULO Il
A REGULACAO MEDICA DAS URGENCIAS E EMERGENCIAS

A Regulacdo Médica das Urgéncias, baseada na implantacdo de suas Centrais de Regulagédo, é o
elemento ordenador e orientador dos Sistemas Estaduais de Urgéncia e Emergéncia. As Centrais,
estruturadas nos niveis estadual, regional e/ou municipal, organizam a relagdo entre os varios servigos,
qualificando o fluxo dos pacientes no Sistema e geram uma porta de comunicagao aberta ao publico em
geral, através da qual os pedidos de socorro séo recebidos, avaliados e hierarquizados.

Como ja mencionado, as necessidades imediatas da populacdo ou necessidades agudas ou de
urgéncia, sdo pontos de pressdo por respostas rapidas. Entdo o Sistema deve ser capaz de acolher a
clientela, prestando-lhe atendimento e redirecionando-a para os locais adequados a continuidade do
tratamento, através do trabalho integrado das Centrais de Regulacdo Médica de Urgéncias com outras
Centrais de Regulacdo -de leitos hospitalares, procedimentos de alta complexidade, exames
complementares, internacées e atendimentos domiciliares, consultas especializadas, consultas na rede
basica de saulde, assisténcia social, transporte sanitario ndo urgente, informages e outros servigos e
instituicbes, como por exemplo, as Policias Militares e a Defesa Civil.

Estas centrais, obrigatoriamente interligadas entre si, constituem um verdadeiro complexo regulador
da assisténcia, ordenador dos fluxos gerais de necessidade/resposta, que garante ao usudrio do SUS a
multiplicidade de respostas necessarias a satisfacéo de suas necessidades.

As Centrais de Regulacao Médica de Urgéncias devem ser implantadas, de acordo com o definido no
Anexo Il da Portaria SAS/MS n° 356, de 22 de setembro de 2000. Da mesma forma, as Secretarias de
Saude dos estados e do Distrito Federal devem elaborar o Plano Estadual de Regulacéo das Urgéncias e
Emergéncias, podendo para tanto, observadas as especificidades da area a ser regulada, contidas no
presente Capitulo, utilizar o modelo de Roteiro estabelecido para o Plano Estadual de Regulacao Obstétrica
e Neonatal definido no Anexo Ill da Portaria SAS/MS n° 356, de 22 de setembro de 2000.

Ao médico regulador devem ser oferecidos os meios necessarios, tanto de recursos humanos, como
de equipamentos, para o bom exercicio de sua funcao, incluida toda a gama de respostas pré-hospitalares
previstas neste Regulamento e portas de entrada de urgéncias com hierarquia resolutiva previamente
definida e pactuada, com atribuicdo formal de responsabilidades.

1 - AtribuigBes da Regulacdo Médica das Urgéncias e Emergéncias:

1.1 - Técnicas:

A competéncia técnica do médico regulador se sintetiza em sua capacidade de “julgar”, discernindo o
grau presumido de urgéncia e prioridade de cada caso, segundo as informacdes disponiveis, fazendo ainda
0 enlace entre os diversos niveis assistenciais do sistema, visando dar a melhor resposta possivel para as
necessidades dos pacientes. Assim, deve o médico regulador:

- julgar e decidir sobre a gravidade de um caso que lhe esta sendo comunicado por radio ou



telefone, estabelecendo uma gravidade presumida;

- enviar 0s recursos necessarios ao atendimento, considerando necessidades e ofertas disponiveis;

- monitorar e orientar o atendimento feito por outro profissional de saude habilitado (médico
intervencionista, enfermeiro, técnico ou auxiliar de enfermagem), por profissional da area de seguranca ou
bombeiro militar (no limite das competéncias desses profissionais) ou ainda por leigo que se encontre no
local da situacdo de urgéncia;

- definir e acionar o servico de destino do paciente, informando-o sobre as condi¢des e previsdo de
chegada do mesmo, sugerindo os meios necessarios ao seu acolhimento;

- julgar a necessidade ou nao do envio de meios mdveis de atencao. Em caso negativo, o médico
deve explicar sua decisdo e esclarecer o demandante do socorro quanto a outras medidas a serem
adotadas, por meio de orientagdo ou conselho médico, que permita ao solicitante assumir cuidados ou
busca-los em local definido pelo médico regulador;

- reconhecer que, como a atividade do médico regulador envolve o exercicio da telemedicina, impde-
se a gravacdo continua das comunicacdes, o correto preenchimento das fichas médicas de regulacéo, das
fichas de atendimento médico e de enfermagem, e 0 seguimento de protocolos institucionais consensuados
e normatizados que definam os passos e as bases para a decisédo do regulador;

- estabelecer claramente, em protocolo de regulacdo, os limites do telefonista auxiliar de regulacdo
médica, o qual ndo pode, em hipétese alguma, substituir a prerrogativa de decisdo médica e seus
desdobramentos, sob pena de responsabilizagéo posterior do médico regulador;

- definir e pactuar a implantacdo de protocolos de intervengcdo médica pré-hospitalar, garantindo
perfeito entendimento entre o médico regulador e o intervencionista, quanto aos elementos de decisdo e
intervencao, objetividade nas comunicagfes e precisédo nos encaminhamentos decorrentes;

- monitorar o conjunto das missfes de atendimento e as demandas pendentes;

- registrar sistematicamente os dados das regulacdes e missdes, pois como freqiientemente o médico
regulador ira orientar o atendimento por radiotelefonia (sobretudo para os profissionais de enfermagem), os
protocolos correspondentes deverdo estar claramente constituidos e a autorizacdo devera estar assinada
na ficha de regulacdo médica e no boletim/ficha de atendimento pré-hospitalar;

- saber com exatidao as capacidades/habilidades da sua equipe de forma a dominar as possibilidades
de prescricdo/orientacdo/intervencdo e a fornecer dados que permitam viabilizar programas de
capacitacao/revisdo que qualifiquem/habilitem os intervenientes;

- submeter-se a capacitacao especifica e habilitagdo formal para a funcéo de regulador e acumular,
também, capacidade e experiéncia na assisténcia médica em urgéncia, inclusive na intervencédo do pré-
hospitalar mével;

- participar de programa de educacéo continuada para suas tarefas;

- velar para que todos os envolvidos na atencao pré-hospitalar observem, rigorosamente, a ética e o
sigilo profissional, mesmo nas comunicacdes radiotelefonicas;

- manter-se nos limites do sigilo e da ética médica ao atuar como porta-voz em situacdes de interesse
publico.

1.2 - Gestoras:

Ao médico regulador também competem funcdes gestoras — tomar a decisdo gestora sobre os meios
disponiveis, devendo possuir delegacédo direta dos gestores municipais e estaduais para acionar tais meios,
de acordo com seu julgamento. Assim, o médico regulador deve:

- decidir sobre qual recurso devera ser mobilizado frente a cada caso, procurando, entre as
disponibilidades a resposta mais adequada a cada situacdo, advogando assim pela melhor resposta
necessaria a cada paciente, em cada situagéo sob o seu julgamento;

- decidir sobre o destino hospitalar ou ambulatorial dos pacientes atendidos no pré-hospitalar;

- decidir os destinos hospitalares ndo aceitando a inexisténcia de leitos vagos como argumento para
ndo direcionar os pacientes para a melhor hierarquia disponivel em termos de servicos de atencdo de
urgéncias, ou seja, garantir o atendimento nas urgéncias, mesmo nas situacdes em que inexistam leitos
vagos para a internacdo de pacientes (a chamada “vaga zero” para internagéo). Devera decidir o destino do
paciente baseado na planilha de hierarquias pactuada e disponivel para a regido e nas informacdes
periodicamente atualizadas sobre as condi¢cdes de atendimento nos servicos de urgéncia, exercendo as
prerrogativas de sua autoridade para alocar os pacientes dentro do sistema regional, comunicando sua
decisdo aos médicos assistentes das portas de urgéncia;

- 0 médico regulador de urgéncias regulara as portas de urgéncia, considerando o acesso a leitos
como uma segunda etapa que envolvera a regulacdo médica das transferéncias inter hospitalares, bem
como das internacdes;

- acionar planos de atencdo a desastres que estejam pactuados com 0s outros interventores, frente a
situacdes excepcionais, coordenando o conjunto da atencéo médica de urgéncia;

- requisitar recursos publicos e privados em situacdes excepcionais, com pagamento ou contrapartida
a posteriori, conforme pactuacédo a ser realizada com as autoridades competentes;

- exercer a autoridade de regulacao publica das urgéncias sobre a atencdo pré-hospitalar mével
privada, sempre que esta necessitar conduzir pacientes ao setor publico, sendo o pré-hospitalar privado



responsabilizado pelo transporte e atengcdo do paciente até o seu destino definitivo no Sistema;

- contar com acesso as demais centrais do Complexo Regulador, de forma que possa ter as
informacdes necessérias e o poder de dirigir os pacientes para os locais mais adequados, em relacdo as
suas necessidades.

2 - Regulacéo do Setor Privado de Atendimento Pré-Hospitalar Movel (incluidas as concessionarias
de rodovias):

O Setor privado de atendimento pré-hospitalar das urgéncias e emergéncias deve contar,
obrigatoriamente, com Centrais de Regulagdo Médica, médicos reguladores e de intervengéo, equipe de
enfermagem e assisténcia técnica farmacéutica (para os casos de servigos de atendimentos clinicos). Estas
Centrais de Regulacdo privadas devem ser submetidas a regulacao puiblica, sempre que suas agfes
ultrapassarem os limites estritos das instituicdes particulares néo-conveniadas ao Sistema Unico de Saude -
SUS, inclusive nos casos de medicalizacé@o de assisténcia domiciliar ndo-urgente.

3 — Regulacdo Médica de Outras Entidades/Corpora¢cdes/Organizacfes

Os Corpos de Bombeiros Militares (incluidas as corporacfes de bombeiros independentes e as
vinculadas as Policias Militares), as Policias Rodoviarias e outras organizacdes da Area de Seguranca
Publica deverdao seguir os critérios e os fluxos definidos pela regulacdo médica das urgéncias do SUS,
conforme os termos deste Regulamento.

CAPITULO IlI
ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR FIXO

O Atendimento Pré-Hospitalar Fixo é aquela assisténcia prestada, num primeiro nivel de atengéo, aos
pacientes portadores de quadros agudos, de natureza clinica, traumatica ou ainda psiquiatrica, que possa
levar a sofrimento, seqlielas ou mesmo a morte, provendo um atendimento e/ou transporte adequado a um
servico de salde hierarquizado, regulado e integrante do Sistema Estadual de Urgéncia e Emergéncia. Este
atendimento é prestado por um conjunto de unidades basicas de saude, unidades do Programa de Saude
da Familia (PSF), Programa de Agentes Comunitarios de Saude (PACS), ambulatérios especializados,
servicos de diagnostico e terapia, unidades nao-hospitalares de atendimento as urgéncias e emergéncias e
pelos servigos de atendimento pré-hospitalar movel (que serdo abordados no Capitulo V).

1 - AS URGENCIAS E EMERGENCIAS E A ATENCAO PRIMARIA A SAUDE E O PROGRAMA DE
SAUDE DA FAMILIA

As atribuicbes e prerrogativas das unidades basicas de saude e das unidades de saude da familia em
relacio ao acolhimento/atendimento das urgéncias de baixa gravidade/complexidade devem ser
desempenhadas por todos os municipios brasileiros, independentemente de estarem qualificados para
atencao basica (PAB) ou basica ampliada (PABA), conforme detalhamento abaixo:

1.1 - Acolhimento dos Quadros Agudos:

Dentro da concepcdo de reestruturacdo do modelo assistencial atualmente preconizado, inclusive
com a implementacdo do Programa de Saulde da Familia, é fundamental que a atencdo primaria e o
Programa de Saude da Familia se responsabilizem pelo acolhimento dos pacientes com quadros agudos ou
cronicos agudizados de sua area de cobertura ou adstricao de clientela, cuja complexidade seja compativel
com este nivel de assisténcia.

Nao se pode admitir que um paciente em acompanhamento em uma unidade basica de saude, por
exemplo, por hipertensdo arterial, quando acometido por uma crise hipertensiva, ndo seja acolhido na
unidade em que habitualmente faz tratamento. Nesta situacdo se aplicaria o verdadeiro conceito de pronto
atendimento, pois, numa unidade onde o paciente tem prontudrio e sua historia pregressa e atual sédo
conhecidas, é possivel fazer um atendimento rapido e de qualidade, com avaliacdo e re-adequacdo da
terapéutica dentro da disponibilidade medicamentosa da unidade. Quando este paciente ndo é acolhido em
sua unidade, por auséncia do profissional médico, por falta de vagas na agenda ou por qualquer outra razdo
e recorre a uma unidade de urgéncia como Unica possibilidade de acesso, é atendido por profissionais que,
muitas vezes, possuem vinculo temporario com sistema, ndo conhecem a rede loco regional e suas
caracteristicas funcionais e, freqiientemente, prescrevem medicamentos nao disponiveis na rede SUS e de
alto custo . Assim, o paciente ndo usa a nova medicacdo que lhe foi prescrita porque ndo pode adquiri-la e,
tdo pouco, usa a medicacdo anteriormente prescrita e disponivel na unidade de salde, pois ndo acredita
gue esta seja suficiente para controlar sua pressdo. Esta situacdo problema é apenas ilustrativa de uma
grande gama de situacdes semelhantes, que acontecem diariamente, ndo apenas com hipertensos, mas
com diabéticos, pacientes portadores de dor aguda e/ou crbnica, cardiopatas, portadores de doenca
pulmonar obstrutiva crénica, mulheres em acompanhamento ginecolégico e/ou obstétrico, criangcas em
programa de puericultura e etc.

1.2 - Capacitacdo de Recursos Humanos

E de conhecimento geral que os aparelhos formadores oferecem insuficiente formacéo para o
enfrentamento das urgéncias. Assim, € comum que profissionais da salude, ao se depararem com uma
urgéncia de maior gravidade, tenham o impulso de encaminhéa-la rapidamente para unidade de maior



complexidade, sem sequer fazer uma avaliagdo prévia e a necessaria estabilizacdo do quadro, por
inseguranca e desconhecimento de como proceder. Assim, é essencial que estes profissionais estejam
qualificados para este enfrentamento, se quisermos imprimir efetividade em sua atuacéo.

1.3 - Estruturacdo dos Recursos Fisicos

Todas estas unidades devem ter um espaco devidamente abastecido com medicamentos e materiais
essenciais ao primeiro atendimento/estabilizacdo de urgéncias que ocorram nas proximidades da unidade
ou em sua area de abrangéncia e/ou sejam para elas encaminhadas, até a viabilizagdo da transferéncia
para unidade de maior porte, quando necessario.

A definicao deste espaco € fundamental, pois, quando do recebimento de uma urgéncia (o que pode
acontecer com pouca freqiiéncia neste tipo de unidade, mas que certamente ocorrera algumas vezes), é
obrigatério que a equipe saiba em qual ambiente da unidade encontram-se os equipamentos, materiais e
medicamentos necessarios ao atendimento. Numa insuficiéncia respiratéria, parada cardiaca, crise
convulsiva ou outras situacdes que necessitem de cuidado imediato, ndo se pode perder tempo
“procurando” um local ou equipamentos, materiais e medicamentos necessarios ao atendimento.

Além disso, unidades de saude de sistemas municipais qualificados para a atencdo basica ampliada
(PABA) deverdo possuir area fisica especificamente destinada ao atendimento de urgéncias e sala para
observacédo de pacientes até 8 horas.

Materiais: AmbU adulto e infantil com mascaras, jogo de canulas de Guedel (adulto e infantil), sondas
de aspiragcdo, Oxigénio, Aspirador portatil ou fixo, material para puncdo venosa, material para curativo,
material para pequenas suturas, material para imobilizacdes (colares, talas, pranchas).

Medicamentos: Adrenalina, Agua destilada, Aminofilina, Amiodarona, Atropina, Brometo de Ipratropio,
Cloreto de potassio, Cloreto de sddio, Deslanosideo, Dexametasona, Diazepam, Diclofenaco de Sédio,
Dipirona, Dobutamina, Dopamina, Epinefrina, Escopolamina (hioscina), Fenitoina, Fenobarbital,
Furosemida, Glicose, Haloperidol, Hidantoina, Hidrocortisona, Insulina, Isossorbida, Lidocaina, Meperidina,
Midazolan, Ringer Lactato, Soro Glico-Fisiologico, Soro Glicosado.

1.4 - Estruturacdo da Grade de Referéncia

E fundamental que as unidades possuam uma adequada retaguarda pactuada para o referenciamento
daqueles pacientes que, uma vez acolhidos, avaliados e tratados neste primeiro nivel de assisténcia,
necessitem de cuidados disponiveis em servicos de outros niveis de complexidade. Assim, mediados pela
respectiva Central de Regulacdo, devem estar claramente definidos os fluxo e mecanismos de transferéncia
dos pacientes que necessitarem de outros niveis de complexidade da rede assistencial, de forma a garantir
seu encaminhamento, seja para unidades nao hospitalares, pronto socorros, ambulatérios de
especialidades ou unidades de apoio diagnoéstico e terapéutico. Além disso, devem ser adotados
mecanismos para a garantia de transporte para 0s casos mais graves, que ndo possam se deslocar por
conta proépria, através do servigo de atendimento pré-hospitalar movel, onde ele existir, ou outra forma de
transporte que venha a ser pactuada.

2 - UNIDADES NAO-HOSPITALARES DE ATENDIMENTO AS URGENCIAS E EMERGENCIAS

Estas unidades, que devem funcionar nas 24 horas do dia, devem estar habilitadas a prestar
assisténcia correspondente ao primeiro nivel de assisténcia da média complexidade (M1). Pelas suas
caracteristicas e importancia assistencial, os gestores devem desenvolver esfor¢os no sentido de que cada
municipio sede de médulo assistencial disponha de, pelo menos uma, destas Unidades, garantindo, assim,
assisténcia as urgéncias com observacdo até 24 horas para sua propria populagdo ou para um
agrupamento de municipios para os quais seja referéncia.

2.1 - AtribuicBes

Estas Unidades, integrantes do Sistema Estadual de Urgéncias e Emergéncias e de sua respectiva
rede assistencial, devem estar aptas a prestar atendimento resolutivo aos pacientes acometidos por
guadros agudos ou crdnicos agudizados.

Sao estruturas de complexidade intermediaria entre as unidades basicas de salde e unidades de
saude da familia e as Unidades Hospitalares de Atendimento as Urgéncias e Emergéncias, com importante
potencial de complacéncia da enorme demanda que hoje se dirige aos pronto socorros, além do papel
ordenador dos fluxos da urgéncia. Assim, ttm como principais missdes:

 Atender aos usuarios do SUS portadores de quadro clinico agudo de qualquer natureza, dentro dos
limites estruturais da unidade e, em especial, os casos de baixa complexidade, a noite e nos finais de
semana, quando a rede basica e o Programa de Saude da Familia ndo estéo ativos;

« Descentralizar o atendimento de pacientes com quadros agudos de média complexidade;

« Dar retaguarda as unidades basicas de saude e de saude da familia;

 Diminuir a sobrecarga dos hospitais de maior complexidade que hoje atendem esta demanda;

« Ser entreposto de estabilizacdo do paciente critico para o servico de atendimento pré-hospitalar
movel.

e Desenvolver acBes de saude através do trabalho de equipe interdisciplinar, sempre que



necessario, com o objetivo de acolher, intervir em sua condicéo clinica e referenciar para a rede basica de
salude, para a rede especializada ou para internacdo hospitalar, proporcionando uma continuidade do
tratamento com impacto positivo no quadro de saulde individual e coletivo da populacdo usuaria
(beneficiando os pacientes agudos e ndo-agudos e favorecendo, pela continuidade do acompanhamento,
principalmente os pacientes com quadros crénico-degenerativos, com a prevencado de suas agudizacfes
freqlientes);

« Articular-se com unidades hospitalares, unidades de apoio diagndstico e terapéutico, e com outras
instituicbes e servicos de saude do sistema loco regional, construindo fluxos coerentes e efetivos de
referéncia e contra-referéncia;

« Ser observatério do sistema e da saude da populacdo, subsidiando a elaboracdo de estudos
epidemiolégicos e a construcdo de indicadores de saude e de servico que contribuam para a avaliagéo e
planejamento da atencéo integral as urgéncias, bem como de todo o sistema de saude.

2.2 - Dimensionamento e Organizacao Assistencial

Estas Unidades devem contar, no minimo, com equipe de salde composta por médico e enfermeiro
nas 24 horas para atendimento continuo de clinica médica e clinica pediatrica.

Nos casos em que a estrutura loco regional exigir, tomando-se em conta as caracteristicas
epidemiolégicas, indicadores de salde como morbidade e mortalidade, e caracteristicas da rede
assistencial, poderda ser ampliada a equipe, contemplando as areas de clinica cirargica, ortopedia e
odontologia de urgéncia.

Estas Unidades devem contar com suporte ininterrupto de laboratério de patologia clinica de urgéncia,
radiologia, os equipamentos para a atencdo as urgéncias, os medicamentos definidos por esta portaria,
leitos de observacao de 06 a 24 horas, além de acesso a transporte adequado e ligagdo com a rede
hospitalar através da central de regulagdo médica de urgéncias e o servico de atendimento pré-hospitalar
movel. Nos casos em que tais centrais ainda nao estejam estruturadas, a referéncia hospitalar bem como a
retaguarda de ambulancias de suporte basico, avancado e de transporte deverao ser garantidos mediante
pactuacao prévia, de carater municipal ou regional.

A observacado de unidades 24 horas ndo hospitalares de atendimento as urgéncias em varias
localidades do pais mostrou ser adequada a seguinte relacdo entre cobertura populacional /nimero de
atendimentos em 24 horas / numero de profissionais médicos por plantdo / nimero de leitos de observacao /
percentual de pacientes em observacéo e percentual de encaminhamentos para internacgéo:

PORT | Populag | Numero | Namero | Namero | Percent | Percentual
E do da de de de leitos ual encaminhame
regido |atendimen | médicos de paciente ntos para
de tos por observa | sem internacéo
cobertur | médicos | plantdo céo observa
a em 24 céo
horas
I 50.000 100 1 6 leitos | 10 % 3%
a pacientes | pediatra
75.000 1 clinico
habitant
es
Il 75.000 300 2 12 leitos | 10 % 3%
a pacientes | pediatra
150.000 s
habitant 2
es clinicos
1 150.000 450 3 18 leitos | 10 % 3%
a pacientes | pediatra
250.000 s
habitant 3
es clinicos

Estes nimeros e mesmo a composicao das equipes poderdo variar, de forma complementar, de
acordo com a realidade loco-regional, tomando-se em conta inclusive a sazonalidade apresentada por
alguns tipos de afeccbes, como por exemplo, 0 aumento de demanda de doencas respiratérias verificado na
clinica pediatrica e na clinica de adultos / idosos durante o inverno ou 0 aumento no niumero de acidentes
em estradas nos periodos de férias escolares. Da mesma forma, nas regifes onde a morbi-mortalidade por
causas externas como violéncias, traumas e/ou acidentes de transito seja estatisticamente marcante,
estando os Ohitos por estas causas entre as primeiras causas de mortalidade, as equipes poderdo ser
acrescidas de médicos cirurgides gerais e ortopedistas, a critério dos gestores loco-regionais.



Na Unidade tipo I, por se tratar de servico com equipe reduzida, devera haver sempre um profissional
médico adicional de sobreaviso, que possa ser acionado para acompanhamento de pacientes criticos ou
com instabilidade cardiorespiratéria, quando estes necessitem ser removidos e ndo haja servico pré-
hospitalar movel estruturado.

2.3 - Recursos Humanos

As Unidades Na&o-Hospitalares de Atendimento as Urgéncias e Emergéncias deverdo contar,
obrigatoriamente, com os seguintes profissionais: coordenador ou gerente, médico clinico geral, médico
pediatra, enfermeiro, técnico/auxiliar de enfermagem, técnico de radiologia, auxiliar de servigos gerais,
auxiliar administrativo e, quando houver laboratorio na unidade, também deverdo contar com bioquimico,
técnico de laboratério e auxiliar de laboratério.

Outros profissionais poderdo compor a equipe, de acordo com a definicdo do gestor local ou gestores
loco-regionais, como: assistente social, odontélogo, cirurgido geral, ortopedista, ginecologista, motorista,
seguranca e outros.

2.3.1 - Habilitacéo dos Profissionais

Considerando-se que as urgéncias ndo se constituem em especialidade médica ou de enfermagem e
gue nos cursos de graduacdo a atencdo dada a area ainda € bastante insuficiente, entende-se que os
profissionais que venham a atuar nas Unidades N&o-Hospitalares devam ser habilitados pelos Nucleos de
Educacdo em Urgéncias, cuja criacdo é indicada pelo presente Regulamento - Capitulo VII.

2.4 - Area Fisica

A area fisica deve ser estruturada de acordo com o tamanho e complexidade da unidade, conforme
legenda a seguir:

Opcional: *

Desejavel: **

Obrigat6rio: ***

Sao consideradas as seguintes areas fisicas para a adequada estruturacdo das Unidades Nao
Hospitalares de Atendimento de Urgéncia:

2.4.1 - Bloco de Pronto Atendimento:

« Sala de recepgédo e espera (com sanitarios para uUsuarios) ***

« Sala de arquivo de prontuario médico ***

« Sala de triagem classificatéria de risco ***

« Consultorios médicos ***

« Consultorio odontolégico *

» Sala para Assistente Social *

« Sala para Atendimento Psicolégico *

2.4.2 - Bloco de Apoio Diagnéstico

» Sala para radiologia *** (no local, exceto quando houver hierarquia entre as unidades 24 horas néo
hospitalares de atendimento de urgéncia de diferentes portes em uma determinada localidade e desde que
haja garantia de acesso e transporte, dentro de intervalo de tempo tecnicamente aceitavel, de acordo com
parametros construidos pelas equipes loco-regionais).

« Laboratorio de Patologia Clinica *** (no local ou com acesso garantido aos exames, dentro de um
intervalo de tempo tecnicamente aceitavel, de acordo com parametros construidos pelas equipes loco-
regionais).

« Sala de coleta * (quando o laboratdrio for acessivel, isto é, fora da unidade).

2.4.3 - Bloco de Procedimentos:

 Sala para suturas ***

 Sala de curativos contaminados ***

» Sala para inaloterapia / medicacéo ***

» Sala de gesso *

» Sala de Pequena Cirurgia *

2.4.4 - Bloco de Urgéncia / Observacéo:

» Sala de reanimacéo e estabilizacdo / Sala de urgéncia ***

« Salas de observacdo masculina, feminina e pediatrica (com posto de enfermagem, sanitarios e
chuveiros) ***

« Sala de isolamento (com ante-sala, sanitario e chuveiro exclusivos) **

2.4.5 - Bloco de Apoio Logistico

» Farmacia (exclusiva para dispensacao interna) ***

» Almoxarifado ***

» Expurgo/Lavagem de material ***

 Central de material esterilizado ***

* Rouparia ***

» Necrotério ***



2.4.6 - Bloco de Apoio Administrativo

» Salas de Geréncia e Administracao ***

» Sala de reuniéo *

 Sala de descanso para funcionarios (com sanitarios e chuveiros) ***

« Vestiarios para funcionarios ***

» Copa/Refeitdrio ***

» Depésito de Material de Limpeza ***

« Area para limpeza geral ***

* Local de acondicionamento de lixo ***

 Estacionamento (ambulancias, pacientes e funcionarios) **

2.4.7 - Caracterizagdo da area fisica em relagdo aos fluxos internos e organizagdo do processo de
trabalho:

A area fisica acima descrita foi dividida em blocos porque é aconselhavel, do ponto de vista funcional,
gue estas areas estejam mais ou menos contiguas, dando o maximo de racionalidade possivel ao fluxo
dentro da unidade.

Assim, o bloco de pronto atendimento deve apresentar uma entrada para pacientes que vem por
busca esponténea, deambulando, que da acesso direto a recepcao e sua respectiva sala de espera. Neste
mesmo bloco, deve ser estruturado o acolhimento dos pacientes, que pode ser feito pela prépria recepcéo
ou por funcionarios designados e treinados para este fim, dependendo do volume da demanda. A seguir
deve ser realizada a triagem classificatoria de risco. O processo de triagem classificatoria deve ser realizado
por profissional de saude, de nivel superior, mediante treinamento especifico e utilizagdo de protocolos pré-
estabelecidos e tem por objetivo avaliar o grau de urgéncia das queixas dos pacientes, colocando-os em
ordem de prioridade para o atendimento. A esta triagem classificatoria € vedada a dispensa de pacientes
antes que estes recebam atendimento médico. Apods a triagem, os pacientes sao encaminhados aos
consultorios médicos. Uma vez realizado o atendimento, o paciente deve ter sua referéncia garantida
mediante encaminhamento realizado através das centrais de regulacdo ou, quando estas ndo existirem,
através de fluxos previamente pactuados.

O bloco de urgéncia deve ter uma outra entrada, com acesso coberto para ambuléncias, portas
amplas para a entrada de pacientes em macas e fluxo agil até a sala de emergéncia. Esta deve comportar o
atendimento de dois ou mais casos simultaneamente, dependendo do porte da unidade. As macas devem
apresentar rodas e grades e devem estar distribuidas de forma a garantir a livre circulacdo da equipe ao seu
redor. Esta sala deve ser equipada com materiais e equipamentos necessarios para atendimento de
urgéncia clinica e/ou cirdrgica de adultos e criangas. Os medicamentos utilizados na primeira abordagem do
paciente grave também devem estar disponiveis na prépria sala. A entrada de um paciente na sala de
urgéncia podera ser anunciada por aviso sonoro ou comunicacao verbal. Em qualquer uma das situagdes,
um médico, um enfermeiro e auxiliares de enfermagem devem dirigir-se imediatamente para a sala. O
acesso da sala de urgéncia aos leitos de observacao deve ser facil e estas areas devem ser, de preferéncia,
contiguas.

E aconselhavel que os blocos de apoio diagnéstico e de procedimentos tenham situacéo intermediaria
entre os blocos de pronto atendimento e de atendimento de urgéncia, com acesso facil e ao mesmo tempo
independente para cada um deles.

Quanto aos blocos de apoio logistico e administracao, devem estar situados de forma a néo obstruir o
fluxo entre os demais blocos ja mencionados.

As salas e areas de assisténcia devem obedecer as Normas e Padr8es de Construcdes e Instalacdes
de Servigos de Saude.

2.5 - Materiais e Equipamentos

Alguns materiais e equipamentos devem, necessariamente, fazer parte do arsenal de qualquer
unidade 24 horas como:

Estetoscépio adulto/infantil, esfigmomanémetro adulto/infantil, otoscopio com espéculos adulto/infantil,
oftalmoscoépio, espelho laringeo, bolsa autoinflavel (ambu) adulto/infantil, desfibrilador com marca-passo
externo, monitor cardiaco, oximetro de pulso, eletrocardiégrafo, glicosimetro, aspirador de secrecao, bomba
de infusdo com bateria e equipo universal, cilindro de oxigénio portétil e rede canalizada de gases ou
torpedo de O2 (de acordo com o porte da unidade), maca com rodas e grades, respirador mecanico
adulto/infantil, foco cirtrgico portatil, foco cirGrgico com bateria, negatoscopios nos consultérios, serra de
gesso, mascaras laringeas e canulas endotraqueais de varios tamanhos, cateteres de aspiragéo,
adaptadores para canulas, cateteres nasais, sondas para aspiracao traqueal de varios tamanhos, luvas de
procedimentos, mascara para ressuscitador adulto/infantil, ressuscitadores infantil e adulto com reservatorio,
cadarcos para fixacdo de céanula, laringoscopio infantil/adulto com conjunto de laminas, canulas oro-
faringeas adulto/infantil, jogos de pincas de retirada de corpos estranhos de nariz, ouvido e garganta, fios
cirlrgicos, fios-guia para intubacao, pinca de Magyll, bisturi (cabo e lamina), material para cricotiroidostomia,
drenos para térax, pacotes de gaze estéril, pacote de compressa estéril, esparadrapo, material para
puncéo de varios tamanhos incluindo agulhas metdlicas e plasticas, agulhas especiais para puncéo 6ssea,



garrote, equipos de macro e microgotas, cateteres especificos para disseccdo de veias, tamanho
adulto/infantil, tesoura, seringas de varios tamanhos, torneiras de 3 vias, frascos de solucdo salina, caixa
completa de pequena cirurgia, frascos de drenagem de térax, extensfes para drenos toracicos, sondas
vesicais, coletores de urina, espatulas de madeira, sondas nasogastricas, eletrodos descartaveis,
equipamentos de protecéo individual para equipe de atendimento, cobertor para conservacéo do calor do
corpo, travesseiros e lencois, pacote de roupas para pequena cirurgia, conjunto de colares cervicais
(tamanho P, M e G), prancha longa para imobilizacdo da vitima em caso de trauma, prancha curta para
massagem cardiaca, gerador de energia elétrica compativel com o consumo da unidade, sistema de
telefonia e de comunicacao.

2.6 - Medicamentos

Abaixo a lista de medicamentos que devem estar disponiveis na unidade de urgéncia, contemplando
medicamentos usados na primeira abordagem dos pacientes graves e também sintomaticos, antibioticos e
anticonvulsivantes, uma vez que alguns pacientes poderdo permanecer nestas unidades por um periodo de
até 24 horas ou, excepcionalmente, por mais tempo se houver dificuldade para internacéo hospitalar:

Adrenalina, Agua destilada, Aminofilina, Amiodarona, Amitriptilina, Ampicilina, Atropina, Bicarbonato
de sédio, Biperideno, Brometo de lIpratrépio, Bupivacaina, Captopril, Carbamazepina, Carvdo ativado,
Cefalexina, Cefalotina, Cetoprofeno, Clister Glicerinado, Clordiazepdxido, Cloridrato de Clonidina, Cloridrato
de Hidralazina, Cloreto de potassio, Cloreto de sédio, Clorpromazina, Clorafenicol, Codeina, Complexo B
injetavel, Deslanosideo, Dexametasona, Diazepam, Diclofenaco de sddio, Digoxina, Dipirona, Enalapril,
Escopolamina (hioscina), Fenitoina, Fenobarbital, Fenoterol Bromidrato, Flumazenil, Furosemida,
Gentamicina, Glicose isotdnica, Glicose hipertbnica, Gluconato de Célcio, Haloperidol, Hidrocortisona,
Insulina, Isossorbida, Lidocaina, Manitol, Meperidina, Metildopa, Metilergometrina, Metilprednisolona,
Metoclopramida, Metropolol, Midazolan, Nifedipina, Nistatina, Nitroprussiato de sédio, Oleo mineral,
Omeprazol, Oxacilina, Paracetamol, Penicilina, Prometazina, Propranolol, Ranitidina, Ringer Lactato, Sais
para reidratacdo oral, Salbutamol, Soro glico-fisiologico, Soro Fisioldgico, Soro Glicosado, Sulfadiazina
prata, Sulfametoxazol + trimetoprim, Sulfato de magnésio, Tiamina (Vit. B1), Tramadol, Tobramicina Colirio,
Verapamil, Vitamina K.

2.7 - Estruturacdo da Grade de Referéncia

As Unidades Né&o-Hospitalares de Atendimento as Urgéncias e Emergéncias devem possuir
retaguarda de maior complexidade previamente pactuada, com fluxo e mecanismos de transferéncia claros,
mediados pela Central de Regulacdo, a fim de garantir o encaminhamento dos casos que extrapolem sua
complexidade.

Além disso, devem garantir transporte para 0os casos mais graves, através do servico de atendimento
pré-hospitalar moével, onde ele existir, ou outra forma de transporte que venha a ser pactuada.

Também devem estar pactuados os fluxos para elucidacdo diagnoéstica e avaliagcdo especializada,
além de se dar énfase especial ao re-direcionamento dos pacientes para a rede basica e Programa de
Salde da Familia, para o adequado seguimento de suas patologias de base e condicGes de salde,
garantindo acesso ndo apenas a agdes curativas, mas a todas as atividades promocionais que devem ser
implementadas neste nivel de assisténcia.

CAPITULO IV
ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR MOVEL

Considera-se como nivel pré-hospitalar moével na area de urgéncia, o atendimento que procura chegar
precocemente a vitima, apés ter ocorrido um agravo a sua saude (de natureza clinica, cirdrgica, traumatica,
inclusive as psiquiatricas), que possa levar a sofrimento, sequélas ou mesmo a morte, sendo necessario,
portanto, prestar-lhe atendimento e/ou transporte adequado a um servico de saude devidamente
hierarquizado e integrado ao Sistema Unico de Saide. Podemos chama-lo de atendimento pré-hospitalar
movel primario quando o pedido de socorro for oriundo de um cidaddo ou de atendimento pré-hospitalar
movel secundario quando a solicitacdo partir de um servico de salude, no qual o paciente ja tenha recebido
o primeiro atendimento necessario a estabilizacdo do quadro de urgéncia apresentado, mas necessite ser
conduzido a outro servigo de maior complexidade para a continuidade do tratamento.

O Servico de atendimento pré-hospitalar mével deve ser entendido como uma atribuicdo da area da
saude, sendo vinculado a uma Central de Regulagao, com equipe e frota de veiculos compativeis com as
necessidades de saude da populagdo de um municipio ou uma regido, podendo, portanto, extrapolar os
limites municipais. Esta regido de cobertura deve ser previamente definida, considerando-se aspectos
demogréficos, populacionais, territoriais, indicadores de saude, oferta de servicos e fluxos habitualmente
utilizados pela clientela. O servico deve contar com a retaguarda da rede de servicos de saulde,
devidamente regulada, disponibilizada conforme critérios de hierarquizacdo e regionalizacdo formalmente
pactuados entre os gestores do sistema loco-regional.

Para u-m adequado atendimento pré-hospitalar mével o mesmo deve estar vinculado a uma Central
de Regulacdo de Urgéncias e Emergéncias. A central deve ser de facil acesso ao publico, por via



telefénica, em sistema gratuito (192 como numero nacional de urgéncias médicas ou outro numero
exclusivo da saulde, se o 192 nao for tecnicamente possivel), onde o médico regulador, apds julgar cada
caso, define a resposta mais adequada, seja um conselho médico, o envio de uma equipe de atendimento
ao local da ocorréncia ou ainda o acionamento de multiplos meios. O nimero de acesso da salde para
socorros de urgéncia deve ser amplamente divulgado junto a comunidade. Todos os pedidos de socorro
médico que derem entrada por meio de outras centrais, como a da policia militar (190), do corpo de
bombeiros (193) e quaisquer outras existentes, devem ser, imediatamente retransmitidos a Central de
Regulacao por intermédio do sistema de comunicacéo, para que possam ser adequadamente regulados e
atendidos.

O atendimento no local é monitorado via radio pelo médico regulador que orienta a equipe de
intervencdo quanto aos procedimentos necessarios a conducdo do caso. Deve existir uma rede de
comunicacao entre a Central, as ambulancias e todos os servi¢cos que recebem o0s pacientes.

Os servicos de seguranca e salvamento, sempre que houver demanda de atendimento de eventos
com vitimas ou doentes, devem orientar-se pela decisdo do médico regulador de urgéncias. Podem ser
estabelecidos protocolos de despacho imediato de seus recursos de atencdo as urgéncias em situacdes
excepcionais, mas, em nenhum caso, estes despachos podem ser feitos sem comunicac¢éo simultdnea com
o regulador e transferéncia do chamado de socorro para exercicio da regulacdo médica.

1 - Equipe Profissional

Os servigos de atendimento pré-hospitalar mével devem contar com equipe de profissionais oriundos
da area da saude e ndo oriundos da area da saude. Considerando-se que as urgéncias nao se constituem
em especialidade médica ou de enfermagem e que nos cursos de graduacéo a atencdo dada a area ainda é
bastante insuficiente, entende-se que os profissionais que venham a atuar nos Servigos de Atendimento
Pré-hospitalar Movel (oriundos e ndo oriundos da area de salde) devam ser habilitados pelos Nicleos de
Educacdo em Urgéncias, cuja criacdo é indicada pelo presente Regulamento e cumpram o conteludo
curricular minimo nele proposto - Capitulo VII.

1.1 — Equipe de Profissionais Oriundos da Saude

A equipe de profissionais oriundos da area da salde deve ser composta por:

- Coordenador do Servico: profissional oriundo da area da salude, com experiéncia e conhecimento
comprovados na atividade de atendimento pré-hospitalar as urgéncias e de gerenciamento de servicos e
sistemas;

- Responséavel Técnico: Médico responsavel pelas atividades médicas do servico;

- Responséavel de Enfermagem: Enfermeiro responséavel pelas atividades de enfermagem ;

- Médicos Reguladores: médicos que, com base nas informacdes colhidas dos usuarios, quando estes
acionam a central de regulagdo, sdo os responsaveis pelo gerenciamento, definicdo e operacionalizacédo
dos meios disponiveis e necessarios para responder a tais solicitagfes, utilizando-se de protocolos técnicos
e da faculdade de arbitrar sobre os equipamentos de salde do sistema necessarios ao adequado
atendimento do paciente;

- Médicos Intervencionistas: médicos responsaveis pelo atendimento necessario para a reanimacao e
estabilizacdo do paciente, no local do evento e durante o transporte;

- Enfermeiros Assistenciais: enfermeiros responsaveis pelo atendimento de enfermagem necessario
para a reanimacao e estabilizacao do paciente, no local do evento e durante o transporte;

- Auxiliares e Técnicos de Enfermagem: atuacdo sob supervisdo imediata do profissional enfermeiro;

OBS: As responsabilidades técnicas poderdo ser assumidas por profissionais da equipe de
intervencdo, sempre que a demanda ou o porte do servigo assim o permitirem.

Além desta equipe de salde, em situacdes de atendimento as urgéncias relacionadas as causas
externas ou de pacientes em locais de dificil acesso, devera haver uma agdo pactuada, complementar e
integrada de outros profissionais ndo oriundos da salde — bombeiros militares, policiais militares e
rodoviarios e outros, formalmente reconhecidos pelo gestor publico para o desempenho das acdes de
seguranga, socorro publico e salvamento, tais como: sinalizacdo do local, estabilizacdo de veiculos
acidentados, reconhecimento e gerenciamento de riscos potenciais (incéndio, materiais energizados,
produtos perigosos) obtencéo de acesso ao paciente e suporte basico de vida.

1.1.1 - Perfil dos Profissionais Oriundos da Area da Saude e respectivas Competéncias/Atribuicdes:

1.1.1.1 - Médico: Profissional de nivel superior titular de Diploma de Médico, devidamente registrado
no Conselho Regional de Medicina de sua jurisdigdo, habilitado ao exercicio da medicina pré-hospitalar,
atuando nas areas de regulacdo médica, suporte avancado de vida, em todos os cenarios de atuacdo do
pré-hospitalar e nas ambulancias, assim como na geréncia do sistema, habilitado conforme os termos deste
Regulamento.

Requisitos Gerais: equilibrio emocional e autocontrole; disposigdo para cumprir acdes orientadas;
capacidade fisica e mental para a atividade; iniciativa e facilidade de comunicacao; destreza manual e fisica
para trabalhar em unidades mdveis; capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitacdo
discriminada no Capitulo VII, bem como para a re-certificacéo periddica.

Competéncias/AtribuicBes: exercer a regulacdo médica do sistema; conhecer a rede de servicos da
regido; manter uma visédo global e permanentemente atualizada dos meios disponiveis para o atendimento



pré-hospitalar e das portas de urgéncia, checando periodicamente sua capacidade operacional; recep¢éo
dos chamados de auxilio, analise da demanda, classificacdo em prioridades de atendimento, selecdo de
meios para atendimento (melhor resposta), acompanhamento do atendimento local, determinacdo do local
de destino do paciente, orientacao telefénica; manter contato diario com os servicos médicos de emergéncia
integrados ao sistema; prestar assisténcia direta aos pacientes nas ambulancias, quando indicado,
realizando os atos médicos possiveis e necessarios ao nivel pré-hospitalar; exercer o controle operacional
da equipe assistencial; fazer controle de qualidade do servigo nos aspectos inerentes a sua profissao;
avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os responsaveis pelo programa de educagdo continuada do
servigo; obedecer as normas técnicas vigentes no servigo; preencher os documentos inerentes a atividade
do médico regulador e de assisténcia pré-hospitalar; garantir a continuidade da atengédo médica ao paciente
grave, até a sua recepgao por outro médico nos servigos de urgéncia; obedecer ao cadigo de ética médica.

1.1.1.2 - Enfermeiro: Profissional de nivel superior titular do diploma de Enfermeiro, devidamente
registrado no Conselho Regional de Enfermagem de sua jurisdicdo, habilitado para acfes de enfermagem
no Atendimento Pré-Hospitalar Mdvel, conforme os termos deste Regulamento, devendo além das acGes
assistenciais, prestar servicos administrativos e operacionais em sistemas de atendimento pré-hospitalar.

Requisitos Gerais: disposicdo pessoal para a atividade; equilibrio emocional e autocontrole;
capacidade fisica e mental para a atividade; disposicdo para cumprir acBes orientadas; experiéncia
profissional prévia em servico de salde voltado ao atendimento de urgéncias e emergéncias; iniciativa e
facilidade de comunicagéo; condicionamento fisico para trabalhar em unidades moveis; capacidade de
trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitagcdo discriminada no Capitulo VII, bem como para a re-
certificacdo periodica.

Competéncias/AtribuicBes: supervisionar e avaliar as acBes de enfermagem da equipe no
Atendimento Pré-Hospitalar Movel; executar prescricdes médicas por telemedicina; prestar cuidados de
enfermagem de maior complexidade técnica a pacientes graves e com risco de vida, que exijam
conhecimentos cientificos adequados e capacidade de tomar decisdes imediatas; prestar a assisténcia de
enfermagem a gestante, a parturiente e ao recém nato; realizar partos sem distécia; participar nos
programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de salde em urgéncias, particularmente nos
programas de educacao continuada; fazer controle de qualidade do servico nos aspectos inerentes a sua
profisséo; subsidiar os responsaveis pelo desenvolvimento de recursos humanos para as necessidades de
educacdo continuada da equipe; obedecer a Lei do Exercicio Profissional e o Cddigo de Etica de
Enfermagem; conhecer equipamentos e realizar manobras de extragdo manual de vitimas.

1.1.1.3 - Técnico de Enfermagem: Profissional com Ensino Médio completo e curso regular de
Técnico de Enfermagem, titular do certificado ou diploma de Técnico de Enfermagem, devidamente
registrado no Conselho Regional de Enfermagem de sua jurisdicdo. Exerce atividades auxiliares, de nivel
técnico, sendo habilitado para o atendimento Pré-Hospitalar Mdvel, integrando sua equipe, conforme os
termos deste Regulamento. Além da intervencdo conservadora no atendimento do paciente, é habilitado a
realizar procedimentos a ele delegados, sob supervisdo do profissional Enfermeiro, dentro do &mbito de sua
qualificacdo profissional.

Requisitos Gerais: maior de dezoito anos; disposicdo pessoal para a atividade; capacidade fisica e
mental para a atividade; equilibrio emocional e autocontrole; disposicdo para cumprir acdes orientadas;
disponibilidade para re-certificagéo periddica; experiéncia profissional prévia em servigo de salde voltado ao
atendimento de urgéncias e emergéncias; capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a
capacitacao discriminada no Capitulo VII, bem como para a re-certificagéo periédica.

Competéncias/AtribuicBes: assistir ao enfermeiro no planejamento, programacdo, orientacdo e
supervisdo das atividades de assisténcia de enfermagem; prestar cuidados diretos de enfermagem a
pacientes em estado grave, sob supervisdo direta ou a distancia do profissional enfermeiro; participar de
programas de treinamento e aprimoramento profissional especialmente em urgéncias/emergéncias; realizar
manobras de extracdo manual de vitimas.

1.1.1.4 - Auxiliar de Enfermagem: Profissional com Ensino Médio completo e curso regular de Auxiliar
de enfermagem e curso de especializacdo de nivel médio em urgéncias, titular do certificado de Auxiliar de
Enfermagem com especializagdo em urgéncias, devidamente registrado no Conselho Regional de
Enfermagem de sua jurisdicdo. Exerce atividades auxiliares basicas, de nivel médio, habilitado a realizar
procedimentos a ele delegados, sob supervisdo do profissional Enfermeiro, dentro do &mbito de sua
qualificacéo profissional e conforme os termos desta Portaria.

Requisitos Gerais: maior de dezoito anos; disposi¢cdo pessoal para a atividade; capacidade fisica e
mental para a atividade; equilibrio emocional e autocontrole; disposicdo para cumprir agdes orientadas;
disponibilidade para re-certificagdo periddica; experiéncia profissional prévia em servigo de saude voltado
ao atendimento de urgéncias e emergéncias; capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a
capacitacao discriminada no Capitulo VI, bem como para a re-certificacdo periodica.

Competéncias/AtribuicBes: auxiliar o enfermeiro na assisténcia de enfermagem; prestar cuidados de
enfermagem a pacientes sob supervisdo direta ou a distédncia do profissional enfermeiro; observar,
reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nivel de sua qualificacdo; ministrar medicamentos por via



oral e parenteral mediante prescricdo do médico regulador por telemedicina; fazer curativos; prestar
cuidados de conforto ao paciente e zelar por sua seguranca; realizar manobras de extracdo manual de
vitimas.

1.2 - Equipe de Profissionais N&o Oriundos da Saude, Perfis e Respectivas
Competéncias/Atribuicdes:

A equipe de profissionais nao oriundos da area da salde deve ser composta por, com 0s seguintes
perfis e competéncias/atribui¢cbes:

1.2.1 - Telefonista — Auxiliar de Regulacdo: Profissional de nivel basico, habilitado a prestar
atendimento telefénico as solicitacbes de auxilio provenientes da populacdo, nas centrais de regulacédo
médica, devendo anotar dados basicos sobre o chamado (localizacao, identificagao do solicitante, natureza
da ocorréncia) e prestar informacdes gerais. Sua atuagéo € supervisionada diretamente e permanentemente
pelo médico regulador. Sua capacitagao e atuagdo seguem os padrdes previstos neste Regulamento.

Requisitos Gerais: maior de dezoito anos; disposicdo pessoal para a atividade; equilibrio emocional e
autocontrole; disposicdo para cumprir acdes orientadas; capacidade de manter sigilo profissional,
capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitacdo discriminada no Capitulo VII, bem
como para a re-certificacao periédica.

Competéncias/AtribuicBes: atender solicitacdes telefénicas da populacado; anotar informacdes colhidas
do solicitante, segundo questionario préprio; prestar informacdes gerais ao solicitante; estabelecer contato
radiofdbnico com ambulancias e/ou veiculos de atendimento pré-hospitalar; estabelecer contato com
hospitais e servicos de salide de referéncia a fim de colher dados e trocar informag6es; anotar dados e
preencher planilhas e formularios especificos do servigo; obedecer aos protocolos de servigo; atender as
determinagdes do médico regulador.

1.2.2 - Radio-Operador: Profissional de nivel basico habiltado a operar sistemas de
radiocomunicacédo e realizar o controle operacional de uma frota de veiculos de emergéncia, obedecendo
aos padrdes de capacitacdo previstos neste Regulamento.

Requisitos Gerais: maior de dezoito anos; disposicdo pessoal para a atividade; equilibrio emocional e
autocontrole; disposicdo para cumprir acdes orientadas; disponibilidade para re-certificacdo periédica;
capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitacdo discriminada no Capitulo VII, bem
como para a re-certificacao periédica.

Competéncias/Atribuicbes: operar o sistema de radiocomunicacdo e telefonia nas Centrais de
Regulacao; exercer o controle operacional da frota de veiculos do sistema de atendimento pré-hospitalar
movel; manter a equipe de regulacéo atualizada a respeito da situagao operacional de cada veiculo da frota;
conhecer a malha viaria e as principais vias de acesso de todo o territério abrangido pelo servico de
atendimento pré-hospitalar movel.

1.2.3 - Condutor de Veiculos de Urgéncia:

1.2.3.1 - Veiculos Terrestres: Profissional de nivel basico, habilitado a conduzir veiculos de urgéncia
padronizados pelo cédigo sanitario e pelo presente Regulamento como veiculos terrestres, obedecendo aos
padrdes de capacitacao e atuagao previstos neste Regulamento.

Requisitos Gerais: maior de vinte e um anos; disposicdo pessoal para a atividade; equilibrio
emocional e autocontrole; disposicéo para cumprir acdes orientadas; habilitacao profissional como motorista
de veiculos de transporte de pacientes, de acordo com a legislacdo em vigor (Codigo Nacional de Transito);
capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitacdo discriminada no Capitulo VII, bem
como para a re-certificacéo periédica.

Competéncias/Atribuicdes: conduzir veiculo terrestre de urgéncia destinado ao atendimento e
transporte de pacientes; conhecer integralmente o veiculo e realizar manutencdo basica do mesmo;
estabelecer contato radiofénico (ou telefénico) com a central de regulagcdo médica e seguir suas
orientacdes; conhecer a malha viaria local; conhecer a localizacdo de todos os estabelecimentos de saude
integrados ao sistema assistencial local, auxiliar a equipe de salde nos gestos basicos de suporte a vida;
auxiliar a equipe nas imobilizacBes e transporte de vitimas; realizar medidas reanimacéo cardiorespiratdria
basica; identificar todos os tipos de materiais existentes nos veiculos de socorro e sua utilidade, a fim de
auxiliar a equipe de saude.

1.2.3.2 - Veiculos Aéreos: Profissional habilitado a operacdo de aeronaves, segundo as normas e
regulamentos vigentes do Comando da Aeronautica/Cédigo Brasileiro de Aeronautica/Departamento de
Aviacao Civil, para atuagdo em ac¢Oes de atendimento pré-hospitalar movel e transporte inter-hospitalar sob
a orientacdo do médico da aeronave, respeitando as prerrogativas legais de seguranca de v6o, obedecendo
aos padrbes de capacitacdo e atuacao previstos neste Regulamento.

Requisitos Gerais: de acordo com a legislacao vigente no pais (Lei n°® 7.183, de 5 de abril de 1984; Lei
n® 7.565, de 19 de dezembro de 1986; e Portaria n° 3.016, de 5 de fevereiro de 1988 — do Comando da
Aeronautica), além de disposicdo pessoal para a atividade, equilibrio emocional e autocontrole, disposicdo
para cumprir acdes orientadas, capacidade de trabalhar em equipe e disponibilidade para a capacitacéo
discriminada no Capitulo VII, bem como para a re-certificacéo periddica.

Competéncias/AtribuicGes: cumprir as normas e rotinas operacionais vigentes no servico a que esta
vinculado, bem como a legislacédo especifica em vigor; conduzir veiculo aéreo destinado ao atendimento



de urgéncia e transporte de pacientes; acatar as orientacdes do médico da aeronave; estabelecer contato
radiofénico (ou telefénico) com a central de regulacdo médica e seguir suas orientacdes; conhecer a
localizacdo dos estabelecimentos de salde integrados ao sistema assistencial que podem receber
aeronaves; auxiliar a equipe de salde nos gestos basicos de suporte a vida; auxiliar a equipe nas
imobilizacBes e transporte de vitimas; realizar medidas reanimacao cardiorespiratéria basica; identificar
todos os tipos de materiais existentes nas aeronaves de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe
de saude.

1.2.3.3- Veiculos Aquaéticos: Profissional habilitado a operagcdo de embarcacdes, segundo as normas
e regulamentos vigentes no pais, para atuacdo em ac¢des de atendimento pré-hospitalar mével e transporte
inter-hospitalar sob a orientacdo do médico da embarcacdo, respeitando as prerrogativas legais de
seguranca de navegacao.

Requisitos Gerais: Os ja determinados pela legislagdo especifica para condutores de embarcacgées,
além de disposicdo pessoal para a atividade, equilibrio emocional e autocontrole, disposicdo para cumprir
acOes orientadas, capacidade de trabalhar em equipe e disponibilidade para a capacitacdo discriminada no
Capitulo VII, bem como para a re-certificacao periédica.

Competéncias/AtribuicBes: cumprir as normas e rotinas operacionais vigentes no servico a que esta
vinculado, bem como a legislacédo especifica em vigor; conduzir veiculo aquatico destinado ao atendimento
de urgéncia e transporte de pacientes; acatar as orientacdes do médico da embarcacdo; estabelecer
contato radiofénico (ou telefénico) com a central de regulacdo médica e seguir suas orientagdes; auxiliar a
equipe de saude nos gestos basicos de suporte a vida; auxiliar a equipe nas imobilizagGes e transporte de
vitimas; realizar medidas reanimagdo cardiorespiratoria basica; identificar todos os tipos de materiais
existentes nas embarcag8es de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de salde.

1.2.4 - Profissionais Responsaveis pela Seguranca: Policiais militares, rodoviarios ou outros
profissionais, todos com nivel médio, reconhecidos pelo gestor publico da salde para o desempenho destas
atividades, em servicos normatizados pelo SUS, regulados e orientados pelas Centrais Publicas de
Regulacdo Médica das Urgéncias. Atuam na identificacdo de situacdes de risco, exercendo a protecao das
vitimas e dos profissionais envolvidos no atendimento. Fazem resgate de vitimas de locais ou situacfes que
impossibilitam o acesso da equipe de salde. Podem realizar suporte basico de vida, com ac¢des nao
invasivas, sob supervisdo médica direta ou a distancia, sempre que a vitima esteja em situacdo que
impossibilite 0 acesso e manuseio pela equipe de saude, obedecendo aos padrbes de capacitacdo e
atuacao previstos neste Regulamento;

Requisitos Gerais: maior de dezoito anos; disposicdo pessoal e capacidade fisica e mental para a
atividade; equilibrio emocional e autocontrole; disposicdo para cumprir acdes orientadas; capacitagédo
especifica por meio dos Nucleos de Educagdo em Urgéncias, conforme conteldo estabelecido por este
Regulamento; capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitacdo discriminada no
Capitulo VII, bem como para a re-certificacao periédica.

Competéncias/AtribuicBes: comunicar imediatamente a existéncia da ocorréncia a Central de
Regulacdo Médica de Urgéncias; avaliar a cena do evento, identificando as circunstancias da ocorréncia e
reportando-as ao médico regulador ou a equipe de saude por ele designada; identificar e gerenciar
situacdes de risco na cena do acidente, estabelecer a seguranca da area de operacdo e orientar a
movimentacao da equipe de saude; realizar manobras de suporte basico de vida sob orientagdo do médico
regulador; remover as vitimas para local seguro onde possa receber o atendimento da equipe de saude;
estabilizar veiculos acidentados; realizar manobras de desencarceramento e extragcdo manual ou com
emprego de equipamentos préprios; avaliar as condi¢cbes da vitima, observando e comunicando ao médico
regulador as condi¢des de respiracao, pulso e consciéncia; transmitir, via radio, ao médico regulador, a
correta descricdo da vitima e da cena; conhecer as técnicas de transporte do paciente traumatizado;
manter vias aéreas pérveas com manobras manuais e ndo invasivas, administrar oxigénio e realizar
ventilacdo artificial; realizar circulacao artificial pela técnica de compressdo toracica externa; controlar
sangramento externo por pressédo direta, elevacdo do membro e ponto de pressao, utilizando curativos e
bandagens; mobilizar e remover pacientes com protecdo da coluna vertebral, utilizando pranchas e outros
equipamentos de imobilizacdo e transporte; aplicar curativos e bandagens; imobilizar fraturas, utilizando os
equipamentos disponiveis em seus veiculos; dar assisténcia ao parto normal em periodo expulsivo e
realizar manobras béasicas ao recém nato e parturiente; prestar primeiro atendimento a intoxicacdes, sob
orientacao do médico regulador; conhecer e saber operar todos os equipamentos e materiais pertencentes
ao veiculo de atendimento; conhecer e usar 0s equipamentos de bioprotecdo individual; preencher os
formularios e registros obrigatérios do sistema de atengéo as urgéncias e do servigo; manter-se em contato
com a Central de Regulagéo,repassando os informes sobre a situacdo da cena e do paciente ao médico
regulador, para decisdo e monitoramento do atendimento pelo mesmo; repassar as informacdes do
atendimento a equipe de saulde designada pelo médico regulador para atuar no local do evento.

1.2.5 - Bombeiros Militares: Profissionais Bombeiros Militares, com nivel médio, reconhecidos pelo
gestor publico da saude para o desempenho destas atividades, em servicos normatizados pelo SUS,
regulados e orientados pelas Centrais de Regulacdo. Atuam na identificacdo de situacbes de risco e
comando das acBes de protecdo ambiental, da vitima e dos profissionais envolvidos no seu atendimento,



fazem o resgate de vitimas de locais ou situacdes que impossibilitam o acesso da equipe de saude. Podem
realizar suporte basico de vida, com a¢des ndo invasivas, sob supervisdo médica direta ou a distancia,
obedecendo aos padrdes de capacitacdo e atuagdo previstos neste Regulamento.

Requisitos Gerais: maior de dezoito anos; disposicdo pessoal e capacidade fisica e mental para a
atividade; equilibrio emocional e autocontrole; disposicdo para cumprir acdes orientadas; capacitacao
especifica por meio dos Nucleos de Educacdo em Urgéncias, conforme conteldo estabelecido por este
Regulamento; capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitacdo discriminada no
Capitulo VII, bem como para a re-certificacao periddica.

Competéncias/AtribuicBes: comunicar imediatamente a existéncia de ocorréncia com potencial de
vitimas ou demandas de salude a Central de Regulacdo Médica de Urgéncias; avaliar a cena do evento,
identificando as circunstancias da ocorréncia e reportando-as ao médico regulador ou a equipe de saude
por ele designada; identificar e gerenciar situagdes de risco na cena do acidente, estabelecer a area de
operacdo e orientar a movimentacao da equipe de saude; realizar manobras de suporte basico de vida, sob
orientacdo do médico regulador; obter acesso e remover a/s vitima/s para local seguro onde possam
receber o atendimento adequado pela equipe de saude e se solicitado pela mesma ou designado pelo
médico regulador, transportar as vitimas ao servico de salde determinado pela regulacdo médica;
estabilizar veiculos acidentados; realizar manobras de desencarceramento e extracdo manual ou com
emprego de equipamentos especializados de bombeiro; avaliar as condigbes da vitima, identificando e
informando ao médico regulador as condigcBes de respiracdo, pulso e consciéncia, assim como uma
descricdo geral da sua situacéo e das circunstancias da ocorréncia, incluindo informagfes de testemunhas;
transmitir, ao médico regulador a correta descricdo da cena da urgéncia e do paciente; conhecer as
técnicas de transporte do paciente traumatizado; manter vias aéreas pérveas com manobras manuais e
ndo invasivas, administrar oxigénio e realizar ventilacdo artificial; realizar circulacéo artificial por meio da
técnica de compresséao toracica externa; controlar sangramento externo, por pressao direta, elevacdo do
membro e ponto de presséo, utilizando curativos e bandagens; mobilizar e remover pacientes com protecéo
da coluna vertebral, utilizando colares cervicais, pranchas e outros equipamentos de imobilizacdo e
transporte; aplicar curativos e bandagens; imobilizar fraturas utilizando os equipamentos disponiveis;
prestar o primeiro atendimento a intoxica¢cdes, de acordo com protocolos acordados ou por orientacdo do
médico regulador; dar assisténcia ao parto normal em periodo expulsivo e realizar manobras basicas ao
recém nato e parturiente; manter-se em contato com a central de regulagcdo médica repassando o0s
informes iniciais e subseqientes sobre a situacdo da cena e do(s) paciente(s) para decisdo e
monitoramento do atendimento pelo médico regulador; conhecer e saber operar todos 0os equipamentos e
materiais pertencentes a veiculo de atendimento; repassar as informacdes do atendimento a equipe de
salde designada pelo médico regulador para atuar no local do evento; conhecer e usar equipamentos de
bioprotecdo individual; preencher os formularios e registros obrigatérios do sistema de atencdo as
urgéncias e do servico; realizar triagem de multiplas vitimas, quando necessario ou quando solicitado pela
equipe de saude; participar dos programas de treinamento e educacdo continuada, conforme os termos
deste Regulamento.

1.3 - Capacitacdo Especifica dos Profissionais de Transporte Aeromédico

Os profissionais devem ter no¢cdes de aeronautica de fisiologia de vdo. Estas no¢cdes de aerondutica e
nocdes basicas de fisiologia de véo devem seguir as determinac8es da Diretoria de Salde da Aeronautica,
e da Divisdo de Medicina Aeroespacial, abrangendo:

Nocdes de aeronautica:

- Terminologia aeronautica;

- Procedimentos normais e de emergéncia em véo;

- Evacuacéo de emergéncia;

- Seguranca no interior e em torno de aeronaves;

- Embarque e desembarque de pacientes.Noc¢des basicas de fisiologia de voo:

- Atmosfera;

- Fisiologia respiratoria;

- Estudo clinico da hipodxia;

- Disbarismos;

- Forcas acelerativas em vdo e seus efeitos sobre o organismo humano;Aerocinetose;

- Ritmo circadiano;

- Gases, liquidos e vapores toxicos em aviagao;

- Ruidos e vibracgdes;

- Cuidados de saude com paciente em v00.A capacitacdo necessaria aos profissionais que atuam no
transporte aeromédico serd a mesma estabelecida no presente Regulamento para os profissionais do pré-
hospitalar moével, conforme grade do Capitulo VII, devendo, no entanto, ter a seguinte capacitacao adicional:

1.3.1 - Piloto de Aeronave de Asa Rotativa:
Modulo comum: total 8 horas
Qualificacao pessoal:



Atendimento pré-hospitalar;

Sistema de saude local;

Rotinas operacionais1.3.2 - Profissional de Seguranca e Auxiliar/Técnico de Enfermagem:

Rotinas operacionais de transporte aeromédico:

- Noc¢des de aeronautica: 10 horas;

- Nocdes basicas de fisiologia de véo: 12 horas.

1.3.3 - Médicos e Enfermeiros:

Rotinas operacionais de transporte aeromédico:

- Nocoes de aeronautica: 10 horas;

- Nocgdes basicas de fisiologia de vbo: 20 horas.

2 - DEFINICAO DOS VEICULOS DE ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR MOVEL

2.1 - AMBULANCIAS

Define-se ambulancia como um veiculo (terrestre, aéreo ou aquaviario) que se destine
exclusivamente ao transporte de enfermos.

As dimensdes e outras especificacdes do veiculo terrestre deverdo obedecer as normas da ABNT —
NBR 14561/2000, de julho de 2000.

As Ambulancias séo classificadas em:

TIPO A — Ambulancia de Transporte: veiculo destinado ao transporte em decubito horizontal de
pacientes que ndo apresentam risco de vida, para remogdes simples e de carater eletivo.

TIPO B — Ambulancia de Suporte Bésico: veiculo destinado ao transporte inter-hospitalar de pacientes
com risco de vida conhecido e ao atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco de vida desconhecido,
nao classificado com potencial de necessitar de intervencao médica no local e/ou durante transporte até o
servico de destino.

TIPO C - Ambuléancia de Resgate: veiculo de atendimento de urgéncias pré-hospitalares de pacientes
vitimas de acidentes ou pacientes em locais de dificil acesso, com equipamentos de salvamento (terrestre,
aquatico e em alturas).

TIPO D — Ambulancia de Suporte Avancado: veiculo destinado ao atendimento e transporte de
pacientes de alto risco em emergéncias pré-hospitalares e/ou de transporte inter-hospitalar que necessitam
de cuidados médicos intensivos. Deve contar com os equipamentos médicos necessarios para esta funcéo.

TIPO E — Aeronave de Transporte Médico: aeronave de asa fixa ou rotativa utilizada para transporte
inter-hospitalar de pacientes e aeronave de asa rotativa para ac6es de resgate, dotada de equipamentos
médicos homologados pelo Departamento de Aviagdo Civil - DAC.

TIPO F — Embarcacgédo de Transporte Médico: veiculo motorizado aquaviario, destinado ao transporte
por via maritima ou fluvial. Deve possuir os equipamentos médicos necessarios ao atendimento de
pacientes conforme sua gravidade.

2.2 - VEICULOS DE INTERVENCAO RAPIDA

Este veiculos, também chamados de veiculos leves, veiculos rapidos ou veiculos de ligacdo médica
sao utilizados para transporte de médicos com equipamentos que possibilitam oferecer suporte avancado
de vida nas ambuléncias do Tipo A, B, Ce F.

2.3 - OUTROS VEICULOS:

Veiculos habituais adaptados para transporte de pacientes de baixo risco, sentados (ex. pacientes
cronicos) que ndo se caracterizem como veiculos tipo lotagdo (6nibus, peruas, etc.). Este transporte s6 pode
ser realizado com anuéncia médica.

3 — DEFINICAO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DAS AMBULANCIAS

As ambulancias deverao dispor, no minimo, dos seguintes materiais e equipamentos ou similares com
eficacia equivalente:

3.1 - Ambulancia de Transporte (Tipo A):

Sinalizador Optico e acustico; equipamento de radio-comunicacdo em contato permanente com a
central reguladora; maca com rodas; suporte para soro e oxigénio medicinal.

3.2 - Ambulancia de Suporte Basico (Tipo B):

Sinalizador 6ptico e acustico; equipamento de radio-comunicacao fixo e mével; maca articulada e com
rodas; suporte para soro; instalacdo de rede de oxigénio com cilindro, valvula, mandmetro em local de facil
visualizacéo e régua com dupla saida; oxigénio com régua tripla (a- alimentacgao do respirador; b- fluxémetro
e umidificador de oxigénio e c - aspirador tipo Venturi); mandmetro e fluxdmetro com mascara e chicote para
oxigenacdo; cilindro de oxigénio portatil com valvula; maleta de urgéncia contendo: estetoscopio adulto e
infantil, ressuscitador manual adulto/infantil, canulas orofaringeas de tamanhos variados, luvas descartaveis,
tesoura reta com ponta romba, esparadrapo, esfigmomandmetro adulto/infantil, ataduras de 15 cm,
compressas cirargicas estéreis, pacotes de gaze estéril, protetores para queimados ou eviscerados,
cateteres para oxigenacdo e aspiracdo de varios tamanhos; maleta de parto contendo: luvas cirlrgicas,
clamps umbilicais, estilete estéril para corte do corddo, saco plastico para placenta, cobertor, compressas
cirirgicas e gazes estéreis, braceletes de identificacdo; suporte para soro; prancha curta e longa para
imobilizacdo de coluna; talas para imobilizacdo de membros e conjunto de colares cervicais; colete
imobilizador dorsal; frascos de soro fisiolégico e ringer lactato; bandagens triangulares; cobertores; coletes



refletivos para a tripulacdo; lanterna de mé&o; Oculos, mascaras e aventais de protecdo e maletas com
medicacBes a serem definidas em protocolos, pelos servicos.

As ambulancias de suporte basico que realizam também acdes de salvamento deverdo conter o
material minimo para salvamento terrestre, aquatico e em alturas, maleta de ferramentas e extintor de pé
guimico seco de 0,8 Kg, fitas e cones sinalizadores para isolamento de areas, devendo contar, ainda com
compartimento isolado para a sua guarda, garantindo um saldo de atendimento as vitimas de, no minimo, 8
metros cubicos.

3.3 — Ambulancia de Resgate (Tipo C):

Sinalizador optico e acuUstico; equipamento de radio-comunicagédo fixo e mével; prancha curta e longa
para imobilizacdo de coluna; talas para imobilizacdo de membros e conjunto de colares cervicais; colete
imobilizador dorsal; frascos de soro fisiologico; bandagens triangulares; cobertores; coletes refletivos para a
tripulacéo; lanterna de mao; 6culos, mascaras e aventais de protecdo; material minimo para salvamento
terrestre, aquatico e em alturas; maleta de ferramentas e extintor de pé quimico seco de 0,8 Kg; fitas e
cones sinalizadores para isolamento de areas.

Quando realizarem também o suporte basico de vida, as ambulancias de resgate deverdo ter uma
configuracdo que garanta um saldo de atendimento as vitimas de, no minimo 8 metros cubicos, além de
compartimento isolado para a guarda de equipamentos de salvamento e deverdo estar equipadas com:
maca articulada e com rodas; instalacdo de rede de oxigénio com cilindro, valvula, manémetro em local de
facil visualizacdo e régua com dupla saida; oxigénio com régua tripla (a - alimentacdo do respirador; b -
fluxémetro e umidificador de oxigénio e ¢ - aspirador tipo Venturi); manémetro e fluxdmetro com mascara e
chicote para oxigenacao; cilindro de oxigénio portatii com valvula; maleta de emergéncia contendo:
estetoscopio adulto e infantil; ressuscitador manual adulto/infantil, luvas descartaveis; canulas orofaringeas
de tamanhos variados; tesoura reta com ponta romba; esparadrapo; esfigmomanémetro adulto/infantil;
ataduras de 15 cm; compressas cirlrgicas estéreis; pacotes de gaze estéril; protetores para queimados ou
eviscerados; cateteres para oxigenacdo e aspiracdo de varios tamanhos; maleta de parto contendo: luvas
cirtrgicas; clamps umbilicais; estilete estéril para corte do corddo; saco plastico para placenta; cobertor;
compressas cirlrgicas e gazes estéreis; braceletes de identificacdo;

3.4 - Ambulancia de Suporte Avancado (Tipo D):

Sinalizador Optico e acustico; equipamento de radio-comunicacao fixo e mével; maca com rodas e
articulada; dois suportes de soro; cadeira de rodas dobravel; instalagdo de rede portatil de oxigénio como
descrito no item anterior (é obrigatério que a quantidade de oxigénio permita ventilagdo mecéanica por no
minimo duas horas); respirador mecanico de transporte; oximetro ndo-invasivo portatil; monitor cardioversor
com bateria e instalacao elétrica disponivel (em caso de frota devera haver disponibilidade de um monitor
cardioversor com marca-passo externo nao-invasivo); bomba de infusdo com bateria e equipo; maleta de
vias aéreas contendo: mascaras laringeas e canulas endotraqueais de varios tamanhos; cateteres de
aspiracdo; adaptadores para canulas; cateteres nasais; seringa de 20ml; ressuscitador manual adulto/infantil
com reservatorio; sondas para aspiracao traqueal de varios tamanhos; luvas de procedimentos; mascara
para ressuscitador adulto/infantil; lidocaina geléia e “spray”; cadarcos para fixacdo de canula; laringoscépio
infantil/adulto com conjunto de laminas; estetoscépio; esfigmomandmetro adulto/infantil; canulas
orofaringeas adulto/infantil; fios-guia para intubacéo; pinca de Magyll; bisturi descartavel; canulas para
traqueostomia; material para cricotiroidostomia; conjunto de drenagem toracica; maleta de acesso venoso
contendo: tala para fixagdo de braco; luvas estéreis; recipiente de algoddo com anti-séptico; pacotes de
gaze estéril; esparadrapo; material para pungédo de varios tamanhos incluindo agulhas metalicas, plasticas e
agulhas especiais para pungéo 6ssea; garrote; equipos de macro e microgotas; cateteres especificos para
disseccdo de veias, tamanho adulto/infantil; tesoura, pinca de Kocher; cortadores de soro; laminas de
bisturi; seringas de varios tamanhos; torneiras de 3 vias; equipo de infusdo de 3 vias; frascos de soro
fisiolégico, ringer lactato e soro glicosado; caixa completa de pequena cirurgia; maleta de parto como
descrito nos itens anteriores; sondas vesicais; coletores de urina; protetores para eviscerados ou
gueimados; espatulas de madeira; sondas nasogastricas; eletrodos descartaveis; equipos para drogas
fotossensiveis; equipo para bombas de infusdo; circuito de respirador estéril de reserva; equipamentos de
protecdo a equipe de atendimento: Oculos, mascaras e aventais; cobertor ou filme metalico para
conservacgdo do calor do corpo; campo cirargico fenestrado; almotolias com anti-séptico; conjunto de colares
cervicais; prancha longa para imobilizagdo da coluna. Para o atendimento a neonatos devera haver pelo
menos uma Incubadora de transporte de recém-nascido com bateria e ligagdo a tomada do veiculo (12
volts). A incubadora deve estar apoiada sobre carros com rodas devidamente fixadas quando dentro da
ambulancia e conter respirador e equipamentos adequados para recém natos.

3.5 - Aeronave de Transporte Médico (Tipo E):

3.5.1 - Aeronaves de Asas Rotativas (Helicopteros) para atendimento pré-hospitalar mével primario:

- Conjunto aeromédico (homologado pelo Departamento de Aviacdo Civii — DAC): maca ou
incubadora; cilindro de ar comprimido e oxigénio com autonomia de pelo menos 2 horas; régua tripla para
transporte; suporte para fixacdo de equipamentos médicos;

- Equipamentos médicos fixos: respirador mecanico; monitor cardioversor com bateria; oximetro
portatil; bomba de infuséo; prancha longa para imobilizacéo de coluna;



- Equipamentos médicos moveis: maleta de vias aéreas contendo: conjunto de canulas orofaringeas;
cénulas endotraqueais de varios tamanhos; cateteres de aspiracdo; adaptadores para cénulas; cateteres
nasais; seringa de 20 ml; ressuscitador manual adulto/infantil completo; sondas para aspiracao traqueal de
varios tamanhos; luvas de procedimentos; lidocaina geléia e spray; cadarcos para fixacdo de céanula;
laringoscépio infantil/adulto com conjunto de laminas curvas e retas; estetoscépio; esfigmomandmetro
adulto/infantil;; fios; fios-guia para intubacdo; pinca de Magyll; bisturi descartavel; canulas para
traqueostomia; material para cricotiroidostomia; conjunto de drenagem de térax; maleta de acesso venoso
contendo: tala para fixagdo de braco; luvas estéreis; recipiente de algoddo com anti-séptico; pacotes de
gaze estéril; esparadrapo; material para puncao de varios tamanhos, incluindo agulhas metdlicas, plasticas
e agulhas especiais para puncdo 0ssea; garrote; equipos de macro e microgotas; cateteres especificos
para disseccdo de veias tamanhos adulto/infantil; tesoura; pinca de Kocher; cortadores de soro; laminas de
bisturi; seringas de varios tamanhos; torneiras de 3 vias; equipo de infusdo polivias; frascos de solugdo
salina, ringer lactato, e glicosada para infusdo venosa; caixa de pequena cirurgia; maleta de parto contendo:
luvas cirargicas; clamps umbilicais; estilete estéril para corte do corddo; saco plastico para placenta;
absorvente higiénico grande; cobertor ou similar para envolver o recém-nascido; compressas cirdrgicas
estéreis, pacotes de gases estéreis e braceletes de identificacdo; sondas vesicais; coletores de urina;
protetores para eviscerados ou queimados; espatulas de madeira; sondas nasogastricas; eletrodos
descartaveis; equipos para drogas fotossensiveis; equipos para bombas de infusdo; circuito de respirador
estéril de reserva; cobertor ou filme metdlico para conservacdo do calor do corpo; campo cirdrgico
fenestrado; almotolias com anti-séptico; conjunto de colares cervicais; equipamentos de prote¢do a equipe
de atendimento: 6culos, mascaras, luvas.

- Outros: colete imobilizador dorsal; cilindro de oxigénio portatil com vélvula; manémetro e fluxdmetro
com mascara e chicote para oxigenacdo; bandagens triangulares; talas para imobilizacdo de membros;
coletes reflexivos para a tripulacdo; lanterna de méao; equipamentos de protecdo a equipe de atendimento:
Oculos, méscaras, luvas.

3.5.2- Aeronaves de Asas Fixas (Avides) e Aeronaves de Asas Rotativas (HelicOpteros) para
atendimento pré-hospitalar mével secundario ou transporte inter-hospitalar:

- Conjunto aeromédico (homologado pelo Departamento de Aviacdo Civii — DAC): maca ou
incubadora; cilindro de ar comprimido e oxigénio com autonomia de pelo menos 4 horas; régua tripla para
transporte; suporte para fixacdo de equipamentos médicos.

- Equipamentos médicos fixos: respirador mecanico; monitor cardioversor com bateria com marca-
passo externo nao-invasivo; oximetro portatil; monitor de pressdo nao-invasiva; bomba de infusdo; prancha
longa para imobilizacéo de coluna; capnografo;

- Equipamentos médicos moveis: maleta de vias aéreas contendo: canulas endotraqueais de varios
tamanhos; cateteres de aspiracdo; adaptadores para cénulas; cateteres nasais; seringa de 20 ml;
ressuscitador manual adulto/infantil completo; sondas para aspiracao traqueal de varios tamanhos; luvas de
procedimentos; lidocaina geléia e spray; cadarcos para fixacdo de canula; laringoscépio infantil/adulto com
conjunto de laminas curvas e retas; estetoscopio; esfigmomanémetro adulto/infantil; canulas orofaringeas
adulto/infantil; fios; fios-guia para intubacdo; pinca de Magyl; bisturi descartavel, canulas para
traqueostomia; material para cricotiroidostomia; conjunto de drenagem de térax; maleta de acesso venoso
contendo: tala para fixacdo de braco, luvas estéreis, recipiente de algoddo com anti-séptico; pacotes de
gaze estéril; esparadrapo; material para pungdo de varios tamanhos, incluindo agulhas metalicas, plasticas
e agulhas especiais para puncdo 0ssea; garrote; equipos de macro e microgotas; cateteres especificos
para disseccdo de veias tamanhos adulto/infantil; tesoura, pin¢ca de Kocher; cortadores de soro; laminas de
bisturi; seringas de varios tamanhos; torneiras de 3 vias; equipo de infusdo polivias; frascos de solugédo
salina, ringer lactato e glicosada para infusdo venosa,; caixa completa de pequena cirurgia; maleta de parto
contendo: luvas cirlrgicas; clamps umbilicais; estilete estéril para corte do corddo; saco plastico para
placenta, absorvente higiénico grande; cobertor ou similar para envolver o recém-nascido; compressas
cirirgicas estéreis; pacotes de gases estéreis e braceletes de identificacdo; sondas vesicais; coletores de
urina; protetores para eviscerados ou queimados; espatulas de madeira; sondas nasogastricas; eletrodos
descartaveis; equipos para drogas fotossensiveis; equipos para bombas de infusdo; circuito de respirador
estéril de reserva; cobertor ou filme metalico para conservacdo do calor do corpo; campo cirdrgico
fenestrado; almotolias com anti-séptico; conjunto de colares cervicais; equipamentos de prote¢do a equipe
de atendimento: 6culos, mascaras, luvas.

3.6 — Embarcacéo de Transporte (Tipo F):

Este veiculo motorizado aquaviario, destinado ao transporte por via maritima ou fluvial, podera ser
equipado como indicado para as Ambulancias de Tipo A, B, ou D, dependendo do tipo de assisténcia a ser
prestada.

4 — DEFINICAO DOS MEDICAMENTOS DAS AMBULANCIAS

Medicamentos obrigatérios que deverdo constar nos veiculos de suporte avancado, seja nos veiculos
terrestres, aquaticos e nas aeronaves ou naves de transporte médico (Classes D, E e F):

- Lidocaina sem vasoconstritor; adrenalina, epinefrina, atropina; dopamina; aminofilina; dobutamina;
hidrocortisona; glicose 50%;



- Soros: glicosado 5%; fisiologico 0,9%; ringer lactato;

- Psicotrépicos: hidantoina; meperidina; diazepan; midazolan;

- Medicamentos para analgesia e anestesia: fentanil, ketalar, quelecin;

- Outros: agua destilada; metoclopramida; dipirona; hioscina; dinitrato de isossorbitol; furosemide;
amiodarona; lanatosideo C.

5 - TRIPULACAO

Considerando-se que as urgéncias ndo se constituem em especialidade médica ou de enfermagem e
qgue nos cursos de graduacgdo a atencdo dada a area ainda é bastante insuficiente, entende-se que os
profissionais que venham a atuar como tripulantes dos Servicos de Atendimento Pré-Hospitalar Mével
devam ser habilitados pelos Nucleos de Educacao em Urgéncias, cuja criagdo € indicada pelo presente
Regulamento e cumpram o contetdo curricular minimo nele proposto - Capitulo VII.

5.1 - Ambulancia do Tipo A: 2 profissionais, sendo um o motorista e o outro um Técnico ou Auxiliar de
enfermagem.

5.2 - Ambulancia do Tipo B: 2 profissionais, sendo um o motorista e um técnico ou auxiliar de
enfermagem.

5.3 - Ambulancia do Tipo C: 3 profissionais militares, policiais rodoviarios, bombeiros militares, e/ou
outros profissionais reconhecidos pelo gestor publico, sendo um motorista e os outros dois profissionais com
capacitacao e certificacdo em salvamento e suporte basico de vida.

5.4 - Ambulancia do tipo D: 3 profissionais, sendo um motorista, um enfermeiro e um médico.

5.5 - Aeronaves: o atendimento feito por aeronaves deve ser sempre considerado como de suporte
avancado de vida e:

- Para os casos de atendimento pré-hospitalar mével primario ndo traumatico e secundario, deve
contar com o piloto, um médico, e um enfermeiro;

- Para o atendimento a urgéncias traumaticas em que sejam necessarios procedimentos de
salvamento, é indispensavel a presenca de profissional capacitado para tal.

5.6 - Embarcac8es: a equipe deve ser composta 2 ou 3 profissionais, de acordo com o tipo de
atendimento a ser realizado, contando com o condutor da embarcacdo e um auxiliar/técnico de enfermagem
em casos de suporte basico de vida, e um médico e um enfermeiro, em casos de suporte avancado de vida.

CAPITULO V
ATENDIMENTO HOSPITALAR
UNIDADES HOSPITALARES DE ATENDIMENTO AS URGENCIAS E EMERGENCIAS

O presente Regulamento Técnico esta definindo uma nova nomenclatura e classificacdo para a area
de assisténcia hospitalar de urgéncia e emergéncia. Refletindo sobre a regionalizacdo proposta pela NOAS
e sobre a estrutura dos pronto socorros existentes no pais, adota-se a seguinte classificacao/estruturacao,
partindo da premissa que nenhum pronto socorro hospitalar podera apresentar infra estrutura inferior a de
uma unidade ndo hospitalar de atendimento as urgéncias e emergéncias, conforme descrito no Capitulo 11l -
item 2 deste Regulamento:

1 - Classificacéo

As Unidades Hospitalares de Atendimento em Urgéncia e Emergéncia seréo classificadas segundo
segue:

A - Unidades Gerais:

a - Unidades Hospitalares Gerais de Atendimento as Urgéncias e Emergéncias de Tipo |;

b - Unidades Hospitalares Gerais de Atendimento as Urgéncias e Emergéncias de Tipo Il.

B - Unidades de Referéncia:

a - Unidades Hospitalares de Referéncia em Atendimento as Urgéncias e Emergéncias de Tipo |;

b - Unidades Hospitalares de Referéncia em Atendimento as Urgéncias e Emergéncias de Tipo ;

¢ - Unidades Hospitalares de Referéncia em Atendimento as Urgéncias e Emergéncias de Tipo Il

Observacao: As Unidades de Referéncia correspondem, respectivamente, aos Hospitais Tipo |, 1l e llI
definidos segundo os critérios de classificagdo estabelecidos pela Portaria GM/MS n° 479, de 15 de abril de
1999, que cria mecanismos para a implantagdo dos Sistemas Estaduais de referéncia Hospitalar em
Atendimento de Urgéncias e Emergéncias.

2 - Definicdo das Unidades e Critérios de Classificacédo

2.1 - Caracteristicas Gerais

As caracteristicas gerais relacionadas abaixo sé@o exigiveis para a classificacdo e cadastramento de
Unidades Hospitalares de Atendimento as Urgéncias e Emergéncias e sdo comuns as Geraisde Tipo l e ll e
as de Referéncia de Tipo I, Il e lll.

2.1.1 — Recursos Humanos

Toda equipe da Unidade deve ser capacitada nos Nucleos de Educacdo em Urgéncias e treinada
em servico e, desta forma, capacitada para executar suas tarefas. No caso do treinamento em servico, 0



Responsavel Técnico pela Unidade serd o coordenador do programa de treinamento dos membros da
equipe. Uma cépia do programa de treinamento (conteddo) ou as linhas gerais dos cursos de treinamento
devem estar disponiveis para revisdo; deve existir ainda uma escala de treinamento de novos funcionarios.

A Unidade deve contar com:

a - Responsavel Técnico - médico com Titulo de Especialista em sua area de atuacao profissional
reconhecido pelo Conselho Federal de Medicina ou com Certificado de Residéncia Médica em sua
especialidade emitido por Programa de Residéncia Médica reconhecido pelo MEC.

O médico Responsavel Técnico pela Unidade somente podera assumir a responsabilidade técnica por
uma Unica Unidade cadastrada pelo Sistema Unico de Satde. No caso de responsavel técnico de Unidade
instalada em Hospital Universitario, 0 médico podera acumular esta responsabilidade com a de mais uma
Unidade cadastrada pelo SUS, desde que instalada no mesmo municipio.

b - Equipe Médica: deve ser composta por médicos em quantitativo suficiente para o atendimento dos
servicos nas 24 horas do dia para atendimento de urgéncias/emergéncias e todas as atividades dele
decorrentes.

¢ - Enfermagem: A Unidade deve contar com:

- Coordenacéo de Enfermagem: 01 (um) Enfermeiro Coordenador;

- Enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem em quantitativo suficiente para o
atendimento dos servicos nas 24 horas do dia para atendimento de urgéncias/emergéncias e todas as
atividades dele decorrentes.

2.1.2 — Area Fisica

As areas fisicas da Unidade deverdo se enquadrar nos critérios e normas estabelecidos pela
legislacdo em vigor ou outros ditames legais que as venham substituir ou complementar, a saber:

a - Resolugdo n° 50, de 21 de fevereiro de 2002, que dispde sobre o Regulamento Técnico para
Planejamento, Programacao, Elaboracdo e Avaliacdo de projetos Fisicos de Estabelecimentos de
Assisténcia a Salde, da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria — ANVISA.

b - Resolugéo n° 05, de 05 de agosto de 1993, do CONAMA — Conselho Nacional de Meio Ambiente.

A érea fisica deve ser estruturada de acordo com o tamanho, complexidade e perfil assistencial da
unidade e adequada para o acolhimento e atendimento especializado aos portadores de danos e/ou
agravos especificos em situacdo de urgéncia/emergéncia.

2.1.3 - Rotinas de Funcionamento e Atendimento

A Unidade deve possuir Rotinas de Funcionamento e Atendimento escritas, atualizadas a cada 04
anos e assinadas pelo Responsavel Técnico pela Unidade. As rotinas devem abordar todos os processos
envolvidos na assisténcia que contemplem desde os aspectos organizacionais até os operacionais e
técnicos. Deve haver também uma rotina de manutengéo preventiva de materiais e equipamentos.

As Rotinas devem contemplar, no minimo, os seguintes itens:

a - Critérios de avaliacao dos pacientes e, se for o caso, de indicacao de procedimento cirlrgico;

b - Procedimentos médico-cirurgicos;

¢ - Procedimentos de enfermagem;

d - Rotinas de suporte nutricional;

e - Rotinas de controle de Infec¢do Hospitalar;

f - Ficha prépria para descricao do ato cirtrgico;

g - Rotinas de acompanhamento ambulatorial dos pacientes;

2.1.4 - Registro de Pacientes

A Unidade deve possuir um prontuério para cada paciente com as informag¢des completas do quadro
clinico e sua evolucao, todas devidamente escritas, de forma clara e precisa, datadas e assinadas pelo
profissional responsavel pelo atendimento. Os prontuarios deverdo estar devidamente ordenados no
Servico de Arquivo Médico.

Informac8es Minimas do Prontuario:

a - Identificacdo do paciente;

b - Histdrico Clinico;

¢ - Avaliacao Inicial;

d - Indicacdo do procedimento cirdrgico, se for o caso;

e - Descri¢ao do ato cirdrgico, se for o caso;

f - Descri¢do da evolugéo e prescrigdes

g - Condi¢Bes na alta hospitalar ou transferéncia

2.1.5 - Estruturagéo da Grade de Referéncia

As Unidades Hospitalares de Atendimento as Urgéncias e Emergéncias devem, possuir retaguarda de
maior complexidade previamente pactuada, com fluxo e mecanismos de transferéncia claros, mediados pela
Central de Regulacao, a fim de garantir o encaminhamento dos casos que extrapolem sua complexidade.

Além disso, devem garantir transporte para 0s casos mais graves, através do servico de atendimento
pré-hospitalar mével, onde ele existir, ou outra forma de transporte que venha a ser pactuada.

Também devem estar pactuados os fluxos para elucidacédo diagnéstica e avaliacdo especializada,
além de se dar énfase especial ao re-direcionamento dos pacientes para a rede basica e Programa de



Salde da Familia, para o adequado seguimento de suas patologias de base e condicGes de salde,
garantindo acesso ndo apenas a agdes curativas, mas a todas as atividades promocionais que devem ser
implementadas neste nivel de assisténcia.

2.2 - Caracteristicas Especificas

Além das caracteristicas gerais relacionadas no item 2.1, sdo exigiveis para a classificacdo e
cadastramento de Unidades Hospitalares de Atendimentos as Urgéncias e Emergéncias as seguintes
caracteristicas especificas relativas a cada tipo de Unidade, devendo a mesma dispor de:

2.2.1 - Unidades Hospitalares Gerais de Atendimento as Urgéncias e Emergéncias de Tipo I:

As Unidades Hospitalares Gerais de Atendimento as Urgéncias e Emergéncias de Tipo | sdo aquelas
instaladas em hospitais gerais de pequeno porte aptos a prestarem assisténcia de urgéncia e emergéncia
correspondente ao primeiro nivel de assisténcia da média complexidade (M1).

Estas Unidades, em funcionamento nas 24 horas do dia, devem contar com instalagGes fisicas,
recursos humanos e tecnoldgicos adequados de maneira a que se tornem o primeiro nivel de assisténcia
hospitalar no atendimento de urgéncia e emergéncia do Sistema Estadual de Urgéncia e Emergéncia. Estes
recursos devem ser, no minimo, aqueles disponiveis e ja descritos como exigiveis para as Unidades N&o
Hospitalares de Atendimento as Urgéncias e Emergéncias. Os requisitos relativos a capacitacdo de
recursos humanos, transporte e grade de referéncia também sdo os mesmos descritos para estas
Unidades.

2.2.2 - Unidades Hospitalares Gerais de Atendimento as Urgéncias e Emergéncias de Tipo Il

As Unidades Hospitalares Gerais de Atendimento as Urgéncias e Emergéncias de Tipo Il sdo aquelas
instaladas em hospitais gerais de médio porte aptos a prestarem assisténcia de urgéncia e emergéncia
correspondente ao segundo nivel de assisténcia hospitalar da média complexidade (M2).

Estas Unidades, em funcionamento nas 24 horas do dia, devem contar com instalacdes fisicas,
recursos humanos e tecnolégicos adequados de maneira a que se tornem o segundo nivel de assisténcia
hospitalar no atendimento de urgéncia e emergéncia do Sistema Estadual de Urgéncia e Emergéncia.

A area fisica da Unidade ndo pode ser inferior ao especificado para as Unidades N&o Hospitalares -
item 2.4 do Capitulo Il. Além disso, no corpo do hospital, deve haver centro cirdrgico e centro obstétrico,
além de enfermarias para as areas de atuacdo mencionadas.

Além das caracteristicas gerais relacionadas no item 2.1, sdo exigiveis para a classificacdo e
cadastramento de Unidades Gerais de Tipo Il as seguintes caracteristicas especificas, devendo a Unidade
dispor de:

2.2.2.1 - Recursos Humanos

Além dos Recursos Humanos listados no item 2.1.1, a Unidade deve contar com:

Profissionais minimos indispensaveis, presentes no hospital, capacitados para atendimento as
urgéncias/emergéncias nas suas areas especificas de atuacao profissional:

Médico Clinico Geral
Pediatra
Ginecologista-Obstetra
Cirurgido Geral
Traumato-Ortopedista
Anestesiologista
Assistente Social

2.2.2.2- Recursos Tecnoldgicos

Os recursos tecnoldgicos minimos e indispensaveis - propedéuticos e/ou terapéuticos para o
atendimento especializado das urgéncias/emergéncias de que a Unidade deve dispor, nas 24 horas, sédo 0s
seguintes:

Existentes na propria estrutura do hospital:

Analises Clinicas Laboratoriais
Eletrocardiografia
Radiologia Convencional

Recursos Tecnoldgicos disponiveis em servicos de terceiros, instalados dentro ou fora da estrutura
ambulatorio-hospitalar da Unidade. Neste caso, a referéncia deve ser devidamente formalizada de acordo
com o0 que estabelece a Portaria SAS n° 494, de 26 de agosto de 1999:

Endoscopia
Ultra-sonografia
Banco de Sangue




2.2.3 - Unidades de Referéncia

As Unidades de Referéncia em Atendimento as Urgéncias e Emergéncias sdo aquelas instaladas em
hospitais, gerais ou especializados, aptos a prestarem assisténcia de urgéncia e emergéncia
correspondente a M3 e a alta complexidade, de acordo com sua capacidade instalada, especificidade e
perfil assistencial. Estas Unidades, integrantes do Sistema Estadual de Referéncia Hospitalar em
Atendimento de Urgéncias e Emergéncias, devem contar com instalacdes fisicas, recursos humanos e
tecnologicos adequados de maneira a que se tornem a referéncia de assisténcia hospitalar no atendimento
de urgéncia e emergéncia do Sistema Estadual de Urgéncia e Emergéncia.

Ficam entendidos como recursos tecnolégicos e humanos acessiveis/alcancaveis aqueles que sao
necessarios ao atendimento aos pacientes em situacao de urgéncia/emergéncia e pelos quais a unidade
hospitalar se responsabiliza, garantindo com recursos do proprio hospital 0 acesso ao servigo ou
profissional.

As instalacdes previstas para as Unidades N&do Hospitalares — item 2.4 do Capitulo Il séo exigéncia
minima e obrigatéria na estrutura das Unidades de Referéncia. Caso ndo haja atendimento de traumato-
ortopedia na Unidade, esta dispensada a existéncia de sala de gesso.

2.2.3.1- Caracteristicas Especificas- Unidades Hospitalares de Referéncia em Atendimento as
Urgéncias e Emergéncias de Tipo I:

As Unidades de Referéncia de Tipo | sdo aquelas instaladas em hospitais especializados e que
contam com recursos tecnologicos e humanos adequados para o atendimento das urgéncias/emergéncias
de natureza clinica e cirlrgica, nas areas de pediatria ou traumato-ortopedia ou cardiologia.

Além das caracteristicas gerais relacionadas no item 2.1, sdo exigiveis para a classificacdo e
cadastramento de Unidades de Referéncia de Tipo | as seguintes caracteristicas especificas, devendo a
Unidade dispor de:

2.2.3.1.1- Recursos Humanos

Além dos Recursos Humanos listados no item 2.1.1, a Unidade deve contar com:

Profissionais minimos indispensaveis, presentes no hospital, capacitados para atendimento as
urgéncias/emergéncias nas suas areas especificas de atuacéo profissional:

Cardiologia Pediatria Traumato-
Ortopedia
Cardiologista Pediatra Traumato-
Ortopedista
Hemodinamicista Intensivista Clinico Geral
Angiografista Cirurgido Anestesiologista
Pediatrico
Cirurgido Anestesiologista
Cardiovascular
Intensivista

Ecocardiografista
Imagenologista
Anestesiologista

Servigo de Suporte, Acompanhamento Clinico e Reabilitacdo: A Unidade deve contar com 0s servigos
e profissionais nas seguintes areas (dependendo do volume de atendimento, estes profissionais néo
precisam ser exclusivos da Unidade):

- Psicologia Clinica;

- Nutricao;

- Assisténcia Social;

- Fisioterapia;

- Terapia Ocupacional,

- Farmacia;

- Hemoterapia;

Outros Profissionais alcangaveis, identificados por especialidade e capacitados para o atendimento as
urgéncias/emergéncias nas suas areas especificas de atuacao profissional:

Cardiologia

Pediatria

Traumato-
Ortopedia

Hematologista

Endoscopista

Imagenologista

Imagenologista

Hematologista

Hematologista

Cirurgido
Vascular

Broncoscopista

Neurocirurgido

Neuropediatra

Cirurgido Geral




Cirurgiao
Bucomaxilofacial

2.2.3.1.2- Recursos Tecnoldgicos
Os recursos tecnoldgicos minimos e indispensaveis - propedéuticos e/ou terapéuticos para o
atendimento das urgéncias/emergéncias especializado de que a Unidade deve dispor séo os seguintes:

Existentes na propria estrutura do hospital:

Cardiologia Pediatria Traumato-
Ortopedia
Radiologia Radiologia Radiologia
Convencional Convencional Convencional
Analises Clinicas | Analises Clinicas Analises
Laboratoriais Laboratoriais Clinicas

Laboratoriais
Eletrocardiografia | Eletrocardiografia | Intensificador

de Imagem
Ultra-sonografia | Ultra-sonografia | Anestesiologia
Ecocardiografia Cirurgia
Peditrica
Hemodinamica Anestesiologia
Unidade de Unidade de
Terapia Intensiva | Terapia Intensiva
de Tipo Il ou lll de Tipo Il ou lll
Cirurgia

Cardiovascular
Anestesiologia
Banco de
Sangue
Angiografia

Recursos Tecnoldgicos disponiveis em servicos de terceiros, instalados dentro ou fora da estrutura
ambulatorio-hospitalar da Unidade. Neste caso, a referéncia deve ser devidamente formalizada de acordo
com o0 que estabelece a Portaria SAS n° 494, de 26 de agosto de 1999:

Cardiologia Pediatria Traumato-
Ortopedia
Tomografia Tomografia Tomografia

Computadorizada | Computadorizada | Computadorizada
Broncoscopia | Cirurgia Vascular

Endoscopia Cirurgia
Bucomaxilofacial
Banco de Cirurgia Geral
Sangue
Neurocirurgia
Banco de
Sangue

2.2.3.2 - Caracteristicas Especificas- Unidades Hospitalares de Referéncia em Atendimento as
Urgéncias e Emergéncias de Tipo Il

As Unidades de Referéncia de Tipo Il sdo aquelas instaladas em hospitais gerais e que contam com
recursos tecnolégicos e humanos adequados para o atendimento das urgéncias/emergéncias de natureza
clinica e cirlrgica.

Além das caracteristicas gerais relacionadas no item 2.1, sdo exigiveis para a classificacdo e
cadastramento de Unidades de Referéncia de Tipo Il as seguintes caracteristicas especificas, devendo a
Unidade dispor de:

2.2.3.2.1- Recursos Humanos

Além dos Recursos Humanos listados no item 2.1.1, a Unidade deve contar com:

Profissionais minimos indispensaveis, presentes no hospital, capacitados para atendimento as
urgéncias/emergéncias nas suas areas especificas de atuacéo profissional:

Médico Clinico Geral
Pediatra
Ginecologista-Obstetra




Cirurgido Geral
Traumato-Ortopedista
Anestesiologista
Intensivista

Servico de Suporte, Acompanhamento Clinico e Reabilitagcdo: A Unidade deve contar com os servicos
e profissionais nas seguintes areas (dependendo do volume de atendimento, estes profissionais nao
precisam ser exclusivos da Unidade):
- Psicologia Clinica;
- Nutricao;
- Assisténcia Social;
- Fisioterapia;
- Terapia Ocupacional,
- Farmacia;
- Hemoterapia;
Outros Profissionais alcangaveis, identificados por especialidade e capacitados para o atendimento as
urgéncias/emergéncias nas suas areas especificas de atuacao profissional:
Oftalmologista
Endoscopista
Broncoscopista
Otorrinolaringologista
Cardiologista
Odontologo
Hemodinamicista
Neurologista
Neurocirurgido
Angiografista
Psiquiatra
Hematologista
Cirurgido Pediatrico

2.2.3.2.2- Recursos Tecnoldgicos
Os recursos tecnoldgicos minimos e indispensaveis - propedéuticos e/ou terapéuticos para o
atendimento das urgéncias/emergéncias especializados de que a Unidade deve dispor sdo o0s seguintes:

Existentes na propria estrutura do hospital:
Radiologia Convencional
Ultra-sonografia
Andlises Clinicas Laboratoriais
Eletrocardiografia
Unidade de Terapia Intensiva de Tipo Il ou llI
Tomografia Computadorizada
Endoscopia
Banco de Sangue
Anestesiologia

Recursos Tecnoldgicos disponiveis em servicos de terceiros, instalados dentro ou fora da estrutura
ambulatorio-hospitalar da Unidade. Neste caso, a referéncia deve ser devidamente formalizada de acordo
com o0 que estabelece a Portaria SAS n° 494, de 26 de agosto de 1999:

Broncoscopia
Hemodindmica
Angiografia
Ecocardiografia
Terapia Renal Substitutiva

2.2.3.3- Caracteristicas Especificas- Unidades Hospitalares de Referéncia em Atendimento as
Urgéncias e Emergéncias de Tipo lll:

As Unidades de Referéncia de Tipo Ill sdo aquelas instaladas em hospitais gerais e que contam com
recursos tecnolégicos e humanos adequados para o atendimento das urgéncias/emergéncias de natureza
clinica, cirtrgica e traumatolégica. Estes hospitais devem, ainda, desempenhar atribuicées de capacitacao,



aprimoramento e atualizacdo dos recursos humanos envolvidos com as atividades meio e fim da atencéo as
urgéncias/emergéncias.

Além das caracteristicas gerais relacionadas no item 2.1, sdo exigiveis para a classificacdo e
cadastramento de Unidades de Referéncia de Tipo Il as seguintes caracteristicas especificas, devendo a
Unidade dispor de:

2.2.3.3.1- Recursos Humanos

Além dos Recursos Humanos listados no item 2.1.1, a Unidade deve contar com:

Profissionais minimos indispensaveis, presentes no hospital, capacitados para atendimento as
urgéncias/emergéncias nas suas areas especificas de atuacao profissional:

Médico Clinico Geral
Pediatra
Ginecologista-Obstetra
Cirurgido Geral
Cirurgido Pediatrico
Traumato-Ortopedista
Anestesiologista
Intensivista
Radiologista
Cardiologista
Neurologista
Odontologo

Servico de Suporte, Acompanhamento Clinico e Reabilitacao: A Unidade deve contar com 0s servigos
e profissionais nas seguintes areas (dependendo do volume de atendimento, estes profissionais nao
precisam ser exclusivos da Unidade):

- Psicologia Clinica;

- Nutricao;

- Assisténcia Social;

- Fisioterapia;

- Terapia Ocupacional,

- Farmacia;

- Hemoterapia;

Outros Profissionais alcancgaveis, identificados por especialidade e capacitados para o atendimento as
urgéncias/emergéncias nas suas areas especificas de atuacao profissional:

Cirurgido Vascular
Toxicologista
Oftalmologista

Hemodinamicista
Angiografista

Endoscopista Digestivo
Broncoscopista
Otorrinolaringologista
Cirurgido Bucomaxilofacial
Cirurgido Plastico
Psiquiatra

Cirurgido Toracico
Neurocirurgido

2.2.3.3.2- Recursos Tecnoldgicos
Os recursos tecnoldgicos minimos e indispensaveis - propedéuticos e/ou terapéuticos para o
atendimento das urgéncias/emergéncias especializados de que a Unidade deve dispor sdo o0s seguintes:

Existentes na propria estrutura do hospital:

Radiologia Convencional
Ultra-sonografia
Broncoscopista

Andlises Clinicas Laboratoriais
Eletrocardiografia




Unidade de Terapia Intensiva de Tipo Il ou llI
Tomografia Computadorizada

Endoscopia

Banco de Sangue

Anestesiologia

Terapia Renal Substitutiva

Neurocirurgia

Ecocardiografia

Recursos Tecnoldgicos disponiveis em servicos de terceiros, instalados dentro ou fora da estrutura
ambulatério-hospitalar da Unidade. Neste caso, a referéncia deve ser devidamente formalizada de acordo
com o0 que estabelece a Portaria SAS n° 494, de 26 de agosto de 1999:

Hemodinamica
Angiografia

CAPITULO VI
TRANSFERENCIAS E TRANSPORTE INTER-HOSPITALAR

1 - Consideracdes Gerais:

Dentro da perspectiva de estruturacdo de Sistemas Estaduais de Urgéncia e Emergéncia, com
universalidade, atencéo integral e eqlidade de acesso, de carater regionalizado e hierarquizado, de acordo
com as diretrizes do SUS, os servicos especializados e de maior complexidade deverao ser referéncia para
um ou mais municipios de menor porte.

Assim, estes municipios menores devem se estruturar para acolher os pacientes acometidos por
agravos de urgéncia, de carater clinico, traumato-cirdrgico, gineco-obstétrico e psiquiatrico, sejam estes
adultos, criancas ou recém nascidos, realizar a avaliacao e estabilizacdo inicial destes e providenciar sua
transferéncia para os servicos de referéncia loco regionais, seja para elucidacdo diagndstica através de
exames especializados, avaliagdo médica especializada ou internagéo.

As grades de referéncia loco regionais devem ser previamente pactuadas e as transferéncias deveréo
ser solicitadas ao médico regulador da Central de Regulacéo de Urgéncias, cujas competéncias técnicas e
gestoras estao estabelecidas no Capitulo Il deste Regulamento. Tais centrais poderédo ter abrangéncia loco-
regional, de acordo com os pactos de referéncia e mecanismos de financiamento estabelecidos pela NOAS-
SUS/2002.

Nos casos em que as centrais reguladoras ainda nao estejam estruturadas, as pactuacdes também
deverdo ser realizadas e os encaminhamentos deverdo ser feitos mediante grade de assisténcia loco
regional, com contato prévio com o servico receptor.

No processo de planejamento e pactuacao das transferéncias inter-hospitalares, devera ser garantido
o suporte de ambulancias de transporte para o retorno dos pacientes que, fora da situacdo de urgéncia, ao
receberem alta, ndo apresentem possibilidade de locomover-se através de outros meios, por restricbes
clinicas.

Pacientes que ndo tenham autonomia de locomocgao por limitagées socio-econdmicas e que, portanto,
extrapolam o ambito de atuagéo especifico da saude, deveréo receber apoio, nos moldes estabelecidos por
politicas intersetoriais loco regionais. Salienta-se que o planejamento do suporte a estes casos € de
fundamental importancia ao adequado funcionamento dos servicos de salde, uma vez que 0s pacientes
podem ocupar leitos hospitalares por periodos mais ou menos longos apds terem recebido alta, por
dificuldade de transporte de retorno a suas residéncias.

2 - Conceituacao:

O transporte inter-hospitalar refere-se a transferéncia de pacientes entre unidades néo hospitalares ou
hospitalares de atendimento as urgéncias e emergéncias, unidades de diagnéstico, terapéutica ou outras
unidades de saude que funcionem como bases de estabilizacdo para pacientes graves, de carater publico
ou privado e tem como principais finalidades:

a - A transferéncia de pacientes de servicos de saude de menor complexidade para servigos de
referéncia de maior complexidade, seja para elucidacdo diagnostica, internacéo clinica, cirdrgica ou em
unidade de terapia intensiva, sempre que as condi¢Ges locais de atendimento combinadas a avaliagao
clinica de cada paciente assim exigirem;

b - A transferéncia de pacientes de centros de referéncia de maior complexidade para unidades de
menor complexidade, seja para elucidacdo diagndéstica, internacdo clinica, cirGrgica ou em unidade de
terapia intensiva, seja em seus municipios de residéncia ou ndo, para conclusao do tratamento, sempre que
a condicéo clinica do paciente e a estrutura da unidade de menor complexidade assim o permitirem, com o
objetivo de agilizar a utilizacdo dos recursos especializados na assisténcia aos pacientes mais graves e/ou



complexos.

Este transporte podera ser aéreo, aquaviario ou terrestre, de acordo com as condi¢des geograficas de
cada regido, observando-se as distancias e vias de acesso, como a existéncia de estradas, aeroportos,
helipontos, portos e condi¢cdes de navegacdo maritima ou fluvial, bem como a condi¢édo clinica de cada
paciente, ndo esquecendo a observacdo do custo e disponibilidade de cada um desses meios. O transporte
inter-hospitalar, em qualquer de suas modalidades, de acordo com a disponibilidade de recursos e a
situagdo clinica do paciente a ser transportado, deve ser realizado em veiculos adequados e equipados de
acordo com o estabelecido no Capitulo IV deste Regulamento.

Transporte Aeromédico: O transporte aéreo podera ser indicado, em aeronaves de asa rotativa,
guando a gravidade do quadro clinico do paciente exigir uma intervencéo rapida e as condi¢Ges de transito
tornem o transporte terrestre muito demorado, ou em aeronaves de asa fixa, para percorrer grandes
distancias em um intervalo de tempo aceitavel, diante das condi¢6es clinicas do paciente. A operacéo deste
tipo de transporte deve seguir as normas e legislacbes especificas vigentes, oriundas do Comando da
Aeronautica através do Departamento de Aviacdo Civil. Para efeito da atividade médica envolvida no
atendimento e transporte aéreo de pacientes, conforme ja definido no Capitulo IV deste Regulamento,
considera-se que 0 servico deve possuir um diretor médico com habilitagdo minima compreendendo
capacitacdo em emergéncia pré-hospitalar, nocdes basicas de fisiologia de v6o e nocdes de aeronautica,
sendo recomendavel habilitacdo em medicina aeroespacial. O servi¢o de transporte aeromédico deve estar
integrado ao sistema de atendimento pré-hospitalar e a Central de Regulacdo Médica de Urgéncias da
regido e deve ser considerado sempre como modalidade de suporte avancado de vida.

- Transporte Aquaviario: este tipo de transporte podera ser indicado em regides onde o transporte
terrestre esteja impossibilitado pela inexisténcia de estradas e/ou onde ndo haja transporte aeromédico,
observando-se a adequagédo do tempo de transporte as necessidades clinicas e a gravidade do caso.

- Transporte Terrestre: este tipo de transporte podera ser indicado para areas urbanas, em cidades de
pequeno, médio e grande porte, ou para as transferéncias inter municipais, onde as estradas permitam que
essas unidades de transporte se desloquem com seguranca e no intervalo de tempo desejavel ao
atendimento de cada caso.

3 - Diretrizes Técnicas:

3.1 - Responsabilidades/Atribuicdes do Servico/Médico Solicitante

Ficam estabelecidas as seguintes responsabilidades/atribuigcdes ao Servico/Médico solicitante:

a - O médico responsavel pelo paciente seja ele plantonista, diarista ou o médico assistente, deve
realizar as solicitagBes de transferéncias a Central de Regulacdo e realizar contato prévio com o0 servico
potencialmente receptor;

b - N&o remover paciente em risco iminente de vida, sem prévia e obrigatdria avaliagao e atendimento
respiratério, hemodinamico e outras medidas urgentes especificas para cada caso, estabilizando-o e
preparando-o para o transporte;

¢ - Esgotar seus recursos antes de acionar a central de regulacdo ou outros servicos do sistema loco
regional;

d - A decisao de transferir um paciente grave é estritamente médica e deve considerar os principios
basicos do transporte, quais sejam: ndo agravar o estado do paciente, garantir sua estabilidade e garantir
transporte com rapidez e seguranca;

e - Informar ao médico regulador, de maneira clara e objetiva, as condi¢Bes do paciente;

f - Elaborar documento de transferéncia que deve acompanhar o paciente durante o transporte e
compor seu prontudrio na unidade receptora, registrando informacdes relativas ao atendimento prestado na
unidade solicitante, como diagnéstico de entrada, exames realizados e as condutas terapéuticas adotadas.
Este documento devera conter o nome e CRM legiveis, além da assinatura do solicitante;

g - Obter a autorizacdo escrita do paciente ou seu responsavel para a transferéncia. Poder-se-a
prescindir desta autorizacdo sempre que 0 paciente ndo esteja apto para fornecé-la e ndo esteja
acompanhado de possivel responsavel;

h - A responsabilidade da assisténcia ao paciente transferido é do médico solicitante, até que o
mesmo seja recebido pelo médico da unidade responsavel pelo transporte, nos casos de transferéncia em
viaturas de suporte avancado de vida ou até que o0 mesmo seja recebido pelo médico do servigco receptor,
nos casos de transferéncia em viaturas de suporte basico de vida ou viaturas de transporte simples. O inicio
da responsabilidade do médico da viatura de transporte ou do médico da unidade receptora ndo cessa a
responsabilidade de indicacdo e avaliacdo do profissional da unidade solicitante;

i - Nos casos de transporte de pacientes em suporte basico de vida para unidades de apoio
diagnéstico e terapéutico, para realizacdo de exames ou tratamentos, se 0 paciente apresentar
intercorréncia de urgéncia, a responsabilidade pelo tratamento e estabilizacdo é da unidade que esta
realizando o procedimento, que deverd estar apta para seu atendimento, no que diz respeito a
medicamentos, equipamentos e recursos humanos capacitados;

j - Nos casos de transporte de pacientes criticos para realizacdo de procedimentos diagndsticos ou
terapéuticos e, caso estes servicos situem-se em clinicas desvinculadas de unidades hospitalares, o
suporte avancado de vida sera garantido pela equipe da unidade de transporte;



k - Nos locais em que as Centrais de Regulacdo ainda ndo estejam estruturadas ou em pleno
funcionamento, é vedado a todo e qualquer solicitante, seja ele publico ou privado, remover pacientes sem
contato prévio com a instituicao/servico potencialmente receptor;

| - Nos locais em que as Centrais de Regula¢do ja estdo em funcionamento, nenhum paciente podera
ser transferido sem contato prévio com a mesma ou contrariando sua determinacéo;

m - Nos casos de transferéncias realizadas pelo setor privado, 0 servico ou empresa solicitante
devera se responsabilizar pelo transporte do paciente, bem como pela garantia de recep¢do do mesmo no
servigo receptor, obedecendo as especificacdes técnicas estabelecidas neste Regulamento;

n - Nos casos de operadoras de planos privados de assisténcia a salde, permanece em vigor a
legislacdo propria a respeito deste tema, conforme Resolucdo CONSU n° 13, de 4 de novembro de 1998 e
eventual regulamentagédo posterior a ser estabelecida pela Agéncia Nacional de Saude Suplementar.

3.2 - Responsabilidades/Atribuicdes da Central de Regulagao/Médico Regulador

Além das estabelecidas no Capitulo Il deste Regulamento, ficam definidas as seguintes
responsabilidades/atribuicdes para a Central de Regulacao/Médico Regulador:

a - O acionamento e acompanhamento da unidade e equipe de transporte, caso estes se localizem
descentralizados em relacdo a estrutura fisica da central de regulagdo, como nos casos de transporte
aeromédico, hidroviario ou terrestre, em que se opte por descentralizar viaturas e equipes para garantir
maior agilidade na resposta. Nestes casos, a localizacéo dos veiculos e das equipes de saude responsaveis
pelo transporte devera ser pactuada entre os gestores municipais da regido de abrangéncia da central;

b - Utilizar o conceito de “vaga zero”, definido no Capitulo Il deste Regulamento também nos casos de
regulacdes inter-hospitalares, quando a avaliagdo do estado clinico do paciente e da disponibilidade de
recursos loco regionais o tornem imperativo.

3.3 - Responsabilidades/Atribuicdes da Equipe de Transporte

Ficam estabelecidas as seguintes responsabilidades/atribuigcdes a Equipe de Transporte:

a - Acatar a determinacao do médico regulador quanto ao meio de transporte e tipo de ambulancia
gue devera ser utilizado para o transporte;

b - Informar ao médico regulador caso as condic¢des clinicas do paciente no momento da recepcao do
mesmo para transporte ndo sejam condizentes com as informacdes que foram fornecidas ao médico
regulador e repassadas por este a equipe de transporte;

¢ - No caso de transporte terrestre, deverdo ser utilizadas as viaturas de transporte simples para os
pacientes eletivos, em decubito horizontal ou sentados, viaturas de suporte basico ou suporte avancado de
vida, de acordo com o julgamento e determinacdo do médico regulador, a partir da avaliagdo criteriosa da
historia clinica, gravidade e risco de cada paciente, estando tais viaturas, seus equipamentos,
medicamentos, tripulacdes e demais normas técnicas estabelecidas no presente Regulamento;

d - O transporte inter-hospitalar pediatrico e neonatal devera obedecer as diretrizes estabelecidas
neste Regulamento, sendo que as viaturas utilizadas para tal devem estar equipadas com incubadora de
transporte e demais equipamentos necessarios ao adequado atendimento neonatal e pediatrico;

e - Registrar todas as intercorréncias do transporte no documento do paciente;

f - Passar o caso, bem como todas as informac¢des e documentacdo do paciente, ao médico do
servico receptor;

g - Comunicar ao médico regulador o término do transporte;

h - Conduzir a ambulancia e a equipe de volta a sua base.

3.4 - Responsabilidades/Atribuicdes do Servico/Médico Receptor

Ficam estabelecidas as seguintes responsabilidades/atribuigcdes ao Servico/Médico Receptor:

a - Garantir o acolhimento médico rapido e resolutivo as solicitagcdes da central de regulagdo médica
de urgéncias;

b - Informar imediatamente a Central de Regulacdo se os recursos diagndsticos ou terapéuticos da
unidade atingirem seu limite maximo de atuacao;

Cc - Acatar a determinacdo do médico regulador sobre o encaminhamento dos pacientes que
necessitem de avaliacdo ou qualquer outro recurso especializado existente na unidade, independente da
existéncia de leitos vagos ou ndo — conceito de “vaga zero”;

d - Discutir questdes técnicas especializadas sempre que o regulador ou médicos de unidades
solicitantes de menor complexidade assim demandarem;

e - Preparar a unidade e sua equipe para o acolhimento rapido e eficaz dos pacientes graves;

f - Receber o paciente e sua documentacao, dispensando a equipe de transporte, bem como a viatura
e seus equipamentos o mais rapido possivel;

g - Comunicar a Central de Regulagdo sempre que houver divergéncia entre os dados clinicos que
foram comunicados quando da regulacdo e os observados na recep¢éo do paciente.

CAPITULO VII

NUCLEOS DE EDUCACAO EM URGENCIAS



As urgéncias ndo se constituem em especialidade médica ou de enfermagem e nos cursos de
graduacdo a atencdo dada a area ainda € bastante insuficiente. No que diz respeito a capacitacao,
habilitacdo e educacao continuada dos trabalhadores do setor, observa-se ainda a fragmentacéo e o baixo
aproveitamento do processo educativo tradicional e a insuficiéncia dos contetdos curriculares dos aparelhos
formadores na qualificacdo de profissionais para as urgéncias, principalmente, em seu componente pré-
hospitalar mével. Também se constata a grande proliferacédo de cursos de iniciativa privada de capacitacdo
de recursos humanos para a area, com grande diversidade de programas e contelidos e cargas horarias,
sem a adequada integracéo a realidade e as diretrizes do Sistema Unico de Satde — SUS.

Assim, considerando o ainda importante grau de desprofissionalizagéo, falta de formacédo e educagéo
continuada dos trabalhadores das urgéncias, resultando em comprometimento da qualidade na assisténcia
e na gestdo do setor; a necessidade de criar estruturas capazes de problematizar a realidade dos servigos e
estabelecer o nexo entre trabalho e educacgédo, de forma a resgatar o processo de capacitacdo e educacao
continuada para o desenvolvimento dos servicos e geracdo de impacto em salde dentro de cada nivel de
atencao; a necessidade de estabelecimento de curriculos minimos de capacitacdo e habilitagcdo para o
atendimento as urgéncias, face aos inUmeros contelidos programaticos e cargas hordrias existentes no pais
e que nao garantem a qualidade do aprendizado; o grande nimero de trabalhadores ja atuando no setor e a
necessidade de garantir-lhes habilitacdo formal, obrigatéria e com renovacédo periddica para o exercicio
profissional e a intervencdo nas urgéncias e ainda, considerando a escassez de docentes capazes de
desenvolver um enfoque efetivamente problematizador na educacdo e a necessidade de capacitar
instrutores e multiplicadores com certificagcdo e capacitacdo pedagoégica para atender a demanda existente é
gue este Regulamento Técnico propde aos gestores do SUS a criagdo, organizacdo e implantacdo de
Nucleos de Educagdo em Urgéncias — NEU.

1 - Aspectos Gerais

1.1 - Definicéo:

Os Nucleos de Educacdo em Urgéncias devem se organizar como espacos de saber interinstitucional
de formacao, capacitacdo, habilitacdo e educacéo continuada de recursos humanos para as urgéncias, sob
a administracdo de um conselho diretivo, coordenado pelo gestor publico do SUS, tendo como integrantes
as secretarias Estaduais e Municipais de saude, hospitais e servicos de referéncia na area de urgéncia,
escolas de bombeiros e policias, instituicdes de ensino superior, de formacdo e capacitacao de pessoal na
area da salde, escolas técnicas e outros setores que prestam socorro a populacéo, de carater publico ou
privado, de abrangéncia municipal, regional ou estadual.

1.2 - Principios Norteadores

Sao principios norteadores dos Nucleos de Educacédo em Urgéncias:

- a organicidade com o processo de formulagdo de politicas publicas para a atencéo integral as
urgéncias, buscando organizar o sistema regional de atengdo as urgéncias a partir da qualificacdo
assistencial com equidade;

- a promocéo integral da salde com o objetivo de reduzir a morbi-mortalidade regional, preservar e
desenvolver a autonomia de individuos e coletividades, com base no uso inteligente das informacdes
obtidas nos espacos de atendimento as urgéncias, considerados observatérios privilegiados da condicao
da saude na sociedade;

- a educacdo continuada como estratégia permanente de acreditacdo dos servigos, articulada ao
planejamento institucional e ao controle social;

- a transformacao da realidade e seus determinantes, fundamentada na educacédo, no processamento
de situagdes - problema, extraidas do espaco de trabalho e do campo social.

1.3 - Objetivos Estratégicos

S&o objetivos estratégicos dos Nucleos de Educacédo em Urgéncias:

- Constituirem-se em nudcleos de exceléncia regional, estadual e nacional, para a formacdo de
profissionais de saude a serem inseridos na atencdo as urgéncias;

- Elaborar, implantar e implementar uma politica publica, buscando construir um padrdo nacional de
gualidade de recursos humanos, instrumentalizada a partir de uma rede de ndcleos regionais, 0s quais
articulados entre si poderdo incorporar paulatinamente critérios de atencdo e profissionalizacdo as
urgéncias;

- Buscar a nucleagéo publica dos recursos educativos em saude;

- Articular, processar e congregar as dificuldades e necessidades das instituicbes-membro para
alcancarem as suas metas, a fim de constituir Sistemas Estaduais de Urgéncia e Emergéncia;

- Ser espaco interinstitucional combinando conhecimentos e meios materiais que permitam abarcar a
dimensdo qualitativa e quantitativa das demandas de educacdo em urgéncias, potencializando as
capacidades e respondendo ao conjunto de demandas inerentes a um sistema organizado de atencéo;

- Ser estratégia publica privilegiada para a transformacéo da qualificacdo da assisténcia as urgéncias,
visando impactos objetivos em saude populacional;

- Constituir os meios materiais (area fisica e equipamentos) e organizar corpo qualificado de
instrutores e multiplicadores, que terdo como misséo, entre outras, produzir os materiais didaticos em
permanente atualizacdo e adaptacdo as necessidades das politicas publicas de salde e dos servicos /



trabalhadores da saude;

1.4 - Objetivos Operacionais

Sao objetivos operacionais dos Nucleos de Educacdo em Urgéncias:

- Promover programas de formacao e educacédo continuada na forma de treinamento em servico a fim
de atender ao conjunto de necessidades diagnosticado em cada regido, fundamentando o modelo
pedagdgico na problematizacéo de situacdes;

- Capacitar os recursos humanos envolvidos em todas as dimensBes da atencdo regional, ou seja,
atencgdo pré-hospitalar - unidades bésicas de salde, unidades de salde da familia, pré-hospitalar mével,
unidades ndo hospitalares de atendimento as urgéncias e emergéncias e ambulatérios de especialidades;
atencdo hospitalar e atencé@o pés-hospitalar - internagdo domiciliar e servicos de reabilitagdo, sob a Otica
da promocéo da salde;

- Estimular a criacdo de equipes multiplicadoras em cada regido, que possam implementar a
educacéo continuada nos servigos de urgéncia;

- Congregar os profissionais com experiéncia pratica em urgéncia, potencializando sua capacidade
educacional;

- Desenvolver e aprimorar de forma participativa e sustentada as politicas publicas voltadas para a
area da urgéncia;

- Certificar anualmente e re-certificar a cada dois anos os profissionais atuantes nos diversos setores
relativos ao atendimento das urgéncias;

- Propor parédmetros para a progressdo funcional dos trabalhadores em urgéncias, vinculados ao
cumprimento das exigéncias minimas de capacitacdo, bem como a adesdo as atividades de educacéo
continuada.

2 - Grades de Temas, Contelidos, Habilidades, Cargas Horarias Minimas para a Habilitagdo e
Certificacdo dos Profissionais da Area de Atendimento as Urgéncias e Emergéncias:

Como ja foi abordado, hd uma premente necessidade de estabelecimento de curriculos minimos de
capacitacdo e habilitacdo para o atendimento as urgéncias. Isto decorre do fato de que os inUmeros
conteldos programaticos e cargas horarias existentes no pais ndo garantem a qualidade do aprendizado.
Assim, o pressente Regulamento prop8e temas, conteddos, habilidades e cargas horarias minimas a serem
desenvolvidos pelos Nucleos de Educacdo em Urgéncias e considerados necessarios para a certificacao
inicial de todos os profissionais que ja atuam ou que venham a atuar no atendimento as urgéncia e
emergéncias, seja ele de carater publico ou privado.

2.1 — Profissionais do Atendimento Pré-Hospitalar Mével

A - Profissionais N&o Oriundos da Area da Salde

A-1 - Profissionais da Area de Seguranca, Bombeiros e Condutores de Veiculos de Urgéncia do Tipo
B,CeD:

CARGA
TEMAS CONTEUDO HABILIDADES HORARIA
(CH)
1. Programa e atividade | Trabalho em equipe 01T
Introduca |integracdo. Pré e PoOs-
0 teste.
TEMAS CONTEUDO HABILIDADES Carga
Horéria
(CH)
1. Programa e atividade de | Trabalho em equipe 01 T
Introducdo |integracdo Pré e Pos- (Tedrica)
teste.
2. Sistema|Apresentacdo da rede | Conhecer alolT
de  salde | hierarquizada dos | organizacéo do
local e | servicos de saude. sistema de saude
servicos local de acordo com a
relacionado hierarquia dos
S. servicos
3. Servico | Histérico do servigco pré- | Trabalho em equipe 02T
Pré hospitalar mével. Perfil | Conhecer 0s
Hospitalar profissional; conceitos da Portaria
Movel Apresentacdo do|e as competéncias
servico de atendimento |dos profissionais da
pré-hospitalar (APH) | area de seguranca,




moével de sua cidade

Apresentacdo da
Portaria GM/MS n° 2048
de 5 de novembro de
2002 - Regulamento
Técnico dos Sistemas
Estaduais de Urgéncia e

bombeiros.

Emergéncia
Conceitos de  ética
médica ligada ao APH
4.  Central | Manejo de | Manuseio do sistema |01 T
de equipamentos da central | de radio e técnicas de
Regulacdo |de urgéncia (radios), | comunicacao.
e veiculos e materiais
Equipament | utilizados no APH
0s movel, rotinas
operacionais.
5. Anatomia | Anatomia  topogréfica: | Conhecimento das |08 T
e Fisiologia |regides anatdmicas e | principais divisGes | 02 P
nocodes gerais de | anatbmicas, regides | (Pratica)
anatomia topografica. anatdbmicas, e noc¢les
Aparelhos e sistemas:|de anatomia
anatomia e fisiologia | topografica.
dos aparelhos e | Conhecimento dos
sistemas do  corpo | aspectos morfolégicos
humano: em especial |e fisiolégicos dos
esquelético, cardiaco, | diversos aparelhos
respiratorio. para formulacdo de
correlagcdo  anatomo-
clinica.
6. Exame da cena e |Conhecer al03T
Cinematica | mecanismos de lesdes. |importancia do exame
do Trauma da cena do acidente
para identificar sinais
de gravidade.
Saber correlacionar a
cenas com 0S
mecanismos de
lesbes.
7. Abordagem Priméaria e |Realizar a abordagem |08 T
Abordagem |secundaria de uma]|priméaria e secundaria|12 P
do paciente. | Vitima; técnicas | para reconhecer
relativas a avaliacdo de |sinais de gravidade
sinais vitais de vitimas: |em situacbes que

pressao arterial,
freqUéncia respiratéria e
de pulso, temperatura e
outros.

Escala de coma de
Glasgow e escala de
trauma revisado ou
escala de trauma

utiizada pelo servico

ameacam a vida de
forma imediata e as
lesbes dos diversos
segmentos.

Saber utilizar a escala
de Glasgow e de
trauma.




a. Manejo |local
de Vias
Aéreas/Res 06T
suscitacao 18P
Cardiopulm
onar
Obstrucdo de  Vias | Reconhecer e
Aéreas. manejar obstrucdo de
Desobstrugdo de Vias|vias aéreas; Realizar
Aéreas. oxigénioterapia.
Sinais e Sintomas de | Conhecer
parada respiratoria e | equipamentos
cardiaca. utiizados em parada
Técnicas de reanimacdo | cardiorespiratdria
b cardiopulmonar em | Estar habilitado para
Biosseguran adulto_e_crlanga. técnicas de RCP
ca Mat¢r|a|s 3 e
equipamentos utilizados
em parada cardio 02T
respiratéria.
Materiais e
Equipamentos utilizados
em oxigénioterapia.
Utilizar técnicas e
Conhecer as principais | métodos de controle
doencas transmissiveis | de infeccdes.
Conhecer normas de
biosseguranca,
materiais e métodos de
controle de infec¢fes.
8. Tipos de ferimentos;| Reconhecer 0s|04T
Ferimentos / | hemorragia; choque, | diversos tipos de|06P
hemorragia |principalmente choque |ferimentos,
/ Bandagem | hipovolémico; hemorragias, choque
/ Choque Curativos e Bandagens; | hipovolémico;
Técnicas de Suporte | Possuir  habilidades
Basico de Vida para o |psicomotoras relativas
tratamento do choque|as aplicacdbes de
hipovolémico técnicas de curativos
e bandagens com
controle de
hemorragias e suporte
basico nos casos de
choque hipovolémico.
9. Trauma | Trauma Musculo | Reconhecer 0s|02T
mUsculo- Esqueléticos e seus|diversos tipos de|10P
esquelético  e| sinais e sintomas. trauma musculo-
imobiizagbes | Técnicas relativas a | esquelético
imobilizacéo de | Executar técnicas de
extremidades lesadas. |imobilizacao de
Materiais e | extremidades lesadas
equipamentos utilizados | com equipamentos
para a imobilizacdo de | adequados.
extremidades lesadas.
10. Traumatismo Conhecer as|12T
Traumatism | Cranioencefalico peculiaridades e
0s Traumatismo prestar o atendimento
especificos | Raquimedular inicial nos diversos
Trauma Toracico e |traumatismos
Abdominal especificos

Trauma de Face




Trauma na Crianca e na
Gestante

Agravos por eletricidade
Queimaduras

11. Materiais e | Saber utilizar |04 T
Remocéao equipamentos utilizados | materiais e|l30P
de vitima para a remocdo de |equipamentos para
vitimas de acidentes. remocao de vitimas
Técnicas de remocao de |de  acidentes nas
vitimas de acidentes: | diversas situactes
rolamento, elevacgBes, | encontradas.
retrada de veiculos,
transporte com ou sem
a utilizacdo de materiais
e equipamentos.
Técnicas relativas a
remocdo de vitimas de
acidentes aquaticos e
em altura com especial
cuidado a coluna
vertebral.
12. Trabalho de Parto -|Possuir habilidades |04 T
Assisténcia | periodo expulsivo psicomotoras relativas
ao Parto e|Cuidado com o Recém-|ao atendimento ao
Cuidados Nascido parto normal e
com 0 cuidados com 0
Recém recém-nascido
Nascido
13.Interveng | Reconhecimento e | Conhecer as|02T
do em | Intervencéo em | peculiaridades e
crises e | situacao de crise prestar o atendimento
atendimento inicial nessas
s de situacdes
pacientes
especiais
14. Fisiologia e técnicas de | Conhecer as|02T
Afogamento | abordagem. peculiaridades e
Peculiaridades no | prestar o atendimento
atendimento inicial.
15. Reconhecimento e | Conhecer as|02T
Intoxicacdo | peculiaridades no | peculiaridades e
Ex6gena atendimento inicial. prestar o atendimento
inicial.
16. Peculiaridades e | Conhecer as|06T
Emergéncia | Atendimento inicial de | peculiaridades e
s Clinicas emergéncias clinicas | prestar o atendimento
mais frequentes inicial
17. Conceito Saber manejar |02 T
Acidentes Principios de Controle | situacdes de|02P
com da Cena acidentes com
multiplas Triagem, tratamento e | mdltiplas vitimas.
Vitimas e | transporte.
Catastrofes
18. Conceitos/Legislacdo Prestar o atendimento |02 T
Acidentes Principios de |inicial de maneira
com atendimento adequada garantindo
produtos a seguranca da
perigosos equipe e das vitimas
20. Estagios | Rotinas de atendimento | Conhecer fluxo de|12P
hospitalares |de  pronto  socorro; | atendimento dos
maternidade. hospitais da rede
hierarquizada bem




como presenciar
atendimento das
emergéncias.
21. Estagios | Vivéncia pratica de | Familiarizacdo com a|24 P
em atendimento rotina de servico e
Ambulancia participar de
s atendimento de
vitimas em situacdes
reais
22. Provas escritas e | Demonstrar 04T
*Avaliacdo | praticas de avaliacdo de | conhecimentos 06 P
tedrica e | conhecimento adquiridos
pratica do
curso
23. Conceitos e técnicas de: | Conhecimento el10T
Salvamento | Salvamento terrestre; | habilidade 20P
*x Salvamento em | psicomotora para
MODULO alturas; realizacao de
COMPLEM Salvamento aquatico; |salvamento terrestre,
ENTAR Materiais e | aquatico e em alturas
equipamentos
TOTAL 200 H

* Namero de horas para avaliagao a serem distribuidas durante o Curso.
**Modulo especifico para profissionais da area de Seguranca ou Motoristas de Viaturas de Tipo B, C e

A - 2 — Condutor de Veiculos de Urgéncia do Tipo A

TEMA CONTEUDO HABILIDADES CH
1. Introducao Apresentacdo do | Responder alo01 T
programa e |aplicacdo do pré e|(Teobrica)
atividade de | pbs-teste de
integracao conhecimento escrito
e individual
Participar das
2. Geografia e atividades de Grupos.
estrutura urbana 03T
da cidade Apresentacdo da | Identificar 10 P
geografia e | ruas/logradouros/ (Pratica)
estrutura urbana da | bairros da cidade
cidade Identificar a
localizacéo dos
servicos de saude da
cidade
Identificar as portas
de entrada dos
servicos de urgéncia
hospitalares e néo
hospitalares
Identificar enderecos
e regides de dificil
acesso
3. Sistema de | Apresentacdo do | Reconhecer as| 2T
saude e rede|Sistema de saude|funcdes de cada
hierarquizada local e servicos | servico de acordo com
de assisténcia |relacionados com a |sua hierarquia.
saude




Identificar a
localizacéo dos
servicos de saude da
cidade

Identificar servicos em
locais de dificil
acesso.

Dominar a geografia

da regido para
viabilizar rotas
alternativas
4. Servico de |Apresentagdo da | Dominar os conceitos (2 T
atendimento Portaria GM/MS n°|da Portaria, a
pré-hospitalar 2048, de 5 de|regulacdo médica das

movel (APH | novembro de 2002 — | urgéncias e os fluxos
movel) Regulamento da central de
Técnico dos | regulacéo.
Sistemas Estaduais
de Urgéncia e |ldentificar as funcBes
Emergéncia do condutor de
veiculos de urgéncia.
Dominar o]
funcionamento e
organizacdo do APH
movel de sua cidade
5. Papel do|Manejo de | Estabelecer contato| 2T
condutor de | equipamentos dajcom a central de|l10P
veiculos de | central de regulacéo | regulacéo de
urgéncia de urgéncias urgéncias.
Operar o sistema de
radio comunicacao
para contato com a
central.
Dominar o uso de
cédigos de réadio,
conforme  protocolos
do servico.
Descrever a cena das
ocorréncias,
identificando sinais de
risco.
Identificar
necessidade de
articular outros (04 T
6. Suporte | Realizagéo de | servicos para |16 P

basico de vida

medidas de suporte
bésico de vida

atendimento na cena
da ocorréncia e
comunicar a central

Auxiliar a equipe de
salde nos gestos
basicos de suporte a
vida

Auxiliar a equipe nas
imobilizacdes e
transporte de vitimas




Identificar todos os
tipos de materiais
existentes nos

veiculos de socorro e
sua utilidade, a fim de
auxiliar a equipe de
saude
Realizar
reanimacéo
cardiorespiratoria
basica

Identificar sinais de
gravidade em
situacdes de urgéncia
traumatica, clinica,
obstétrica, psiquiatrica

medidas

Aplicar
conhecimentos para
abordagem de
pacientes graves em
urgéncia clinica,
traumatica,

psiquiatrica,
pediatrica, obstétrica

7. Direcéo | Técnicas de Direcao | Aplicar técnicas de |02 T
defensiva Defensiva direcdo defensiva. 08P
Utilizar sinais sonoros
e luminosos nas
situacdes de urgéncia.
Viabilizar a
sinalizacéo e
seguranca da cena.
Nocdes sobre 02T
8. Acidentes | acidentes com | Dominar a legislacdo | 02P
com  produtos | produtos perigosos |do  transporte  de
perigosos perigosas.
Aplicar técnicas de
abordagem de
veiculos com produtos
perigosos.
Aplicar normas de
seguranca na
exposicdo a produtos
perigosos.
Auxiliar na
organizacdo da cena
em  situacdes de
acidentes com cargas
perigosas
TOTAL 64 H

A - 3- Telefonistas — Auxiliares de Regulacdo e Radio-Operadores

TEMAS CONTEUDOS HABILIDADES CH
1. Introducéo Apresentacdo do | Dominar o programa a | 06 T
programa e | ser desenvolvido. (Tedrica)




2. Geografia e
estrutura urbana
da cidade

atividade de

integracao

Conhecimento  da
geografia e
estrutura urbana da
cidade

Responder a
aplicacdo de pré-teste
e pos-teste de
conhecimento.

do
de

Participar
desenvolvimento
técnicas de grupos.

Dominar a localizacdo
de ruas/logradouros
da cidade.

Identificar as regides
dos chamados e
associar com  0S
enderecos das
solicitacdes.

Conhecer enderecos
dos servigos de saude
da cidade

08
(Pratica)

P

3. Sistema de
Salde e Rede
hierarquizada
de assisténcia

Apresentacdo do
Sistema de saude
local e servigcos
relacionados com a
saude

Conhecer a
organizacéo do
sistema de saude
local de acordo com a
hierarquia dos
servicos: rede basica,
rede de urgéncia,
considerando as
portas de entrada
hospitalares e né&o
hospitalares.

Saber qual a estrutura
e missdo de cada
servico.

Conhecer horarios de
funcionamento dos
servicos e capacidade
instalada

02T
08 P

4. Servico de
atendimento
pré-hospitalar
movel

do

de
pré-
movel

Apresentacdo
servico
atendimento
hospitalar
(APH movel)

Conhecer o contetdo
da Portaria GM/MS de
___de outubro de 2002
e compreender seus
conceitos.

Compreender o papel
do médico regulador
de wurgéncia e os
fluxos da central de
regulacao.

Conhecer as functes
do telefonista auxiliar
de regulacdo médica
e do radio operador.

08T
10P

5. Papel da
telefonista
auxiliar de

regulacdo e do

Funcbes da
telefonista  auxiliar
de regulacéo

médica e do radio

Acolher as chamadas
telefébnicas de acordo
com a rotina
preconizada pela

04T
10P




radio operador

operador

instituicao.

Operar o sistema de
radio da central,
estabelecendo (o]
contato com todos os

meios integrados a
central.

Reconhecer palavras-
chaves na regulagéo.

Responder as
situacdes que
independem da

resposta médica, de
acordo com 0S
protocolos do servico.

Estabelecer o contato
com as equipes das
unidades moéveis no

despacho das
missoes.

Monitorar o]
deslocamento dos

veiculos de urgéncia e
estabelecer o controle
operacional sobre a
frota.

Realizar os registros
pertinentes de acordo
com a rotina do
servico.

Manejar 0s
equipamentos de
telefonia para
comunicagcdo com 0s
usuarios e 0s

servicos, de acordo
com a rotina da
instituicao.

Manejar 0s
equipamentos de
radio  comunicacao,
através do uso de
cédigos conforme
rotina preconizada
pela instituig&o.

Manejar
equipamentos de
informatica, se

houver, de acordo
com a rotina do
servico.

TOTAL

56 H




RECOMENDAGAO DE ATIVIDADES PRATICAS

- Permanéncia na sala de regulacdo de urgéncia na condicdo de observador (no acolhimento das
chamadas, na operacédo dos radios e telefones)

- Realizacdo de visitas para reconhecer a geografia da cidade e distribuicdo dos servigos de saude:
conhecer minimamente as regides da cidade; conhecer, pelo menos, um servico de atencéo basica de cada
regido; conhecer a localizagdo dos servicos de urgéncia (hospitalares e ndo hospitalares); conhecer locais
de dificil acesso na cidade (enderecos irregulares, nao localizaveis no mapa oficial da cidade)

- Operacdo do sistema de telefones da central de urgéncia: acolhimento das chamadas,
preenchimento de impressos e/ou manejo dos equipamentos de informatica (se houver), transmissédo dos
chamados ao médico regulador, comunicagdo com os servicos e equipes de APH

- Operacao do sistema de radio da central de urgéncia: comunicagdo com as equipes, despacho dos
meios moveis, controle do deslocamento dos meios méveis, uso dos codigos para comunicagao

B - Profissionais Oriundos da Area da Salde

B-1-Auxiliares e Técnicos de Enfermagem

TEMA CONTEUDOS HABILIDADES CH
1. Sistema de |Apresentagdo do | Conhecer al 05 T
salde e rede|sistema de salde |organizacao do | (Tedrica)
hierarquizada local e servicos|sistema de saude
de assisténcia |relacionados com a|local de acordo com a
saude hierarquia dos
servicos: rede basica,
rede de urgéncia,
considerando as
portas hospitalares e
nao hospitalares
Servico de
atendimento pré- | Conhecer o]
hospitalar (APH) | funcionamento do
movel servigo de APH movel
de sua cidade
Apresentacdo da | Dominar os conceitos
Portaria GM/MS n°|da Portaria e as
2048, de 5 de|competéncias do
novembro de 2002 — | auxiliar de
Regulamento enfermagem e do
Técnico dos | técnico de
Sistemas Estaduais | enfermagem no APH
de Urgéncia e |movel
Emergéncia
Estar habilitado para
fluxos e rotinas
operacionais do
Apresentacdo das|servico: relagdo com
rotinas, fluxos e |os servicos de salde,
protocolos do | comunicacdo através
servico, do sistema|do sistema de radio,
de saude e das|uso de cédigos,
estruturas de | adocdo de protocolos
comunicacao de servico.
2. Urgéncias | Sofrimento Reconhecer sinais de| 04 T
clinicas no | respiratério agudo. | disfuncdo respiratoria |12 P
paciente adulto na cena da ocorréncia | (Pratica)
nas patologias mais
prevalentes: crise
asmatica, DBPOC,
Infeccbes
respiratérias, quadros
de obstrugdo por




Doencas
circulatérias agudas

Doencas
metabdlicas

corpo estranho,
edema agudo de
pulmao.

Descrever ao médico
regulador os sinais

observados nos
pacientes em
atendimento, Aferir
sinais vitais:

frequéncia cardiaca,
respiratoria, tensao
arterial, temperatura,
saturacao, controle de
glicemia

Adotar medidas para
controle da disfuncao
respiratéria grave, de
acordo com as
orientag6es do médico
regulador

Ser capaz de iniciar

medidas de
reanimacao de
suporte basico,
enquanto aguarda
medicalizacéo do
atendimento.

Manejar 0s
equipamentos de

suporte ventilatério
bésico.

Executar
procedimentos de
enfermagem, dentro
dos limites de sua
funcdo, de acordo
com a prescricao
médica & distancia
(quando equipe de
suporte basico) ou na
presenca do médico
intervencionista.

Reconhecer sinais de
doengas circulatérios
aguda: infarto agudo
do miocéardio, angina
instavel, arritmias,
AVC, quadros
isquémicos e edema
agudo de pulméao.
Descrever ao médico
regulador os sinais
observados nos
pacientes em
atendimento

Adotar medidas para
controle e tratamento
inicial dos agravos
circulatérios agudos,
de acordo com as
orientagdes do médico

04T
08 P

02T
01P




Intoxicacbes
exégenas

regulador
Estar habilitado para

realizacao de
monitorizacao
cardiaca e

eletrocardiografica
Realizar manobras de
reanimacéo
cardiorespiratoria
bésica, enquanto
aguarda
medicalizacéo do
atendimento
Conhecer todos
equipamentos
necessarios para
manejo de pacientes
em  situacdes de
urgéncia circulatéria e
saber maneja-los

Reconhecer sinais de
agravos metabolicos
agudos tais como:
diabete
descompensado,
coma hipoglicémico,
coma hiperosmolar e
outros

Descrever ao médico
regulador os sinais
observados nos
pacientes em
atendimento

Adotar medidas para
controle e tratamento
inicial, de acordo com
as orientacdes do
médico regulador na
central ou da
presenca do médico
intervencionista na
cena da ocorréncia
Dominar técnicas de
afericdo da glicemia,
administragéo de
medicamentos e
infusdes, dentro dos
limites de sua funcédo

Reconhecer sinais de
intoxicacdo exdgena
na cena da ocorréncia
Descrever ao médico
regulador os sinais
observados nos
pacientes em
atendimento

Adotar medidas para
controle e tratamento
inicial dos quadros de
intoxicacdo exdgena,
de acordo com as

02T




orientagdes do médico
regulador

3.
clinicas na
crianca

Urgéncias | Sofrimento

respiratdrio agudo

Reconhecer sinais de
disfuncdo respiratéria
quando na cena da
ocorréncia nas
patologias mais
prevalentes: mal
asmatico, obstrucéo
por corpo estranho,
faringites, epiglotites e
descrevé-los ao
médico regulador na
central de regulacéo
Adotar medidas para
controle da disfuncao
respiratéria grave, de
acordo com as
orientacdes do médico
regulador

Manejar 0s
equipamentos de
suporte ventilatério
bésico.

04T
06 P

4,
traumaticas no | do
paciente adulto
e na crianca

Urgéncias | Atendimento

grave
TRM
TCE

Trauma

Choque
hemorragias

Lesbes
eletricidade
Acidentes

Acidentes

extremidades

inicial

traumatizado

Trauma toracico
Trauma abdominal

de

e

Trauma de face
Queimaduras
Quase afogamento
Trauma na gestante

por

com

multiplas vitimas

com

produtos perigosos

Reconhecer sinais de
gravidade na vitima
traumatizada  grave:
sinais de disfuncao
ventilatdria,

respiratéria e
circulatéria.
Descrever ao médico
regulador os sinais
observados nos
pacientes
traumatizados em
atendimento, através

da observacdo na
cena dos acidentes
Ser capaz de avaliar
0 traumatizado grave
e prestar o
atendimento inicial
nas medidas de
suporte basico a vida

Adotar medidas no
manejo do trauma
raquimedular, trauma

cranioencefalico,

trauma toréacico,
trauma abdominal,
trauma de

extremidades, trauma
em face, controle de

choques e
hemorragias, trauma
na gestante,
gqueimaduras, quase
afogamento, lesBes
por eletricidade,
acidentes com
multiplas  vitimas e
acidentes com

12T
40 P




produtos perigosos.

Reconhecer os riscos
na cena dos acidentes
e transmiti-los a
central de regulacéo,
para que sejam
ativados os demais

Servigos necessarios
nas cenas das
ocorréncias.

5. Urgéncias | Psicoses Reconhecer sinais de |02 T
psiquiatricas Tentativa de suicidio | gravidade das |04 P
Depressotes patologias

Sindromes psiquiatricas em
cerebrais organicas |situacfes de urgéncia

na cena das
ocorréncias.
Descrever ao médico
regulador os sinais
observados nos
pacientes em
atendimento.
Reconhecer
necessidade de
acionar outros atores
no atendimento as
urgéncias
psiquiatricas, quando
implicar a seguranca
das equipes de APH
(vitimas agressivas
em situacdes de risco
para si e para o0s
outros)
Adotar medidas no
manejo dos pacientes
agressivos, psicoticos
e suicidas.

6. Urgéncias | Trabalho de parto | Reconhecer sinais de |02 T

obstétricas normal trabalho de parto|04 P

Apresentacdes
distocicas
Hipertenséo na
gestante e suas

complicacfes
Hemorragias
Abortamento
Cesérea
mortem

pés-

normal, parto distécico
e todas as
complicagBes

obstétricas na cena da

ocorréncia

Descrever ao médico
regulador os sinais
observados nas
pacientes em

atendimento

Estar habilitado para
auxiliar no
atendimento a
gestante em trabalho
de parto normal

Estar habilitado para

prestar o atendimento

ao RN normal e
prematuro

Manejar 0s
equipamentos
necessarios para

suporte ventilatério ao




RN

7. Materiais e | Controle e | Dominar o|08P
equipamentos conservacgao de | funcionamento de
do servico pré- | materiais e [todos materiais e
hospitalar mével | equipamentos  de | equipamentos para o
suporte ventilatério, | APH
circulatério, afericdo | Dominar as técnicas
de sinais vitais,|de desinfeccdo e
materiais para | esterilizacdo dos
imobilizagéo e | materiais e
transporte equipamentos
Aplicar as rotinas e
protocolos de servigco
para 0 uso dos
equipamentos e
materiais
8. Estagios em |Vivencia pratica de | Familiarizacdo com a |24 P
Ambulancias atendimento rotina de servico e
participar de
atendimento de
vitimas em situacdes
reais
9. *Avaliacdo | Provas escritas e | Demonstrar 04T
tedrica e pratica | praticas de | conhecimentos 06 P
do curso avaliacdo de | adquiridos
conhecimento
10. Conceitos e | Conhecimento e|10T
Salvamento** técnicas de: habilidade 20P
MODULO Salvamento psicomotora para
COMPLEMENT | terrestre; realizacéo de
AR Salvamento em | salvamento terrestre,
alturas; aquatico e em alturas
Salvamento
aquatico;
Materiais e
equipamentos
TOTAL 154 H

* Namero de horas para avaliagédo a serem distribuidas durante o Curso.

**Modulo especifico para profissionais de salide que atuem com atividades de salvamento.

B - 2 - Enfermeiros

Servico de
atendimento pré-
hospitalar (APH)
movel

Apresentacdo da

portas hospitalares e
nao hospitalares.

Conhecer o]
funcionamento do
servico de APH mdvel
de sua cidade

Dominar os conceitos

TEMA CONTEUDOS HABILIDADES CH

1. Sistema de |Apresentacdo do | Conhecer a|05 T

saude e rede|sistema de saulde |organizacédo do | (Tedrica)
hierarquizada local e servicos|sistema de saulde
de assisténcia relacionados com a|local de acordo com a
saude hierarquia dos
servigos: rede basica,
rede de urgéncia,
considerando as




Portaria GM/MS n°
2048, de 5 de
novembro de 2002 —
Regulamento

Técnico dos
Sistemas Estaduais

de Urgéncia e
Emergéncia

Apresentacdo das
rotinas, fluxos e
protocolos do

servico, do sistema
de salde e das
estruturas de
comunicacao

da Portaria e as
competéncias do
enfermeiro no APH
movel

Estar habilitado para
fluxos e rotinas
operacionais do
servico: relacdo com
os servicos de saulde,
comunicagao através
do sistema de radio,
uso de cédigos,
adocdo de protocolos
de servico

2. Urgéncias
clinicas no
paciente adulto

Sofrimento
respiratdrio agudo

Doencas
circulatérias

Reconhecer sinais de
disfuncdo respiratoria
na cena da ocorréncia
nas patologias mais

prevalentes: crise
asmatica, DPOC,
Infeccbes
respiratérias, quadros
de obstrugdo por
corpo estranho,
edema agudo de
pulmao

Descrever ao médico
regulador os sinais
observados nos
pacientes em
atendimento

Adotar medidas para

controle da disfuncéo
respiratéria grave, de
acordo com as
orientagdes do médico
regulador

Ser capaz de iniciar

medidas de
reanimacéo de
suporte bésico,
enquanto aguarda
medicalizacéo do
atendimento

Manejar 0s
equipamentos de
suporte ventilatério
basico e avancado
Executar
procedimentos de
enfermagem de
acordo com a

prescricdo médica a
distancia ou na
presenca do médico
intervencionista

Reconhecer sinais de
doenca circulatoria
aguda: infarto agudo
do miocéardio, angina

04T
08
(Pratica)

04T
08 P

P




Doencas
metabdlicas

Intoxicacbes
exégenas

instavel, arritmias,
AVC, quadros
isquémicos e edema
agudo de pulméo
Descrever ao médico
regulador os sinais
observados nos
pacientes em
atendimento

Adotar medidas para
controle e tratamento
inicial dos agravos
circulatérios agudos,
de acordo com as
orientacdes do médico

regulador

Estar habilitado para
realizacao de
monitorizacao
cardiaca e

eletrocardiografica
Realizar manobras de
reanimacéo
cardiorespiratéria
basica, enquanto
aguarda
medicalizacéo do
atendimento
Conhecer todos
equipamentos
necessarios para
manejo de pacientes
em  situacbes de
urgéncia circulatéria e
saber maneja-los

Reconhecer sinais de
doenca metabdlica na
cena da ocorréncia
tais como: diabete
descompensado,
coma hipoglicémico,
coma hiperosmolar e
outros

Descrever ao médico
regulador os sinais
observados nos
pacientes em
atendimento

Adotar medidas para
controle e tratamento
inicial dos agravos
metabolicos agudos
Dominar técnicas no
manejo do paciente
com sinais de agravos
de doenca metabdlica

Reconhecer sinais de
intoxicacdo exdgena
na cena da ocorréncia
Descrever ao médico
regulador o0s sinais

02T
02P

02T
02P




observados nos
pacientes em
atendimento

Adotar medidas para
controle e tratamento
inicial dos quadros de
intoxicagdo exodgena,
de acordo com as
orientagc6es do médico
regulador

Realizar 0s
procedimentos de
enfermagem nos
atendimentos dos
casos de intoxicacao
exégena

3. Urgéncias

clinicas
crianca

na

Sofrimento
respiratdrio agudo

Reconhecer sinais de
disfuncdo respiratoria
quando na cena da
ocorréncia nas
patologias mais
prevalentes: mal
asmatico, obstrucéo
por corpo estranho,
faringites, epiglotites
Reconhecer sinais de
gravidade e descrevé-
los ao médico
regulador da central
de regulacao

Adotar medidas para
controle da disfuncéo
respiratéria grave
Manejar 0s
equipamentos de
suporte ventilatério
basico e avancado

04T
04 P

4, Urgéncias

traumaticas

no

paciente adulto

e na crianca

Atendimento inicial
do paciente
politraumatizado
TRM

TCE

Trauma toracico
Trauma abdominal

Trauma de
extremidades
Choque e

hemorragias
Trauma de face
Queimaduras
Quase afogamento

Trauma na gestante
LesoOes por
eletricidade
Acidentes com
multiplas vitimas
Acidentes com

produtos perigosos

Reconhecer sinais de
gravidade na vitima
traumatizada  grave:
sinais de disfuncao
ventilatdria,
respiratoria e
circulatoria

Ser capaz de avaliar o
traumatizado grave e
prestar o atendimento
inicial nas medidas de
suporte basico a vida
Descrever ao médico
regulador os sinais

observados nos
pacientes
traumatizados em

atendimento

Auxiliar o médico
intervencionista  nos
cuidados de suporte
avancado a vida
Adotar medidas no
manejo do trauma
raquimedular, trauma
cranioencefalico,

10T
26 P




trauma toréacico,
controle de choques e
hemorragias,

queimaduras, quase
afogamento, lesdes
por eletricidade,
acidentes com
multiplas  vitimas e
acidentes com

produtos perigosos

Estar habilitado para
todas as técnicas no
manejo do paciente
traumatizado grave

Reconhecer 0s riscos
na cena dos acidentes
e transmiti-los a
central de regulacéo,

para que sejam
ativados o0s demais
Servigos necessarios
nas cenas dos
eventos
5. Urgéncias | Psicoses Reconhecer sinais de |02 T
psiquiatricas Tentativa de suicidio | gravidade das |02 P
Depressbes patologias
Sindromes psiquiatricas em
cerebrais organicas |situacfes de urgéncia
na cena das
ocorréncias
Descrever ao médico
regulador os sinais
observados nos
pacientes
Reconhecer
necessidade de
acionar outros atores
no atendimento as
urgéncias
psiquiatricas, quando
implicar a seguranca
das equipes de APH
(vitimas agressivas
em situacdes de risco
para si e para o0s
outros)
Adotar medidas no
manejo dos pacientes
agressivos, psicoticos
e suicidas.
6. Urgéncias | Trabalho de parto | Reconhecer sinais de |02 T
obstétricas normal trabalho de parto|04 P

Apresentacgdes
distocicas
Hipertenséo
gestante e
complicacfes
Hemorragias
Abortamento
Cesérea
mortem

na
suas

pos-

normal, parto distécico
e todas as
complicagBes

obstétricas na cena da

ocorréncia
Descrever ao médico
regulador os sinais
observados nas
pacientes

Estar habilitado para
prestar o atendimento




a gestante em
trabalho de parto
normal

Estar habilitado para
prestar o atendimento

ao RN normal e
prematuro
Manejar 0s

equipamentos
necessarios para
suporte ventilatorio ao
RN

Manejar
equipamentos  para
transporte de RN de
risco (incubadora de
transporte)

7. Materiais e | Controle e | Dominar 0|08T
equipamentos conservagao de | funcionamento de
do servico pré- | materiais e |todos materiais e
hospitalar movel | equipamentos  de | equipamentos para o
suporte ventilatorio, | APH
circulatorio,afericdo | Dominar as técnicas
de sinais vitais,|de desinfeccdo e
materiais para | esterilizacdo dos
imobilizacédo e | materiais e
transporte equipamentos
Realizar a gestdo dos
materiais e
equipamentos
utilizados no APH
Definir rotinas e
protocolos de servigo
para o0 uso dos
equipamentos e
materiais
Capacitar a equipe de
enfermagem e demais
profissionais do APH
para manuseio de
materiais e
equipamentos, rotina
de desinfeccdo de
materiais,
equipamentos e de
veiculos
8. *Avaliacdo | Provas escritas e | Demonstrar 07T
tedrica praticas de | conhecimentos
avaliacdo de | adquiridos
conhecimento
9. Estagio em |Vivéncia pratica de | Familiarizacdo com a |24 P
Ambulancia atendimento rotina de servico e
participar de
atendimento de
vitimas em situacdes
reais
10. Conceitos e | Conhecimento el10T
Salvamento** técnicas de: habilidade 20P
MODULO Salvamento psicomotora para
COMPLEMENT | terrestre; realizacéo de




AR Salvamento em | salvamento terrestre,

alturas; aquatico e em alturas
Salvamento

aquatico;

Materiais e

equipamentos

TOTAL 130 H

* Namero de horas para avaliagédo a serem distribuidas durante o Curso.
**Modulo especifico para profissionais de salide que atuem com atividades de salvamento.

B - 3 - Médicos
TEMA CONTEUDOS HABILIDADES CH
1. Sistema de Apresentacédo do Ter nogBes dos 01T
saude, atencédo | Sistema Unico de antecedentes e (Tedrica)
integral as Salde — SUS. caracteristicas do
urgéncias e movimento de
rede Reforma Sanitaria do
hierarquizada pais.
de assisténcia
loco-regional. Conhecer os
Principios e Diretrizes
do SUS, suas Leis
Orgéanicas, Normas
Apresentacédo da Operacionais Basicas |01 T
Portaria GM/MS e Norma Operacional
2048 de 5 de da Assisténcia.
novembro de 2002 —
Regulamento Dominar os conceitos
Técnico dos da Portaria em
Sistemas Estaduais |relacdo a rede de 03T
de Urgéncia e atencdo integral as
Emergéncia urgéncias, bem como
as competéncias do
médico regulador.
Apresentacédo do Conhecer a
sistema de salde organizacdo do
local e servicos sistema de saude
relacionados com a |local de acordo com a
saude, hierarquia dos
Perfil profissional servigos: rede basica,
rede de urgéncia,
considerando as
portas hospitalares e
ndo hospitalares.
Conhecer a estrutura
e misséo de cada
servico de saude
local.
Conhecer horérios de
Servigo de funcionamento dos
atendimento pré- servicos e capacidade
hospitalar (APH) instalada
movel.
Conhecer o servigo
e/ou a proposta de
funcionamento do




servico de
atendimento pré-
hospitalar mével de
sua cidade/regiéo.

2. Regulacéo Historico Conhecer os 10T
Médica das Bases Tedricas e antecedentes 05P
Urgéncias Eticas historicos da
Nosologia e regulagcao médica das
avaliacdo de risco Urgéncias.
Etapas da
Regulacéo Conhecer as bases
Protocolos éticas da regulacao
médica das urgéncias.
Dominar a nosologia
da regulacdo médica
das urgéncias e estar
habilitado para a
correta avaliacdo do
risco de cada
solicitacao.
Estar apto a cumprir
toda as etapas do
processo de
regulacéo seja de
casos primarios, seja
de secundarios.
Conhecer os
protocolos de
regulacéo de urgéncia
e exercer as técnicas
de regulacdo médica
3. Acidentes Conceito Saber manejar 04T
com multiplas Principios de situacdes de 04 P
Vitimas e Controle da Cena acidentes com
Catastrofes Triagem, tratamento | mdltiplas vitimas.
e transporte.
4. Urgéncias Sofrimento Reconhecer sinaisde [04 T
clinicas no respiratdrio agudo gravidade, a partirda |04 P
paciente adulto regulacao, com base | (Pratica)

na solicitagdo da
populacdo bem como
através da descri¢éo
das vitimas atendidas
pelas equipes a
distancia;
Reconhecer sinais de
disfuncao respiratéria
quando na cena da
ocorréncia nas
patologias mais
prevalentes: crise
asmatica, DBPOC,
Infeccbes
respiratérias, quadros
de obstrucéo por
corpo estranho,
edema agudo de
pulmao, e outros;




Doencas
circulatérias

Doencas
metabdlicas

IntoxicacOes
exogenas

Decidir pela melhor
terapéutica a partir da
descricao dos sinais
de gravidade pelas
equipes

Adotar medidas para
controle da disfuncéo
respiratéria grave
Manejar os
equipamentos de
suporte ventilatorio
béasico e avancado
Dominar técnicas de
suporte ventilatério:
intubacéo traqueal,
cricotireoidostomia,
drenagem torécica,
toracocentese

Reconhecer sinais de
gravidade, a partir da
regulacdo, com base
na solicitagdo da
populacdo bem como
através da descricédo
das vitimas atendidas
pelas equipes a
distancia;
Reconhecer sinais de
disfuncéo circulatéria
gquando na cena da
ocorréncia nas
patologias mais
prevalentes: Infarto
Agudo do Miocardio,
Angina Instavel, AVC,
Quadros Isquémicos,
Edema Agudo de
Pulmé&o, outros
Adotar medidas para
controle e tratamento
inicial dos agravos
circulatorios agudos
Ter nogBes de
eletrocardiografia
Realizar manobras de
reanimacao
cardiorespiratéria
avancada

Reconhecer sinais de
gravidade, a partir da
regulacdo, com base
na solicitagdo da
populacdo bem como
através da descri¢éo
das vitimas atendidas
pelas equipes a
distancia;
Reconhecer sinais de
doenca metabdlica
quando na cena da
ocorréncia nas

04T
04 P

02T
02P

02T
02P




patologias mais
prevalentes: diabete
descompensado,
coma hipoglicémico,
coma hiperosmolar e
outros

Adotar medidas para
controle e tratamento
inicial dos agravos
metabolicos agudos

Reconhecer sinais de
gravidade, a partir da
regulacdo, com base
na solicitacdo da
populacdo bem como
através da descricdo
das vitimas atendidas
pelas equipes a
distancia;
Reconhecer sinais de
intoxicacoes
exdgenas quando na
cena da ocorréncia;
Adotar medidas para
controle e tratamento
iniciais dos quadros
de intoxicacdo
exégena: manejo
respiratério, uso de
antidotos e
medicamentos e
esvaziamento gastrico

5. Urgéncias
clinicas na
crianga

Quadros
respiratérios agudos

Reconhecer sinais de
gravidade, a partir da
regulacdo, com base
na solicitacdo da
populacdo bem como
através da descricdo
das vitimas atendidas
pelas equipes a
distancia;
Reconhecer sinais de
disfuncao respiratéria
gquando na cena da
ocorréncia nas
patologias mais
prevalentes: mal
asmatico, obstrucéo
por corpo estranho,
faringites, epiglotites e
outros;

Decidir pela melhor
terapéutica a partir da
descricdo dos sinais
de gravidade pelas
equipes

Adotar medidas para
controle da disfuncéo
respiratéria grave;
Manejar os
equipamentos de
suporte ventilatério

02T
02P




basico e avancado
Dominar técnicas de
manutenc¢ao da via
aérea: intubacéo
traqueal (oro/naso),
cricotireoidostomia,
drenagem de térax,
toracocentese

6. Urgéncias
trauméticas no
paciente adulto
e na crianca

Atendimento inicial
do paciente
politraumatizado
TRM

TCE

Trauma toracico
Trauma abdominal
Trauma na gestante
Trauma de
extremidades
Choque e
hemorragias
Trauma de face
Queimaduras
Quase afogamento
Choque elétrico
Acidentes com
produtos perigosos

Reconhecer sinais de
gravidade, a partir da
regulacdo, com base
na solicitagdo da
populacdo bem como
através da descricdo
das vitimas atendidas
pelas equipes a
distancia;

Reconhecer sinais de
gravidade na vitima
traumatizada grave:
sinais de disfuncéo
respiratoria,
ventilatéria e
circulatoria quando na
cena dos acidentes;
Orientar as equipes
gquanto aos cuidados a
serem prestados as
vitimas traumatizadas
para controle da
respiracéo/ventilagdo
e da circulacéo;

Ser capaz de avaliar
e prestar o
atendimento inicial ao
paciente traumatizado
grave

Adotar medidas
especificas no manejo
do trauma
raquimedular, trauma
cranioencefalico,
trauma toracico,
trauma abdominal,
trauma de
extremidades, trauma
de face e no controle
de choques e
hemorragias,
Queimaduras, Quase
afogamento, Choque
elétrico, Acidentes
com produtos
perigosos.

Estar habilitado para a
realizar as técnicas de
imobilizacéo e
remocao.

16T
12P

7. Urgéncias
psiquiatricas

Psicoses

Tentativa de suicidio
Depressoes
Sindromes

Reconhecer sinais de
gravidade, a partir da
regulacdo, com base
na solicitacdo da

02T
02P




cerebrais organicas

populacdo bem como
através da descricédo
das vitimas atendidas
pelas equipes a
distancia;
Reconhecer sinais de
gravidade das
patologias
psiquiatricas em
situacdes de urgéncia,
quando na cena das
ocorréncias;
Reconhecer
necessidade de
acionar outros atores
no atendimento as
urgéncias
psiquiatricas, quando
implicar a seguranca
das equipes de APH,;
Adotar medidas no
manejo dos pacientes
agressivos, psicoticos
e suicidas

8. Urgéncias
obstétricas

Trabalho de parto
normal
Apresentacdes
distocicas
Hipertensédo na
gestante e suas
complicacfes
Hemorragias
Abortamento
Ceséarea pos-
mortem

Reconhecer sinais de
gravidade, a partir da
regulacdo, com base
na solicitacdo da
populacdo bem como
através da descricdo
das vitimas atendidas
pelas equipes a
distancia;
Reconhecer sinais de
trabalho de parto
normal, parto distécico
e todas as
complicacbes
obstétricas, quando
na cena da
ocorréncia;

Estar habilitado para
prestar o atendimento
inicial a gestante em
trabalho de parto
normal e parto com
distdcia e outras
complicacbes
obstétricas e prevenir
complicacbes

Prestar o atendimento
ao RN normal e
prematuro

Manejar os
equipamentos
necessarios para
suporte ventilatorio ao
RN.

Manejar
equipamentos para
transporte de RN de
risco (incubadora de
transporte)

02T
02P




Estar habilitado para
realizar cesariana pos

mortem
9. *Avaliacdo Provas escritas e Demonstrar 04T
tedrica praticas de conhecimentos
avaliacao de adquiridos

conhecimento
10. Estagio em | Vivencia pratica de | Familiarizacdocoma |12P

Central de atendimento rotina de servico e
regulacéo participar de
atendimento de
regulacéo
11. Estagio em | Vivéncia pratica de | Familiarizacdocoma |12 P
Ambulancia atendimento rotina de servico e

participar de
atendimento de
vitimas em situacdes
reais

TOTAL 120 H

RECOMENDAGCAO DE ATIVIDADES PRATICAS

- Devem ser realizadas em servi¢o, inicialmente observando profissionais ja experientes,
problematizando a realidade, com discussdo dos casos em grupos e, a seguir, atuando e sendo
supervisionado pelos profissionais da unidade.

2.2 — Profissionais do Atendimento Pré-Hospitalar Fixo e Hospitalar:

A - Atencgdo Priméria a Saude, aqui consideradas as Unidades Basicas de Salde e o Programa de
Saude da Familia:

A-1- Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem: *

TEMA CONTEUDOS HABILIDADES CH
1. Sistema de |Apresentacdo do | Conhecer al4 T
salude e rede|sistema de saulde |organizacédo do | (Tedrica)
hierarquizada local e servicos|sistema de saude
de assisténcia. |relacionados com a |loco-regional de
saude acordo com a
hierarquia dos
servicos:
considerando as
Servico de | portas hospitalares e

atendimento pré- | ndo hospitalares
hospitalar (APH)
moével. Conhecer o]
funcionamento do
servigo de APH movel
de sua cidade

Apresentacdo da
Portaria GM/MS n° | Dominar os conceitos
2048 de 5 de|da Portaria e as

novembro de 2002 — | competéncias do
Regulamento auxiliar de
Técnico dos |enfermagem e do
Sistemas Estaduais | técnico de
de Urgéncia e |enfermagem no APH
Emergéncia movel

Estar habilitado para
fluxos e rotinas
Apresentacdo  das | operacionais do




rotinas, fluxos e
protocolos do
servico, do sistema
de salde e das

servico: relacdo com
0s servigos de saude,
comunicacao através
do sistema de réadio,

estruturas de [uso de cédigos,
comunicacao. adocdo de protocolos
de servico.
Estar sensibilizado e
habilitado para
Acolhimento e |acolher os pacientes
triagem de risco com quadros agudos
gue se apresentem a
unidade sem consulta
previamente
agendada, avaliar
preliminarmente (o]
risco mediante
protocolos
previamente
estabelecidos, e
comunicar o médico
assistente ou priorizar
0 atendimento,
conforme pacto
assistencial de cada
unidade.
2. Urgéncias | Sofrimento  agudo | Reconhecer sinais de| 4T
clinicas mais | dos sistemas cardio- | disfuncéo cardio- | 10 P
freqlientes  no | respiratorio, respiratéria nas | (Prética)
paciente adulto: | neuroldgico, patologias mais
metabodlico e por | prevalentes: crise
intoxicacfes asmatica, DPOC,
exogenas. infeccdes
respiratérias, quadros
de obstrugdo  por
corpo estranho,
edema agudo de
pulmao, crise

hipertensiva, infarto
agudo do miocardio,

angina instavel,
arritmias, guadros
isquémicos.
Reconhecer sinais
das patologias
neurolégicas mais
prevalentes:
sindromes

convulsivas, acidentes
vasculares cerebrais,
quadros infecciosos.

Reconhecer sinais de
agravos metabolicos
agudos tais como:
diabetes
descompensado,
coma hipoglicémico,
coma hiperosmolar.

Reconhecer sinais de




intoxicacdo exdgena.

Descrever estes sinais
ao médico regulador,
quando o médico da
unidade ndo estiver
presente.

Relatar os casos
agudos com sinais de
gravidade ao médico
assistente, para que

0s atendimentos
possam ser
priorizados.

Ser capaz de iniciar

medidas de
reanimacéo de
suporte bésico,
enquanto aguarda
medicalizacéo do

atendimento.

Manejar 0s
equipamentos de
suporte ventilatério
bésico.

Executar
procedimentos de
enfermagem, dentro
dos limites de sua

funcéo.

Adotar medidas para
controle e tratamento
inicial dos agravos
circulatérios agudos.

Dominar técnicas de
afericdo da glicemia,
administragcéo de
medicamentos e
infusdes, dentro dos
limites de sua funcéo,

de acordo com a
orientacdo do médico
regulador ou

prescricdo do médico
da unidade.

3. Urgéncias
clinicas na
crianga

Sofrimento  agudo
por quadros
infecciosos, febris,
disfuncdes

respiratérias,
gastrintestinais,
neurolégicas,
metabdlicas,
intoxicacfes
exégenas e maus
tratos.

Reconhecer sinais de
disfuncdo respiratoria
de maior ou menor
gravidade, de causa
infecciosa ou néo, nas
patologias mais
prevalentes: mal
asmatico, obstrucao
por corpo estranho,
faringites, epiglotites,
broncopneumonia.

2T
4p




Adotar medidas para
controle desta
disfuncdo, de acordo
com as orientacdes do
médico da unidade ou
do médico regulador,
guando o médico da
unidade nédo estiver
presente.

Manejar 0s
equipamentos de
suporte ventilatério
bésico.
4, Urgéncias | Atendimento inicial | Reconhecer sinais de |4 T
traumaticas no | do traumatizado | gravidade na vitima|10 P
paciente adulto | grave traumatizada  grave:
e na criangca TRM sinais de disfuncao
TCE ventilatoria,
Trauma toréacico respiratoria e
Trauma abdominal | circulatéria.
Trauma de
extremidades Descrever ao médico
Choque e|da unidade ou ao
hemorragias médico regulador,
Trauma de face quando o médico da
Queimaduras unidade nédo estiver
Quase afogamento |presente, 0s sinais
Trauma na gestante | observados nos
Lesdes por | pacientes
eletricidade traumatizados.
Acidentes com
multiplas vitimas Ser capaz de prestar
Acidentes com |0 atendimento inicial,
produtos perigosos | nas medidas de
suporte basico a vida,
adotar medidas no
manejo do paciente
vitima de trauma de
qualquer natureza.

5. Urgéncias | Psicoses Reconhecer sinais de (2T
psiquiatricas Tentativa de suicidio | gravidade das |4 P
Depressbtes patologias

Sindromes psiquiatricas em

cerebrais organicas

situacdes de urgéncia.
Descrever ao médico

regulador os sinais
observados nos
pacientes em
atendimento, quando

0 médico da unidade
nao estiver presente.
Reconhecer
necessidade de
acionar outros atores

no atendimento as
urgéncias
psiquiatricas, quando

implicar a seguranca
da equipe (pacientes
agressivos em

situacdes de risco




para si e para 0s

outros).
6. Urgéncias | Trabalho de parto | Reconhecer sinais de |2 T
obstétricas normal trabalho de parto|4P
Apresentacfes normal, parto distécico
distécicas e as complicacbes
Hipertensédo na | obstétricas.
gestante e suas
complicacfes Descrever ao médico
Hemorragias regulador os sinais
Abortamento observados nas
pacientes em

atendimento, quando
0 médico da unidade
néo estiver presente.

Estar habilitado para
auxiliar no
atendimento a
gestante em trabalho
de parto normal.

Estar habilitado para
prestar o atendimento
ao RN normal e

prematuro.
Manejar 0s
equipamentos basicos
necessarios para
suporte ventilatorio ao
RN.
7. Materiais e | Controle e | Dominar o|04P
equipamentos conservagao de | funcionamento de
do atendimento | materiais, todos materiais e
as urgéncias. equipamentos e | equipamentos.

medicamentos  de
suporte ventilatério, | Dominar as técnicas
circulatério, afericdo|de desinfeccdo e

de sinais vitais, | esterilizacdo dos
materiais para | materiais e
imobilizacéo e | equipamentos, bem
transporte. como a validade dos

medicamentos.

Aplicar as rotinas e
protocolos de servigco
para o uso dos

equipamentos e
materiais.
8. **Avaliacdo | Provas escritas e | Demonstrar 02T
tedrica e pratica | praticas de | conhecimentos 04 P
do curso avaliacdo de | adquiridos
conhecimento
TOTAL 60 H

* Embora conteldos e cargas hordrias sejam 0s mesmos para toda a equipe de enfermagem, os
treinamentos podem ser ministrados em separado, de acordo com material, forma de abordagem e
terminologia mais adequada aos diferentes profissionais, e segundo o julgamento e deciséo local.

** Duas horas para avaliagao escrita e as 4 restantes para avaliagdo pratica a serem distribuidas durante o
Curso.



A- 2 — Médicos:

TEMA CONTEUDOS HABILIDADES CH
1. Sistema de |Apresentacdo do | Conhecer a|l04T
salude e rede|sistema de saulde |organizacédo do | (Tedrica)
hierarquizada local e servicos|sistema de saulde
de assisténcia relacionados com a|local de acordo com a
saude hierarquia dos
Perfil profissional servigos: rede basica,
rede de urgéncia,
considerando as
portas hospitalares e
nao hospitalares
Conhecer a estrutura
e missdo de cada
servico de saude local
Conhecer horérios de
funcionamento dos
Servico de | servigcos e capacidade
atendimento pré- | instalada
hospitalar (APH)
movel. Conhecer o
funcionamento do
servico de APH mdvel
Apresentacdo da | de sua cidade.
Portaria GM/MS n°
2048 de 5 de|Dominar os conceitos
novembro de 2002 —|da Portaria e as
Regulamento competéncias do
Técnico dos | médico da central de
2. Urgéncias | Sistemas Estaduais | regulacéo de urgéncia |04 T
clinicas no | de Urgéncia e | Conhecer os |10 P
paciente adulto | Emergéncia protocolos de | (Pratica)
regulacdo de urgéncia
e exercer as técnicas
de regulacdo médica
Acolher, reconhecer,
Sofrimento diagnosticar e adotar

respiratério agudo.

Doencas
circulatérias

medidas terapéuticas

para  controle da
disfuncdo respiratoria
grave.

Manejar 0s
equipamentos de
suporte ventilatério
bésico.

Acolher, reconhecer e

diagnosticar as
patologias mais
prevalentes: Infarto
Agudo do Miocérdio,
Angina Instavel,
arritmias ~ cardiacas,

AVC e Edema Agudo
de Pulméo;

Adotar medidas
terapéuticas para
controle e tratamento
inicial destes agravos.




Doencas
metabdlicas

Intoxicacbes
exégenas

Ter nocdes de
eletrocardiografia
Realizar manobras de
reanimacao
cardiorespiratéria
avancada

Acolher, reconhecer e
diagnosticar quadros
agudos das doencgas

metabolicas mais
prevalentes: diabete
descompensado,

coma hipoglicémico,
coma hiperosmolar e
outras.

Adotar medidas para
controle e tratamento
inicial destes agravos.

Reconhecer sinais de
intoxicactes
exdgenas e adotar
medidas para controle
e tratamento iniciais
destes qguadros:
manejo  respiratério,
uso de antidotos e
medicamentos

disponiveis,
esvaziamento
gastrico.
3. Urgéncias | Sofrimento  agudo | Acolher, reconhecer e |02 T
clinicas na | por quadros | diagnosticar sinais de |06 P
crianga infecciosos, febris, | disfuncao respiratoria
disfuncdes nas patologias mais
respiratorias, prevalentes: mal
gastrintestinais, asmatico, obstrucao
neurolégicas, por corpo estranho,
metabdlicas, faringites, epiglotites e
intoxicacfes outros;
exdgenas € maus
tratos. Acolher, reconhecer e
diagnosticar os sinais
de distarbio
hidreletrolitico e
metabolico.
Acolher, reconhecer e
diagnosticar os sinais
de toxemia e buscar
identificar a causa.
Decidir pela melhor
terapéutica e adotar
medidas para controle
das disfuncdes
apontadas.
4. Urgéncias | Atendimento a | Acolher, reconhecer e |04 T
cirdrgicas pacientes vitimas de | diagnosticar a maior |10 P

traumaticas e
ndo traumaticas

pequenos
ferimentos/abscesso

ou menor gravidade
das lesdes.




no paciente | s.
adulto e na Realizar suturas
crianca. simples e drenagem
de pequenos
abscessos.
Atendimento inicial | Acolher, reconhecer e
do paciente | diagnosticar sinais de
politraumatizado gravidade na vitima
TRM traumatizada  grave:
TCE sinais de disfuncéo
Trauma toréacico respiratoria,
Trauma abdominal | ventilatéria e
Trauma na gestante | circulatéria. Ser capaz
Trauma de |de prestar o]
extremidades atendimento inicial ao
Choque e | paciente traumatizado
hemorragias grave.
Trauma de face.
Queimaduras Adotar medidas
Quase afogamento | especificas no manejo
Choque elétrico do trauma
Acidentes com | raquimedular, trauma
multiplas vitimas cranioencefalico,
Acidentes com |trauma toréacico,
produtos perigosos. |trauma abdominal,
Choque trauma de
hipovolémico e/ou | extremidades, trauma
toxico. de face e no controle
de choques e
hemorragias,
Queimaduras, Quase
afogamento, Choque
elétrico, Acidentes
com multiplas vitimas,
Acidentes com
produtos perigosos.
Estar habilitado para a
realizar as técnicas de
imobilizacéo e
remocao.
5. Urgéncias | Psicoses Acolher e reconhecer |02 T
psiquiatricas e | Tentativa de suicidio | sinais de gravidade |04 P
neurolégicas Depressbtes das patologias
Sindromes psiquiatricas em
cerebrais organicas |situac8es de urgéncia.
Convulsdes

Reconhecer
necessidade de
acionar outros atores
no atendimento as
urgéncias
psiquiatricas, quando
implicar a seguranca
da equipe.

Adotar medidas
terapéuticas iniciais
no manejo dos
pacientes convulsivos,
agressivos, psicoticos




e suicidas.
6. Urgéncias | Trabalho de parto | Acolher, reconhecer e |02 T
obstétricas normal diagnosticar trabalho |04 P
Apresentacfes de parto normal, parto
distocicas distécico e as
Hipertensédo na | principais
gestante e suas |complicacBes
complicacfes obstétricas, como
Hemorragias DHEG e hemorragias.
Abortamento
Cesérea pos- | Estar habilitado para
mortem prestar o atendimento
inicial a gestante em
trabalho de parto
normal e parto com
distécia e  outras
complicacbes
obstétricas e prevenir
complicagdes.
Prestar o atendimento
ao RN normal e
prematuro
Manejar 0s
equipamentos
necessarios para
suporte ventilatério ao
RN.
7. *Avaliacdo | Provas escritas e | Demonstrar 02T
tedrica e pratica | praticas de | conhecimentos 06 P
do curso avaliacdo de | adquiridos
conhecimento
TOTAL 60 H
RECOMENDACAO DE ATIVIDADES PRATICAS
- Devem ser realizadas em servigo, inicialmente observando profissionais ja experientes,

problematizando a realidade, com discussdo dos casos em grupos e, a seguir, atuando e sendo
supervisionado pelos profissionais da unidade.

B — Profissionais das Unidades N&o Hospitalares (Capitulo 11l — item 2) e Hospitalares de atendimento
as urgéncias (Capitulo V — itens A e B):

B-1- Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares Enfermagem: *

TEMA CONTEUDOS HABILIDADES CH
1. Sistema de |Apresentagdo do | Conhecer al 04 T
salde e rede|sistema de salde |organizacao do | (Tedrica)
hierarquizada local e servicos|sistema de saude
de assisténcia. |relacionados com a |loco-regional de
salde acordo com a
hierarquia dos
Servicos:
considerando as
portas hospitalares e
Servico de | ndo hospitalares
atendimento pré-
hospitalar (APH) | Conhecer o]
movel. funcionamento do
servigo de APH movel
de sua cidade




Apresentacdo da
Portaria GM/MS n°
2048 de 5 de

novembro de 2002 —
Regulamento

Técnico dos
Sistemas Estaduais

de Urgéncia e
Emergéncia

Apresentacdo das
rotinas, fluxos e
protocolos do

servico, do sistema
de saude e das

Dominar os conceitos

da Portaria e as
competéncias do
auxiliar de
enfermagem e do
técnico de

enfermagem no APH
movel

Estar habilitado para
fluxos e rotinas
operacionais do
servico: relacdo com
0s servicos de saude,
comunicacao através
do sistema de réadio,

estruturas de [uso de cédigos,
comunicacao. adocdo de protocolos
de servico.
Estar sensibilizado e
habilitado para
Acolhimento e |acolher os pacientes
triagem de risco com quadros agudos
gue se apresentem &
unidade sem consulta
previamente
agendada, avaliar
preliminarmente o]
risco mediante
protocolos
previamente
estabelecidos, e
comunicar o médico
assistente ou priorizar
0 atendimento,
conforme pacto
assistencial de cada
unidade.
2. Manejo das|Sofrimento  agudo | Reconhecer sinais de| 08 T
Urgéncias dos sistemas cardio- | disfuncdo cardio- | 16 P
clinicas mais | respiratorio, respiratoria nas | (Pratica)
freqientes  no | neurolégico, patologias mais
paciente adulto, | metabdlico e por | prevalentes: crise
na sala de|intoxicacfes asmatica, DPOC,
urgéncias. exogenas. infeccdes
respiratérias, quadros
de obstrugdo por
corpo estranho,
edema agudo de
pulmao, crise

hipertensiva, infarto
agudo do miocardio,

angina instavel,
arritmias, guadros
isquémicos.

Reconhecer sinais
das patologias
neurolégicas mais
prevalentes:

sindromes




convulsivas, acidentes
vasculares cerebrais,
quadros infecciosos.

Reconhecer sinais de
agravos metabdlicos
agudos tais como:
diabetes
descompensado,
coma hipoglicémico,
coma hiperosmolar.

Reconhecer sinais de
intoxicacdo exdgena.

Ser capaz de iniciar

medidas de
reanimacao de
suporte basico
guando  necessario,
enquanto aguarda
medicalizacéo do

atendimento.

Manejar todos o0s
equipamentos de
suporte ventilatério.

Executar
procedimentos de
enfermagem, dentro
dos limites de sua
funcéo.

Adotar medidas para
controle e tratamento
inicial dos agravos
circulatérios agudos.

Dominar técnicas de
afericdo da glicemia,
administragcéo de
medicamentos e
infusdes, dentro dos
limites de sua funcéo,
de acordo com a
prescricdo do médico
da unidade.

3 Manejo das
Urgéncias
clinicas na
crianga, na sala
de urgéncias.

Sofrimento  agudo
por quadros
infecciosos, febris,
disfuncdes
respiratérias,
gastrintestinais,
neurolégicas,
metabdlicas,
intoxicacfes
exdgenas € maus
tratos.

Reconhecer sinais de
disfuncdo respiratéria
de maior ou menor

gravidade, nas
patologias mais
prevalentes: mal

asmatico, obstrucéo
por corpo estranho,
faringites, epiglotites,
broncopneumonia.

Reconhecer sinais de
desidratacéo, de
maior ou menor

04T
08 P




gravidade, nas
patologias mais
freqlentes.

Reconhecer sinais de
alteracdo no nivel de
consciéncia.
Acionar o médico
assistente com a
maxima brevidade,
sempre que identificar
sinais de gravidade.

Adotar medidas para

controle das
disfuncdes

mencionadas, de
acordo com as

prescrigcdes do médico
assistente.

oS
de

Manejar  todos
equipamentos
suporte ventilatorio.

4. Manejo das | Atendimento inicial | Reconhecer sinais de |08 T
Urgéncias do traumatizado | gravidade na vitima|16 P
traumaticas no | grave traumatizada seja de
paciente adulto | TRM disfuncdo ventilatoria,
e na crianca, na | TCE respiratéria elou
sala de | Trauma toracico circulatoria.
urgéncias. Trauma abdominal
Trauma de|Acionar o médico
extremidades assistente com a
Choque e | maxima brevidade,
hemorragias sempre que identificar
Trauma de face sinais de gravidade.
Queimaduras
Quase afogamento | Ser capaz de prestar
Trauma na gestante | o atendimento inicial,
Lesdes por | nas medidas de
eletricidade suporte basico a vida.
Acidentes com
multiplas vitimas Adotar medidas no
Acidentes com |manejo do paciente
produtos perigosos |vitima de trauma de
qualquer natureza, de
acordo com as
prescricbes do médico
assistente.
5. Manejo das | Psicoses Reconhecer sinais de |04 T
Urgéncias Tentativa de suicidio | gravidade das |08 P
psiquiatricas, na | Depressdes patologias
sala de | Sindromes psiquiatricas em

urgéncias.

cerebrais organicas

situacdes de urgéncia.

Reconhecer
necessidade de
acionar outros atores

no atendimento as
urgéncias
psiquiatricas, quando

implicar a seguranca




da equipe (pacientes

agressivos em
situacdes de risco
para si e para 0s
outros).

Acionar o médico
assistente com a
maxima brevidade,

sempre que identificar
sinais de gravidade.

Adotar medidas no
manejo do paciente
vitima de urgéncia
psiquiatrica, de acordo
com as prescricdes do
médico assistente.

6. Manejo
Urgéncias
obstétricas,
sala
urgéncias.

de

na
de

Trabalho de parto
normal

Apresentacgdes
distocicas
Hipertenséo na
gestante e suas

complicacfes
Hemorragias
Abortamento

Reconhecer sinais de
trabalho de parto
normal, parto distécico
e das complicacBes
obstétricas.

Reconhecer sinais de
gravidade em casos
de hemorragias
genitais.

Reconhecer sinais de
gravidade em casos
de hipertensdo em
gestantes.
Acionar o médico
assistente com a
maxima brevidade,
sempre que identificar
sinais de gravidade.

Estar habilitado para
auxiliar no
atendimento a
gestante em trabalho
de parto normal.

Estar habilitado para
prestar o atendimento

ao RN normal e
prematuro.
Manejar 0s

equipamentos basicos
necessarios para
suporte ventilatorio ao
RN.

Adotar medidas no
manejo das situacfes
mencionadas, de
acordo com as
prescricfes do médico

04T
08 P




assistente.

7. Manejo dos |Alteracbes cardio- | Acompanhar 02T
pacientes  em | respiratérias, atentamente 0os |04 P
observacéo. metabdlicas, de | pacientes em
nivel de consciéncia | observacéo,
e outras. reconhecer alteracfes

em seu quadro cardio-
respiratorio,
metabdlico e de
consciéncia, de
acordo com o registro
sistematico dos sinais
vitais.

Comunicar estas
alteracdes ao médico
assistente com a
maxima brevidade,
sempre que identificar
sinais de gravidade.

Observar com
presteza as
prescricbes do médico
assistente.

8. Materiais e | Controle e | Dominar o|08P

equipamentos conservacgao de | funcionamento de

do atendimento | materiais, todos materiais e

as urgéncias. equipamentos e | equipamentos.

medicamentos  de
suporte ventilatério, | Dominar as técnicas
circulatorio, afericdo |de  desinfeccdo e

de sinais vitais, | esterilizagédo dos
materiais para | materiais e
imobilizagéo e | equipamentos, bem
transporte. como a validade dos

medicamentos.

Aplicar as rotinas e
protocolos de servigco
para o0 uso dos

equipamentos e
materiais.
Ser capaz de

Capacitar a equipe de
enfermagem para o
manuseio de materiais
e equipamentos,
rotina de desinfeccéo
de materiais e
equipamentos.

9. **Avaliacdo | Provas escritas e | Demonstrar 02T
tedrica e pratica | praticas de | conhecimentos 04 P
do curso avaliacdo de | adquiridos

conhecimento
TOTAL 108 H

* Embora conteddos e cargas hordrias sejam 0s mesmos para toda a equipe de enfermagem, os
treinamentos podem ser ministrados em separado, de acordo com material, forma de abordagem e
terminologia mais adequada aos diferentes profissionais, de acordo com julgamento e deciséo local.



** Duas horas para avaliagcdo escrita e as 4 restantes para avaliacdo pratica a serem distribuidas durante o

Curso.

B- 2 — Médico Clinicos Gerais:

Infarto Agudo do
Miocérdio
Insuficiéncia
Cardiaca
Arritmias Cardiacas

Acolher, reconhecer,
diagnosticar e adotar
medidas terapéuticas
para tratamento e/ou
controle das

TEMA CONTEUDOS HABILIDADES CH
1- Sistema de | Apresentagdo do | Conhecer as |04 T
saide e rede|Sistema Unico de |Diretrizes do SUS e |(Tedrica)
hierarquizada Saude. seu estagio atual de
de assisténcia. implantacéo.
Apresentacdo da | Conhecer o]
Portaria GM/MS n°| Regulamento Técnico
2048 de 5 de|da Atencéao as
novembro de 2002 — | Urgéncias: diretrizes
Regulamento gerais e 0s
Técnico dos | componentes da rede
Sistemas Estaduais | assistencial.
de Urgéncia e
Emergéncia Entender o conceito
de regulacdo médica
das urgéncias, as
funcbes e
prerrogativas do
médico regulador e
saber claramente
como se inserir e se
relacionar com o
sistema.
Conhecer a
Apresentacdo do | organizagéo do
sistema de salde |sistema de saude
local e servigos |local de acordo com a
relacionados com a | hierarquia dos
saude servicos: rede basica,
rede de urgéncia,
considerando as
portas hospitalares e
ndo hospitalares.
Conhecer a estrutura
e missdo de cada
servico de saude
local, dentro da rede
de atencado as
urgéncias.
Conhecer horérios de
funcionamento dos
servicos e capacidade
instalada
2. Urgéncias | Sincope Para todos os itens, |08 T
cardio- Crise Hipertensiva |de 2 a 10: 16 P
respiratorias. Dor Toracica (Pratica)




3. Urgéncias do
Sistema
Nervoso
Central:

4, Urgéncias
Gastrintestinais:

5. Urgéncias
Genito-urinarias:

6. Urgéncias
Endocrinolégica
s:

7. Urgéncias
Hematolégicas:

8. Urgéncias

Vasculares:

9. Urgéncias
Oftalmologicas:

10. Urgéncias
Otorrinolaringolé

Choque
Cardiogénico
Edema Agudo de
Pulméao

Embolia Pulmonar
Asma

Pneumonias

Cefaléia
Infeccdes
intracranianas
Convulsodes
Acidente
Cerebral
Coma
Morte Encefalica
AlteracBes
comportamentais e
estados
confusionais agudos

Vascular

Dor
Aguda
Diarréia Aguda
Hemorragia
Digestiva Alta
Hemorragia
Digestiva Baixa
Ictericia
Insuficiéncia
Hepatica

Colangite
Pancreatite Aguda
Ingestdo de Corpo
Estranho
Ingestéo
Céausticos

Abdominal

de

Dor pélvica

Célica Renal
Infeccao Urinaria
Insuficiéncia Renal
Aguda

Diabetes
descompensado
Hipoglicemia
Insuficiéncia Supra-
renal

AlteracBes
Hematolégicas
Graves

Crise Falcémica

Trombo-embolismo

patologias referidas.

Responsabilizar-se
pelo encaminhamento

adequado do
paciente, quando a
patologia apresentada
exigir recursos
terapéuticos elou
diagnésticos
inexistentes na
unidade, mediante
protocolos
previamente
pactuados e
reconhecidos.

04T
08 P

04T
08 P

02T
04 P

02T
04 P

02T
04 P

02T

04 P

02T
04 P

02T
04 P




gicas:

Arterial
Rotura
Aneurismas
Trombose
Profunda

Pé Diabético

de

Venosa

Conjuntivite Aguda
Corpo Estranho
Glaucoma
Hordéolo
Descolamento
Retina

Trauma

de

Otalgia

Corpo Estranho
Rolha de Cerimen
Surdez Subita
Epistaxe

Sinusite

Labirintite Aguda
Trauma

11.
em

Urgéncias
Saude

Mental:

Paciente
Agitado/Violento
Psicoses
Depressoes

Risco de Suicidio
Abstinéncia
Alcodlica e outras
Abordagem do
Paciente Terminal e
de sua Familia
Sindromes
cerebrais organicas

Acolher e reconhecer
sinais de gravidade
das patologias
psiquiatricas em
situacdes de urgéncia.

Reconhecer a
necessidade de
acionar outros atores

no atendimento as
urgéncias
psiquiatricas, quando

houver risco para o
paciente e/ou para a
equipe.

Adotar medidas
terapéuticas no
manejo dos pacientes
agressivos, psicoticos,
depressivos, suicidas
e em sindrome de
abstinéncia.

Responsabilizar-se
pelo encaminhamento

adequado do
paciente, quando a
patologia apresentada
exigir recursos
terapéuticos elou
diagnésticos
inexistentes na
unidade, mediante
protocolos
previamente
pactuados e

reconhecidos.

04T
08 P




12. Urgéncias | Sutura de | Realizar suturas de |08 T
Trauméticas: Ferimentos e | ferimentos e|l16 P
drenagem de | drenagem de
Abscessos abscessos.
Politraumatizado
Choque e | Acolher, reconhecer e
hemorragias diagnosticar sinais de
Trauma gravidade na vitima
Raquimedular traumatizada:  sinais
Trauma Crénio | de disfuncéo
Encefalico respiratoria,
Trauma toréacico ventilatéria e
Trauma abdominal | circulatéria. Ser capaz
Trauma de face de prestar o]
Trauma de | atendimento inicial ao
extremidades paciente traumatizado
Trauma na gestante | grave.
Queimaduras
Quase afogamento | Adotar medidas
Choque elétrico especificas no manejo
IntoxicacOes e |do trauma
envenenamentos raquimedular, trauma
Acidentes com | cranioencefalico,
multiplas vitimas trauma toracico,
Acidentes com |trauma abdominal,
produtos perigosos. |trauma de
extremidades, trauma
de face e no controle
de choques e
hemorragias,
Queimaduras, Quase
afogamento, Choque
elétrico, Intoxicacdes
e Envenenamentos,
Acidentes com
multiplas vitimas,
Acidentes com
produtos perigosos.
Responsabilizar-se
pelo encaminhamento
adequado do
paciente, quando a
patologia apresentada
exigir recursos
terapéuticos elou
diagndsticos
inexistentes na
unidade, mediante
protocolos
previamente
pactuados e
reconhecidos.
13. Urgéncias | Infec¢bes Acolher, reconhecer, |08 T
gineco- Hipertensdo Arterial | diagnosticar e adotar |16 P
obstétricas: Hemorragias medidas terapéuticas

Distlrbios
Tromboembodlicos
Trabalho de parto
normal
Apresentacdes

para tratamento elou

controle das
patologias referidas,
encaminhando

adequadamente 0s




distécicas
Cesarea
mortem

pos-

casos que extrapolem
a complexidade da
unidade.

Estar habilitado para
prestar & gestante em
trabalho de parto
normal em periodo
expulsivo.

Prestar o atendimento

ao RN normal e
prematuro.

Manejar 0s
equipamentos
necessarios para

suporte ventilatério ao
RN.

14. Manejo de
equipamentos,
solucdes e
medicamentos

Cardioversor
Respirador

Monitor

Oximetro

Bomba de Infusao
Material de
Imobilizacédo e
Remocéo

Manejar todos o0s
equipamentos da sala
de urgéncia.

Estar habilitado para a
realizar as técnicas de
imobilizacéo e
remocao.

Conhecer as soluctes
e o0s medicamentos
disponiveis na
unidade e ter dominio

08 P

em relagdo a sua
utilizacéo.
15. *Avaliagcdo | Provas escritas e |Demonstrar 04T
tedrica e prética | praticas de | conhecimentos 10P
do curso avaliacdo de | adquiridos
conhecimento
TOTAL 170 H

* 4 horas para avaliacdo escrita e as 10 restantes para avaliacdo préatica a serem distribuidas durante o

Curso.

B - 2 — Médicos Pediatras:

TEMA CONTEUDOS HABILIDADES CH
1- Sistema de | Apresentacéo do | Conhecer as |04 T
sallde e rede|Sistema Unico de |Diretrizes do SUS e |(Tebrica)

hierarquizada
de assisténcia.

Saude.

Apresentacdo da
Portaria GM/MS n°
2048, de 5 de

novembro de 2002 —
Regulamento

Técnico dos
Sistemas Estaduais
de Urgéncia e

seu estagio atual de

implantacéo.

Conhecer o
Regulamento Técnico
da Atencéao as
Urgéncias: diretrizes
gerais e 0s

componentes da rede
assistencial.




Emergéncia

Apresentacdo do
sistema de salde
local e servigcos
relacionados com a
saude

Entender o conceito
de regulacdo médica
das urgéncias, as
funcdes e
prerrogativas do
médico regulador e
saber claramente
como se inserir e se

relacionar com o
sistema.

Conhecer a
organizacdo do
sistema de salde
local de acordo com a
hierarquia dos
servicos: rede basica,
rede de urgéncia,

considerando as
portas hospitalares e
ndo hospitalares.

Conhecer a estrutura
e missdo de cada
servico de salde
local, dentro da rede
de atencado as
urgéncias.

Conhecer horérios de
funcionamento dos
servicos e capacidade
instalada

2- Urgéncias
respiratorias.

3- Urgéncias do
Sistema
Nervoso
Central:

Asma
Pneumonias
Corpo Estranho
Laringite
Estrudulosa

Cefaléia

Meningites
Encefalites
Convulsbes

Coma

Morte Encefélica
Alteracdes
comportamentais e
estados
confusionais agudos

Para todos os itens,
de2at:

Acolher, reconhecer,
diagnosticar e adotar
medidas terapéuticas
para tratamento e/ou
controle das
patologias referidas.

Responsabilizar-se
pelo encaminhamento

adequado do
paciente, quando a
patologia apresentada
exigir recursos
terapéuticos elou
diagndsticos
inexistentes na
unidade, mediante
protocolos
previamente
pactuados e

reconhecidos.

04T
08
(Pratica)

04T
08 P

P




4- Urgéncias
Gastrintestinais:

5-Urgéncias
Genitourinarias,

6-Urgéncias
Hematolégicas,
Metabdlicas e
Enddcrinas:

7- Urgéncias
Oftalmoldgicas:

8-Urgéncias
Otorrinolaringold
gicas:

Dor Abdominal
Aguda e recorrente
Diarréia Aguda
Voémitos

Ictericia

Ingestdo de Corpo
Estranho
Hemorragia
Digestiva
Baixa
Obstrucéo Intestinal
Gastrite

Ulcera Perfurada

Alta e

Dor pélvica

Infeccao Urinaria
Insuficiéncia Renal
Aguda

AlteracBes
Hematolégicas
Graves

Crise Falcémica
Desidratacéo
Diabetes
descompensado
Hipoglicemia
Insuficiéncia Supra-
renal

Conjuntivite Aguda
Corpo Estranho
Glaucoma
Hordéolo
Descolamento
Retina

Trauma

de

Otalgia

Corpo Estranho
Rolha de Cerimen
Surdez Subita
Epistaxe

Sinusite

Labirintite Aguda
Trauma

Otorragia

04T
08 P

04T
08 P

04T
08 P

02T
04 P

02T
04 P

9- Urgéncias em
Saude Mental:

Criancas Vitimizada
Abordagem do
Paciente Terminal e
de sua Familia
Alteracdes de Nivel
de Consciéncia

Acolher e reconhecer
sinais de gravidade

em  situacdes de
urgéncia.

Reconhecer a
necessidade de

acionar outros atores

no atendimento as
urgéncias
psiquiatricas, quando

houver risco para o
paciente.

04T
08 P




Adotar medidas
terapéuticas no
manejo das patologias
apontadas.

Responsabilizar-se

pelo encaminhamento
adequado do
paciente, quando o
quadro  apresentado

exigir recursos
terapéuticos elou
diagndsticos
inexistentes na
unidade, mediante
protocolos
previamente
pactuados e

reconhecidos.

10- Urgéncias
Traumaticas:

Sutura de
Ferimentos e
drenagem de
Abscessos
Politraumatizado
Choque e
hemorragias
Trauma
Raquimedular
Trauma Cranio
Encefélico

Trauma toracico
Trauma abdominal
Trauma de face
Trauma de
extremidades
Queimaduras

Quase afogamento
Choque elétrico
Intoxicacbes e
envenenamentos

Realizar suturas de

ferimentos e
drenagem de
abscessos.

Acolher, reconhecer e

diagnosticar sinais de
gravidade na vitima
traumatizada:  sinais
de disfuncao
respiratoria,
ventilatéria e
circulatéria. Ser capaz
de prestar o]
atendimento inicial ao
paciente traumatizado
grave.

Adotar medidas
especificas no manejo
do trauma

raquimedular, trauma
cranioencefalico,

trauma toréacico,
trauma abdominal,
trauma de

extremidades, trauma
de face e no controle
de choques e
hemorragias,
Queimaduras, Quase
afogamento, Choque
elétrico, Intoxicacdes
e Envenenamentos.

Responsabilizar-se
pelo encaminhamento
adequado do
paciente, quando a
patologia apresentada
exigir recursos
terapéuticos elou
diagndsticos

08T
16 P




inexistentes na

unidade, mediante
protocolos
previamente
pactuados e

reconhecidos.

11- Manejo de | Cardioversor Manejar todos os|08P
equipamentos, | Respirador equipamentos da sala
solucdes e | Monitor de urgéncia.
medicamentos | Oximetro
Bomba de Infuséo Estar habilitado para a
Material de | realizar as técnicas de
Imobilizacéo e | imobilizacao e
Remocéo remocao.
Conhecer as soluctes
e o0s medicamentos
disponiveis na
unidade e ter dominio
em relagdo a sua
utilizacéo.
12- *Avaliagcdo | Provas escritas e |Demonstrar 04T
tedrica e pratica | praticas de | conhecimentos 08P
do curso avaliacdo de | adquiridos
conhecimento
TOTAL 132 H

*4 horas para avaliacdo escrita e as 8 restantes para avaliacdo pratica a serem distribuidas durante o Curso.

- Devem ser realizadas em servigcos pré-determinados da regido, inicialmente acompanhando os
profissionais ja experientes, problematizando a realidade, com discussao dos casos em grupos €, a seguir,

RECOMENDAGAO PARA AS ATIVIDADES:

atuando e sendo supervisionado pelos profissionais da unidade.

- Dentro das cargas horarias tedricas estéo incluidos exercicios praticos (in vitro) com materiais e

equipamentos.




